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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-16.308-82
(ES-140-82)

Pedidos de Efeito Suspensivo
Requerentes: Empresa São João de Tu­

rismo S.A.eoutros. Advogados: Nelson Pe­
reira da Silva e Luiz Carlos de Camargo. 
Requerido: Sindicato dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários de Jundiaí. 2? 
Região.

Despacho
Empresa São João de Turismo S.A. e ou­

tros requerem efeito suspensivo a recurso 
ordinário interposto contra acórdão proferi­
do no processo TRT-DC-66-82.

Pedido é feito com relação a todas as 
cláusulas contidas no acórdão proferido de 
modo geral, não sendo expecificadas no 
pedido de efeito suspensivo.

A Lei n? 4.725, de 13-7-1965, em seu artigo 
6?, dispõe que a petição de efeito suspen­
sivo deva ser fundamentada.

Tal coisa não ocorreu no caso presente.
Em vista disso, indefiro o pedido de efei­

to suspensivo.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

TST-16.310-82
(ES-141-82)

Pedido de Efeito Suspensivo
Requerente: Federação das Indústrias do 

Estado do Rio de Janeiro. Advogado: Wil­
son de Souza Brandão. Requerido: Sindica­
to dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Construção e do Mobiliário de Nova Igua- 
çú. 1? Região.

Despacho
A requerente ao entrar com o seu pedido 

de efeito suspensivo, não fundamentou-o, 
conforme é exigido no artigo 6?, da Lei n? 
4.725-65.

Em vista disso, indefiro o pedido de efei­
to suspensivo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

Secretaria 
do Tribunal Pleno

E-RR-2.319-78.
(Ac. TP-2.766-81).

Recurso Extraordinário
Recorrente: Clube de Regatas do Fla­

mengo. Advogado: José Alberto Couto Ma­
ciel. Recorrido: Adolpho de Carvalho. Ad­
vogado: A. D . Meirelles Quintella. 1? Re­
gião.
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Despacho
Tratam os autos de ação de pedido de 

rescisão do contrato de trabalho, ajuizada 
pelo empregado, pelo descumprimento. 
por parte do empregador, das obrigações 
contratuais.

A MM. Junta julgou procedente, em par­
te, a ação, condenando o Réu, ao paga­
mento das indenizações legais, salários 
vencidos e vincendos, e considerando re­
solvido o contrato na data do trânsito em 
julgado da sentença, (fls. 199-206.).

Recorreu o Reclamado, sendo seu recur­
so provido apenas para que a indenização 
fosse calculada na base do salário da épo­
ca do ajuizamento da ação. (fl. 244).

Recursos de revista foram apostos por 
ambos os litigantes, não sendo conhecido 
o do Reclamado, mas provido, parcialmen­
te, o do Reclamante, para que a indeniza­
ção fosse calculada com base na remune­
ração vigente à data da sentença de 1? 
grau. (fls. 280-282).

Embargou o Autor, havendo o Tribunal 
Pleno dado provimento aos embargos para 
reconhecer a equiparação salarial e para 
que o cálculo da indenização seja feito na 
forma do art. 477 da CLT.

Inconformada, manifesta o Reclamado 
recurso extraordinário, com fulcro no art. 
143 da Constituição Federal.

Sustenta o Recorrente que a equipara­
ção salarial reconhecida se funda em ano­
tação na carteira de trabalho feita há de­
zessete anos, ocorrente, portanto, a pres­
crição e sem arrimo no art. 461 da CLT, 
pois não resultante dos requisitos nele exi­
gidos.

Por outro lado, injustificável pagamento 
de salários vicendos, sem que o emprega­
do trabalhasse, até o trânsito em julgado 
da sentença.

Violados, assim, os parágrafos 2? e 3? do 
art. 153 da Magna Carta.

Não são de molde a fazer prosperar o 
apelo extremo as razões presentadas no 
recurso.

Em verdade no tangente à prescrição, re­
conheceu este Tribunal que prescreve a 
reparação não a lesão ao próprio direito, 
aplicando o Prejulgado n? 48, que trata da 
prescrição por trato sucessivo.

Não vislubramos, na decisão recorrida, 
qualquer atantado à Constituição, mas sim­
ples interpretação de norma processual.

No toconte aos salários vincendos razão 
assiste ao Recorrido quando sustenta a te­
se de que, a respeito, ocorreu a coisa jul­
gada, eis que, do acórdão regional não re­
correu o Reclamado, no atinente a salários 
vincendos.

Ao contrário, proclama na revista que o 
Autor, continuava trabalhando.

De exposto, conclui-se que inexistem os 
atentados à Constituição, invocadós; no re­
curso, pelo que não pode ele ter segui­
mento, a teor do que dispõe o art. 413, da 
Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1982— Carlos 

Alberto Barata Silya, Ministro-Presidente.

E-RR-2.872-79.
(Ac. TP-1.415-82).

Recorrente: Centrais Elétricas do Parâ 
S.A. Advogado: Celso Franco de Sá Santo- 
ro. Recorrida: Joana Asunção dos Santos. 
Advogados: Maria Wilma de A.S. Resende 
e Ulisses Riedel de Resende. 8? Região.

Despacho:
O Egrégio Tribunal Pleno não conheceu 

dos embargos infrintes da Reclamada, por 
deserto, aplicando a Sumula n? 25, que es­
tabelece:

«A parte vencedora na primeira instância, 
se vencida na segunda, está obrigada, in­
dependentemente de intimação, a pagar as 
custas fixadas na sentença.»

Inconformada, manifesta a Empresa re­
curso extraordinário, com arrimo no art. 143 
e violação do art. 513, §§ 2? e 36 da Consti­
tuição Federal.

Sustenta a Recorrente que a súmula n? 
25 se refere à parte vencida em segunda 
instância, o que não acontece in casu, 
quando foi vencedora em primeira e segun­
da instância, só sucumbindo neste Tribu­
nal, pelo acórdão proferido pela Eg. 1? tur­
ma.

Felece razão à Recorrente.
O espírito da Súmula n? 25 consiste em 

qual a União não pode ser prejudicada pelo 
pagamento de custas processuais, a ser 
satisfeito pela parte vencida.

Isenta de seu pagamento a Reclamante, 
vencida nas duas instâncias ordinárias, na 
forma prescrita na lei, competia à Empresa 
reclamada, vencida na Turma deste Tribu­
nal, aquele pagamento, no instante em que 
interpôs o recurso cabivel, de embargos in- 
fringentes.

Inaplicável ao caso a Súmula n? 53 deste 
Tribunal, transcrita às fl. 119, eis que as 
custas, neste processo já se encontravam 
fixadas na sentença, em valor certo, des­
necessária, assim, a intimação, a teor do 
disposto no art. 789, § 4?, da CLT.

Em consequência, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1982 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

AG-RR-52-81
(Ac.TP-919-82).

Recorente: Casa Forte S.A. — Crédito 
Imobiliário. Advogados: Iduna E. Weinert e 
J. M. de Souza Audrade. Recorrido: ^indi-' 
cato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana. Advoga­
dos: José Torres das Neves. 5? Região.

Despacho:
Tratam os autos de recurso extraordiná­

rio manifestado pela Reclamada contra 
acórdão proferido pelo Eg. Tribunal Pleno 
em agravo regimental.

Em suas razões de fls. 108-110, bsucando 
amparo no art. 143, da Constituição Fede­
ral, alega a Recorrente que a veneranda 
decisão recorrida afrontou os arts. 141, pa­
rágrafos 2? e 3? e 4? e 153, parágrafo 4?, to­
dos da Carta Magna, por entender caracte­
rizada a supressão de instância, quanto à 
tese da compensação da gratificação pos­
tulada e, via de consequência, teria sido 
negado o direito de obter do Poder Judiciá­
rio a apreciação a lesão de direito indivi­
dual.

Preliminarmente, é importante sali­
entar-se que, nos embargos interpostos, 
fls. 86-88, não é feita qualquer alega­
ção de infringência a um só dispositivo 
constitucional, o que somente ocorreu no 
agravo regimental, já, portanto, extempora­
neamente.

Assim, pois, falta o indispensável ques­
tionamento da matéria no momento oportu­
no, como, inclusive, é ressaltado no r. des­
pacho de fls. 97.

A hipótese, portanto, é de incidência das 
súmulas n? 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal.

Por outro lado, a única questão em deba­
te é de caráter meramente processual, vis­
to que, refere-se a falta de preenchimento 
dos requisitos da Súmula n? 38 do TST. e 
que levou ao não conhecimento da revista.

Vê-se. por consequinte, que é de todo in­
cabível o presente recurso extraordinário.

Pelo exposto, indefiro o apelo.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — 

Carlos Alberto Barata Silva: Silva, Ministro- 
Presidente.

RO-AR-462-81
(Ac. TP-1.184-82)

Recurso Extraordinário

Recorrente: Walter José Scavone. Advo­
gado: Sérgio Roberto Alonso. Recorrida: 
Esso Brasileira de Petróleo. Advogado: 
Márcio Gontijo. 2? Região.

Despacho

Decidiu este Tribunal que a equivalência 
entre o FGTS e a indenização prevista na 
CLT é meramente jurídica e não econômi­
ca.

Deu, em consequência, provimento ao 
recurso ordinário da autora, julgando pro­
cedente a ação rescisória por ela proposta.

Irresignado, interpõe recurso extraordi­
nário, com fulcro e fundamento nos artigos 
143 e 153, §§ 2? e 3?, da Constituição Fede­
ral, sob a alegação de que à época da deci­
são exeqüenda a matéria era controvertida, 
inexistindo, sequer, a Súmula n? 98 deste 
Tribunal, invocado pelo acórdão de que se 
recorre.

Sem possibilidade de prosseguimento o 
apelo interposto.

As Súmulas deste Tribunal são estabele­
cidas, a teor do que dispõe o Regimento 
Interno, com base em decisões anteriores, 
uniformes, sobre determinada tese.

Assim, a afirmativa de que a decisão exe­
qüenda foi proferida anteriormente ao esta­
belecimento da Súmula, não tem valor 
jurídico, posto que a jurisprudência já se 
harmonizava com a sentença.

Ao demais, é exuberante e uniforme a 
corrente jurisprudencial da Suprema Corte, 
sendo exemplo o acórdão indicado em im­
pugnação.

Do exposto, indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1982 — 

Carlos Alberto Barata Silva, Ministro- 
Presidente.

SETOR DE RECURSOS

Intimação

Agravo de Instrumento para o Colendo 
Supremo Tribunal Federal

Os agravantes abaixo relacionados ficam 
intimados, através dos advogados referi­
dos, para efetuarem o pagamento do pre­
paro para o Colendo Supremo Tribunal Fe­
deral, no prazo de 10 (dez) dias:

DC-7-80 — (TST-15.857-82) — Agravante:. 
Companhia Vale, do Rio Doce. Agravado: 
Sindicato dos Empregados Desenhistas 
Técnicos, Artísticos, Industriais, Copistas, 
Projetistas e Auxiliares dos Estados do Rio 
de Janeiro, Bahia, Paraná e Santa Catarina. 
Ao Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho.

RO-DC-8-80 — (TST-16.225-82) — Agravan­
tes: Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outros. Agravado: Sindicato 
dos Empregados Vendedores e Viajantes 
do Comércio no Estado de São Paulo. A 
Dra. Loreta Maria Velletri Muselli.

RR-2.562-80 — (TST-16.334-82) — Agravan­
te: Rede Ferroviária Fede;al S.A. Agravado: 
Manoel Antunes. Ao Dr. Carlos Roberto O. 
Costa.

RR-5.176-80 — (TST-16.333-82) — Agravan­
te: Rede Ferroviária Federal S.A. Agrava­
dos: Luciano Barbosa da Silva e outros. Ao 
Dr. Carlos Roberto O. Costa.

RR-472-81 — (TST-16.335-82) — Agravante: 
Rede Ferroviária F Federal S.A. Agravados: 
Hamilton Dantas Barbosa e outros. Ao Dr. 
Carlos Roberto O. Costa.

RR-1.325-81 — (TST-16.336-82) — Agravan­
te: Embasa — Empresa Baiana de Aguas e 
Saneamento S.A. Agravado: Alípio Francis­
co da Conceição. Ao Dr. Rogério Avelar.

RR-1.428-81 — (TST-16.227-82) — Agravan­
te: Banco Nacional S.A. Agravado: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ijui. Aos Drs. Carlos Odorico 
Vieira Martins e Brasilino S. Ramos.

RR-1.529-81 — (TST-16.260-82) — Agravan­
te: Rede Ferroviária Federal S.A. Agravado: 
José Hilário Pereira. A Dra. Valéria Medei­
ros de Albuquerque.

RR-3.249-81 — (TST-16.186-82) — Agravan­
te: Fundação Serviços de Saúde Pública — 
FSESP — Agravado: Frederico Guilherme 
Bosch. A Dra. Maria Cristina P. Cortes.

RR-4.862-81 — (TST-16.429-82) — Agravan­
te: Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro. Agravado: Ma­
noel José Gonçalves. Ao Dr. Dirceu Henri­
que Silva.

Recurso Extraordinário para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal — Vista por 5 
(cinco) dias ao recorrido para impugnar.
AI-3,639-81 — Recorrente: Banco do Bra­

sil S.A. Recorrido: Antonio Sivaldi Roberti. 
Ao Dr. Sid Riedel de Figueiredo.

AI-3.823-81 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Recorrido: Marcos Abreu 
da Silva. Ao Dr. Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira.

AI-3.873-81 — Recorrente: Sociedade 
Técnica de Fundições Gerais S.A. — So- 
funge. Recorrido: José Marcolino de Lima. 
Ao recorrido.

AI-5.145-81 — Recorrente: Banco do Bra­
sil S.A. Recorrido: Álvaro Dantas Motta. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.

Recurso Extraordinário para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal — Vista por 10 
l(dez) dias ao recorrente para arrazoar
AI-2.300-78 — Recorrente: Rede Ferroviá­

ria Federal S.A. Recorrido: Eurico Esteves 
de Souza. Ao Dr. Carlos Alberto O. Costa.

AI-2.093-80 — Recorrente: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Recorrido: Zulmira Rita 
Souza Machado. A Dra. Valéria Medeiros 
de Albuquerque.

Agravo de Instrumento para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal — Vista por 5 
(cinco) dias ao agravado para 
contraminutar
RO-AR-491-80 — (TST-15.107-82) — Agra­

vante: Banco do Brasil S.A. Agravado: 
Edalmo Peluso. Ao Dr. Ordélio Azevedo 
Sette.

RR-2.641-80 — (TST-15.192-82) — Agravan­
te: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
Agravado: Beijair Silveira Costa. Ao Dr. Ha- 
roldo de Castro Fonseca.

RR-4.383-80 — (TST-15.191-82) — Agravan­
te: Rio Grande — Companhia Celulose do 
Sul — Riocell — Agravados: Vilson Vieira 
Barbosa e outros. Ao Dr. Mozart Pereira da 
Cunha.

RR-4.806-80 — (TST-15.355-82) — Agravan­
te: Sociedade Anônima Frigorifico Anglo. 
Agravado: Robert Higham. Ao Dr. Gustavo 
Cesar de B. Barreto.

Recurso Extraordinário para o Colendo Su­
premo Tribunal Federal — Vista por 10 
(dez) dias ao recorrido para 
contra-arrazoar
AI-3.998-80 — Recorrente: Rede Ferroviá­

ria Federal S.A. Recorrido: José Batista. 
Ao Dr. Múcio Wanderley Borja.

Primeira Turma

Processos:
E-AI-3.079-81 — Embargante: Centrais 

Elétricas de Minas Gerais S.A. — Cemig. 
Advogado: Suely Facure. Embargado: Rai­
mundo Antônio de Matos. Advogado: Már­
cio Flávio Salem Vidigal.

Despacho do Ministro Presidente 
da 1? Turma

1. O agravo de instrumento interposto 
pela Cemig foi desprovido (fl. 119), por não 
comprovados os pressupostos de admissi­
bilidade da revista.

2. Inconformada, a Cia. opõe embargos 
(fl. 122) baseados em ofensa aos artigos 
896 e 769, da CLT; 153, § 28, da Constituição 
Federal; 44, II, letra a, 131, c/c 515, e §, 128 
e 333, III, do CPC. Entretanto, não demons­
trou a apontada violação. O Aresto colado a 
fl. 130 não é especifico e a matéria de justa 
causa é sempre fática.

3. Denego seguimento. Intjme-se.
Brasília, 21 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.
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E-AI-3.086-81 — Embargante: Wilson Leo­
nel Vaz. Advogado: Eliana Traverso Calega- 
ri. Embargado: Banco Real S.A. Advogado: 
Pedro J. Sepúlveda Pertence.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1a Turma

1. O agravo de instrumento do Emprega­
do foi desprovido. A hipótese é da Súmula 
n? 126 e a dobra salarial não foi apreciada 
pelo TRT, tornando-se preclusa (fl. 70).

2. Pretende o Embargante ver rejulgada a 
causa, por argumentos e questões não es­
grimidas no Aresto-embargado. Não foram 
violados os artigos 467 e 483, d, da CLT.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia. 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-AI-4.151-81 — Embargante: Vlanir An­
drade Pinto. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Embargado: Companhia Usinas Na­
cionais. Advogado: Eliel de Mello. Vascon- 
cellos.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Ia Turma

1. Pelo despacho de fl. 106v., o eminente 
Ministro Marco Aurélio, que presidiu a 1? 
Turma durante minha ausência do Pais, ve­
rificou estar impedido e, em consequência, 
tornou sem efeito o indeferimento de re­
consideração, estampado às fls. 101-106.

2. Tenho ponto de vista idêntico ao de 
Sua Exelência, isto é, o de que não devem 
caber embargos para o Pleno de decisão 
de Turma do TST em Agravo de Instrumen­
to, quer quando provê, quer quando repe­
le. Todavia, fomos vencidos, ambos, no 
Plenário, razão pela qual passo a examinar 
o mérito dos presentes embargos.

3. Diz o Acórdão da Turma, fática e enfa­
ticamente, que a alteração contratual foi 
proposta pelo Empregado e avençada por 
mútuo consentimento, sem prejuizo para o 
Reclamante (fl. 92). Em consequência, não 
podem ser aviados os embargos por viola­
ção do artigo 468 da CLT, e o Aresto invo­
cado a fl. 97 não ostenta específica diver­
gência com a fundamentação da decisão 
atacada.

4. Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 27 de agosto de 1982 — Coqueijo 

Costa.

E-AI-6.040-81 — Embargante: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. Advogada: Maria 
Cristina Paixão Cortes. Embargado: Alci­
des Pereira Rosa. Advogado: Ulisses Rie- 
del de Resende.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Ia Turma

1. O agravo de instrumento da Fepasa foi 
desprovido por faltar à revista o amparo le­
gal do art. 238, § 2? da CLT (fl. 53).

2. Os embargos da Agravante não pros­
peram, pois não foi caracterizada a ofensa 
aos dispositivos legais tidos pela Vencida 
como violados — arts. 896, 897, b, e 238, § 
2?, da CLT — (fl. 56).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-AI-6.309-81 — Embargante: Alberto Bu- 
lisani. Advogado: Maria Cristina Xavier Ra­
mos. Embargado: Fepasa — Ferrovia Pau­
lista S.A. Advogado: Paulo Veiga.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1a Turma

1. O agravo de instrumento do Emprega­
do foi desprovido (fl. 88), face à Súmula 
126.

2. Trata-se do tema da isonomia salarial, 
que requer reexame de fatos e provas. Não 
se fez a demonstração de infringéncia dos 
artigos 192-193 do Decreto n? 35.530-59, 153, 
165 da Constituição Federal, e 5 e 461 da 
CLT. A divergência oferecida não é es­
pecifica.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília. 20 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

E-AI-177-82 — Embargante: Cia. Estadual 
de Energia Elétrica. Advogado: Ivo Evange­
lista de Avila. Embargado: Aníbio Gomes 
da Rocha. Advogado: Alino da Costa Mon­
teiro.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. O agravo de instrumento da CEEE foi 
desprovido (fl. 52).

2. Aplicada, à parte, a Súmula n? 126, os 
embargos não se sustêm na jurisprudência 
que alinha a fl. 57, e que diz respeito ao te­
ma fático da atualidade da falta grave.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-AI-207-82 — Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Advo­
gado: Fernando Neves da Silva. Embarga­
do: Anthero Ribeiro de Carvalho. Advoga­
do: Oswaldo Pizardo.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1a Turma

1. O agravo de instrumento da CMTC foi 
desprovido, dada a inviabilidade da revista 
(fl. 54).

2. Os embargos da Vencida (fl. 57), insis­
tem nas frágeis bases dos artigos 1.090 do 
Código Civil e 153, § 2?, da Constituição Fe­
deral, que não atinem ao caso.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 25 de agosto de 1982 — Coqueijo 

Costa.

E-AI-298-82 — Embargante: Telecomuni­
cações de São Paulo S.A. — Telesp. Advo­
gado: Ana Maria Alencar Lameiro da Costa. 
Embargados: Waldemar Millani e outros. 
Advogado: José Alberto Couto Maciel.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Ia Turma

1. O agravo de instrumento da Telesp foi 
desprovido. E nos embargos, o Vencido 
limita-se a insistir nas descaracterizadas 
violações dos artigos 1.090 do Código Civil 
e 153, §§ 2° e 3? da Constituição Federal.

2. Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 23 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

Proc. E-AI-416-82 — Embargante: Djalma 
Rezende Coutinho. Advogada: Lúcia da 
Costa Matoso. Embargado: Banco Real 
S.A. Advogado: Pedro J. Sepúlveda Perten­
ce.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O agravo de instrumento do Emprega­
do foi desprovido. Não se configurou o 
atentado à lide (fl. 64). A perícia lastreou a 
decisão regional.

2. Nos embargos (fl. 67), o vencido não 
caracteriza violação à letra dos artigos 897, 
III, do CPC e 769, da CLT. Os Arestos de fls. 
69 e 70 são genéricos.

3. Denego Seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-AI-555-82 — Embargante: João 
Francisco da Silva. Advogado: S. Riedel de 
Figueiredo. Embargado: Companhia Muni­
cipal de Transportes Coletivos. Advogado: 
Wilson Leite de Almeida.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O Agravo interposto por João Francis­
co Silva, foi desprovido por versar sobre 
matéria fática (fl. 54).

2. E o quanto basta, face á Súmula 126, 
aplicada pela Turma, para o não recebi­
mento dos embargos, opostos pelo venci­
do, a fl. 56. Além do que, as citadas viola­
ções aos artigos 896, 475 e 476, da CLT, 
bem como do artigo 153, § 3?, da Constitui­
ção Federal, não foram devidamente com­
provadas. E a divergência de fl. 62 não é 
especifica.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa,

Proc. E-AI-636-82 — Embargante: Banco 
do Brasil S.A. Advogado: Dilson Furtado de 
Almeida. Embargado: Paulo Bastos. Advo­
gado: S. Riedel de Figueiredo.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O agravo de instrumento do Banco do 
Brasil foi desprovido (fl. 163). Trata-se de 
revista interposta em execução, em que o 
Agravante não caracterizou a questão 
constitucional, única forma de se fazer ex­
ceção ao § 4? do artigo 896 da CLT (fl. 163).

2. Realmente, não foram atingidos na sua 
literalidade os artigos 153, §§ 3? e 4? e 36 da 
Constituição Federal, nem tampouco os ar­
tigos 894, 896 e 897 da CLT.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc E-AI-869-82 — Embargante: Philips 
do Brasil Ltda. Advogado: Victor Russoma- 
no Júnior. Embargado: Dircéia Coriguazi 
Prochnow e outra. Advogado: Hélio Stefani 
Gherardi.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma.

1. Ao entender que a Decisão regional 
não feriu a literalidade do art. 9? da Lei n? 
6.708-79, a Turma, a qua negou provimento 
ao agravo de instrumento da Empresa, por 
se tratar de matéria interpretativa (fl. 73).

2. Nos embargos (fl. 76), a vencida não 
consegue demonstrar ofensa à literalidade 
do referido artigo. Dos dois arestos ofere­
cidos à divergência (fl. 77) o primeiro não é 
especifico e o segundo é da mesma Turma 
julgadora, não servindo à formação do con­
flito pretoriano, já que a finalidade dos em­
bargos é unificar a jurisprudência entre as 
Turmas e não dentro da mesma Turma.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 24 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-AI-941-82 — Embargante: Prefei­
tura Municipal de Campinas. Advogado: 
Carlos Robichez Penna. Embargado: Cleu- 
sa Gatti Borin. Advogado: José Inácio Tole­
do.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O revolvimento de matéria fática — 
equiparação salarial — não dá ensejo ao 
recebimento de revista. Daí o não provi­
mento do agravo de instrumento da Prefei­
tura (fls. (fl. 57).

2. Nos embargos (fl. 60), a vencida tenta 
desconfigurar a faticidade da matéria, dan­
do como violados os arts. 896, 897, b, e 461, 
§ 1?, da CLT, que não foram ofendidos em 
sua literalidade, como, também, não ó foi o 
art. 333 do CPC.

3. Denego seguimento. Intimem-se.
Brasilia, 24 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-4.252-80 — Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. Advogado: Carlos 
Roberto O. Costa. Embargado: Manoel Luiz 
de Andrade e outros. Advogado: José Al­
berto Couto Maciel.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1a Turma

1. Apesar de os embargos de fl. 326 ata­
carem acórdão da 1? Turma cujo único fun­
damento foi a Súmula 116 (fl. 276), a 
Empresa-embargante arrola aresto que 
prevê hipótese em que não seria caso do 
referido verbete. Todavia, dita decisão, de 
fl. 332, não observa as exigências da Súmu­
la 38. A cópia prometida não veio aos au­
tos.

2. Denego seguimento. Intime-se.
Brasilia, 26 de aqosto de 1982 — Coqueijo 

Costa.
Proc. E-RR-5.576-80 — Embargante: 

Cia Estadual de Energia Elétrica. Ad­
vogado: Ivo Evangelista de Avila. Embar­
gado: Nicácio Ferreira de Campos e ou­
tros. Advogado: Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista dos Empregados foi conheci­
da e provida para estabelecer a sentença 
de 1? grau (fl. 323), um vez que os direitos 
adquiridos pelos Recorrentes, através da 
Lei n? 4.585-63, não podem ser atingidos 
por legislação posterior à Lei n? 5.846-69, 
pois as vantagens já estavam inseridas nos 
contratos de trabalho.

2. Nos embargos (fl. 331), a Cia. não con­
segue demonstrar violação literal do texto 
dos artigos 477 e §§ e 153, § 3?, da Consti­
tuição Federal, e o Acórdão colado à fl. 333 
não serve à divergência, por ser do STF.

3. Denego seguimento. Intimem-se.
Brasilia, 10 de setembro de 1982' — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-267-81 — Embargante: Reis 
Magno Monteiro. Advogado: José Torres 
das Neves. Embargado: Banco Itaú S.A. 
Advogado: Hélio C. Santana.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista do Banco foi conhecida e 
provida, face à Súmula 113 do TST, para 
«excluir da condenação o sábado como dia 
de repouso, bem como a repercussão da 
difença do repouso remunerado sobre os 
cálculos do aviso prévio, 13? salário e de­
pósitos do FGTS» (fl. 105).

2. Os embargos do vencido vêm por vio­
lação aos artigos 896 da CLT, 467, 468 e 469 
do CPC, que não foram afrontados (fl. 111). 
A aplicação do verbete impede o recebi­
mento do recurso, conforme disposto no 
artigo 894 da CLT.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-1.336-81 — Embargante: Ro­
berto Polido Advogado: Sid. H. Riedel de 
Figueiredo. Embargado: Lojícred Serviços 
Ltda. Advogada: Vanice C. G. Pereira.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista do Empregado não foi conhe­
cida. A hipótese é de assessor econômico 
e o Aresto paradigma cuida de vendedor 
autônomo (fls. 298-300).

2. Nos embargos (fls. 301), o Autor venci­
do vem por «diverso enquadramento jurídi­
co de uma mesma hipótese», para ladear a 
questão fática indiscutível, posta em suas 
palavras iniciais ao recurso: «trata-se, in 
casu. de se saber se o embargante era ou 
não empregado da embargada, sendo dois 
os enquadramentos jurídicos dados ao ca­
so...» (fls. 303).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 8 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

Proc. E-RR-1.564-81 — Embargante: An­
gelina Delboni Viana. Advogado: Eduardo 
do Vale Barbosa, Embargado: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Advo­
gado: Fernando Neves da Silva.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira Turma

1. A hipótese versa sobre complementa- 
ção de pensão, pleiteada por viuva de ex- 
empregado da CMTC, falecido depois de 
sua aposentadoria.

A Turma, após rejeitar a preliminar de in­
competência alegada pela Procuradoria 
Geral, não conheceu da revista da Autora, 
porque, além de inespecíficos os arestos a- 
costados, não atendem aos requisitos da 
Súmula n? 38 deste TST (fls. 103).

2. Os embargos da Vencida (fl. 106) foram 
interpostos irregularmente, isto é, por te­
lex não autenticado, o que, segundo o 
Egrégio STF, invalida irremediavalmente o 
recurso (AC. 1? T. Ag. 87.724-0 — (AgRg)-SP 
— Diário da Justiça da União de 28-5-82. p. 
5111).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa
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Proc. E-RR-1.615-81 — Embargante: Ama­
deu França. Advogado: Carlos Arnaldo Sel­
va. Embargado: Companhia Docas do Esta­
do de São Paulo — Codesp.— Sucessora 
da Companhia Docas de Santos. Advoga­
do: Eduardo Cacciari.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira Turma.

1. A revista da Codesp foi conhecida e 
provida, para julgar improcedente a recla­
mação (fls. 251), por entender a 1? Turma 
«possível a reversão ao cargo efetivo, 
quando o obreiro é destituído de função 
comissionada, embora esta tenha sido 
exercida, por longo tempo (parágrafo único 
do artigo 468 da CLT)», fls. 253.

2. Nos embargos (fls. 257), o Empregado- 
vencido discute a alteração contratual iríe- 
xistente, segundo as instâncias de prova. 
Alega, sem contudo demonstrar, ofensa 
aos artigos 9?, 468 e 896 da CLT. Não houve 
contrariedade à Súmula 23 e a hipótese dos 
autos não é a da Súmula 123 do TST.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-1.811-81 — Embargante: Fepa- 
sa — Ferrovia Paulista S.A. Advogada: Ma­
ria Cristina Paixão Cortes e Embargados: 
Antonio Francisco Vieira e outros. Advoga­
do: Ulisses Riedel de Resende.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira Turma.

1. A revista da Fepasa foi conhecida 
quanto aos Reclamantes oriundos das em­
presas Sorocabana, São Paulo-Minas e 
Araraquara, e, no mérito, provida, para ser 
declarada a incompetência da Justiça do 
Trabalho (fls. 397). Foi aplicada a Súmula 
75.

2 . Na parte não conhecida, toda ela de­
pende da matéria fática, pois diz respeito à 
equiparação salarial, embarga a Fepasa, in­
dicando violados dispositivos legais que 
não o foram: artigos 896 e 461, caput, e § 1? 
da CLT. E insiste na divergência, que, por 
inespecifica, não poderia embalar a revista.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Coqueijo 

Costa.

proc. E-RR-1.821-81 — Embargante: Pe­
tróleo Brasileiro S.A. Petrobrás-RLAM. Ad­
vogado: Ruy Jorge Caldas Pereira. Embar­
gado: José Nunes de Souza. Advogado: 
Ulisses Riedel de Resende.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira Turma

1. A revista da Petrobrás foi conhecida e 
desprovida (fls. 125). por entender a Turma 
julgadora ser aplicável o art. 11 da lei rr? 
5.811-72, devendo os adicionais Hra e Atn 
ser incorporados ao salário do Empregado.

2. Nos embargos (fls. 132), a Empresa 
aponta como violados os arts. 9?, 10 e 11 da 
Lei n? 5.811-82 e 153, § 3?, da C.F., mas não 
demonstra juridicamente afronta à literali- 
dade, de nenhum deles.

Os julgados oferecidos não são específi­
cos á divergência jurisprudencial (fls. 134- 
147). pois não dizem respeito aos adicio­
nais HRA e ATN.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

Proc. E-RR-1.841-81 — Embargante: Com­
panhia Municipal de Transportes Coletivos. 
Advogado: Fernando Neves da Silva. Em­
bargado: Antonio Gabriel dos Santos. Ad­
vogado: Eduardo do Vale Barbosa.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira turma

1. A revista da CMTC não foi conhecida 
(fls. 80), pois o Regional interpretou norma 
regulamentar da Empresa-Recorrente e a 
divergência apresentada não é específica à 
tese adotada pelo TRT (fls. 82).

2. Os embargos da Cia. (fls. 85), vêm por 
desfundamentada violação ao art. 896 da 
CLT, uma vez que o Acórdão acostado à re­
vista não servia à adivergência, por sua 
inespecificidade. Também não foram afron­

tados, em sua literalidade, os arts. 1.090 do 
CC e 153, § 2?, da Constituição Federal. Os 
julgados colados à divergência (fls. 88) não 
caraterizam o conflito pretoriano necessá­
rio ao recebimento do recurso.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-1.879-81 — Embargante: Cia. 
Estadual de Energia Elétrica. Advogado: 
Ivo Evangelista de Avila. Embargados: ld- 
mar Chacon da Silva Silva e outros. Advo­
gado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto.

Despacho do Ministro-Presidente 
da primeira turma

1. A 1? Turma do TST decidiu pelo não 
conhecimento da revista, por « não com­
provados os pressupostos de admissibili­
dade» (fls. 194), pois não houve ato positivo 
patronal e, portanto, é parcial a prescrição, 
nos termos do Prejulgado 48.

2. Nos embargos (fls. 199), a Cia., nova­
mente, tenta levantar a preliminar de pres­
crição, alegando ser esta matéria de méri­
to, não podendo a Turma examiná-la sem o 
conhecimento da revista (fls. 301), tese que 
não está no «thema decididendum». '

3. Alega, sem demonstrar, violação aos 
artigos 896 a e b, da CLT; 153, §§ 2? e 4?, da 
Constituição Federal; 11 da CLT e ao § 2? 
do artigo 102 da Emenda Constitucional n? 
1-69.

4. A divergência de fl. 300 é a mesma 
% apresentada na revista, não servindo ao re- 
* cebimento dos embargos.

5. Denego seguimento. Intime-se. ,
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa

Proc. E-RR-2.078-81 — Embargante: Luiz 
Reis Monteiro. Advogado: Alino da Costa 
Monteiro. Embargado: Companhia Docas 
do Estado de São Paulo (Sucessora da 
Companhia Docas de Santos). Advogado: 
Eduardo Cacciarri.

Despacho do Ministro—Presidente 
da Primeira Turma

1. O Empregado-reclamante, encarrega­
do de navio, pleiteia reintegração em cargo 
de confiança, cuja destituição se deu por 
motivo de desvio de mercadoria de alto va­
lor, a ele atribuído.

A Egrégia Turma não conheceu de sua 
revista, uma vez que a tese regional não foi 
afrontada por nehuma divergência, nem foi 
violado qualquer dispositivo legal (fls. 291).

2. Nos embargos (fl. 294), o Vencido traz 
oa cotejo matéria não prequestionada — 
nulidade do Acórdão regional, — através 
do recurso adequado — embargos declara- 
tórios — o que não justifica o recebimento 
dos embargos.

A violação aos artigos 334. III, do CPC; 62, 
a, 468, parágrafo único e 499 da CLT não foi 
demonstrada. As divergências de fls. 297- 
298 não são especificas quanto ao cargo de 
encarregado de navio.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 21 de setembro de 1982 — 

Coqyeijo Costa.

E-RR-2.096-81 — Embargante: Sociedade 
Técnica de Fundições Gerais S.A. — So- 
funge. Advogado: José Alberto Couto Ma­
ciel. Embargado: Paulo Carlos de Morais. 
Advogado: Eduardo Vitor Torrano.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma.

1. A revista da Empresa não foi conheci­
da, face à Súmula 126 do TST (fl. 62), pois o 
tema é de descontos indevidos, horas ex­
tras e regime compensatório, cujos requi­
sitos foram tidos como provados nas ins­
tâncias inferiores.

2. Nos embargos (fl. 66), a vencida acosta 
dissídio jurisprudencial (fls. 66-67) que não 
serve à hipótese hipótese, por não configu­
rar divergência específica, impossível ante 
a faticidade da matéria.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-2.363-81 — Embargante: Fundação 
Legião Brasileira de Assistência. Advoga­
do: José Alberto Couto Maciel. Embarga­
dos: Esther Arsserffi Malvesi e outra. Advo­
gado: Rogério Avelar.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? 'Turma

1. A revista da LBA foi conhecida, porém 
desprovida (fl. 277). A competência para jul­
gar lides trabalhistas, em que for parte fun­
dação de direito privado, é da Justiça do 
Trabalho (fl. 229).

2. Nos embargos (fl. 233), a vencida arro­
la julgado que não se opõe a essa tese (fl. 
236), pois diz respeito à CMTC, razão pela 
qual não os recebo.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 21 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-2.433-81 — Embargante: Sebastião 
Barbosa de Oliveira. Advogado: Carlos Ar­
naldo Ferreira Selva. Embargado: Indústria 
de Antenas Jundiaí Ltda. Advogado: Arnal­
do Guimarães.

Despacho do Ministro-Presidente 
dal? Turma

1. O TRT, rejeitando a preliminar de cer­
ceamento de defesa argüida, negou provi­
mento ao recurso ordinário do Autor em­
pregado acidentado, incapacitado para as 
atividades exaradas anteriormente e des­
pedido sem justa causa, por entender que 
os exames médicos apresentados substi­
tuíam a pericia pretendida, e uma vez que o 
INPS declarou que ele estava apto para o 
trabalho, descabe a reintegração pleiteada 
(fls. 31-33).

2. A Turmaa quo, não conheceu da revis­
ta do empregado (fl. 48), pelos mesmos 
fundamentos do Regional. Apenas acres­
centou a transcrição da cláusula 9? da Con­
venção Coletiva, que garante estabilidade 
ao empregado acidentado, sem atinar para 
o fato de ,que o vencido pleiteia uma fun­
ção compatível com seu estado fisico atual.

3. Os arestos sobre cerceamento de de­
fesa são inespecíficos, Não aludem à 
perícia, que, de resto, é a única prova que 
pode ser descartada, de plano, pelo Juiz 
(CPC, artigo 420, parágrafo único).

4. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-2.576-81 — Embargante: Companhia 
Souza Cruz Indústria e Comércio. Advoga­
do: Nilson de Souza Brandão. Embargada: 
Marina Moreira Valadares Telles. Advoga­
do: Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma.

1. A revista da autora foi conhecida e pro­
vida, parcialmente, para condenar a Empre­
sa ao pagamento, com juros e correção 
monetária, de dois dias de repouso, com­
provado por atestado médico fornecido pe­
lo INPS (fl. 128).

2. Inconformada, a Cia. interpõe embar­
gos (fl. 134) tentando demonstrar, através 
de divergências, as prioridades do serviço 
médico da Empresa para justificação de fal­
tas e comprovação de enfermidade (fls. 
137-138), o que não consegue segundo o 
TST, o § 2? do art. 6?, da Lei n? 605-49 não 
foi revogado por legislação posterior. Sen­
do assim, a interpretação da Súmula 15 do 
TST não pode ser diversa do texto legal. E 
contra essa tese, nada opõe a Embargante.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-2.619-81 — Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Advo­
gado: Fernando Neves da Silva. Embarga­
do: João de Deus Pereira de Santana. Ad­
vogada: Dilma Maria Toledo.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. A matéria versa sobre a incidência dos 
reajustes semestrais no prêmio de produti­
vidade, instituído por norma coletiva, dada 
a sua habitualidade e o seu caráter salarial.

A revista da Empresa foi conhecida e 
desprovida (fl. 144).

2. Nos embargos (fl. 150), a Companhia 
vencida alega, que, dada a liberalidade do 
prêmio e tendo em vista sua regulamenta­
ção por acordo coletivo, foram violados os 
artigos 619 da CLT, 1090 do Código Civil e 
153, § 2?, da Constituição Federal, sem de­
monstrar a ofensa literal a tais dispositivos.

Os Acórdãos colados à divergência (fl. 
151), não servem ao conflito pretoriano pois 
são genéricos, omitindo-se quanto ao cará­
ter salarial e na habitualidade do prêmio.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 20 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-2.643-81 — Embargantes: SPAL — 
Industrial de Refrescos S.A. e Transporta­
dora Momentum S.A. Advogado: José Al­
berto Couto Maciel. Embargado: Sérgio Vi­
tor Prado. Advogado: Carlos de Souza Mes­
quita Neto.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. O TRT da 2? Região, reconheceu devi­
das as horas extras ao Empregado, por 
aplicação do art. 62, a da CLT.

2. As Empresas-vencidas interpõem re­
curso de revista (fl. 73), tentando atacar a 
decisão Regional com arestos (fl. 75), julga­
dos discrepantes da matéria enfocada pela 
Turma a quo que não conheceu da revista 
(fl. 90).

3. Nos embargos (fl. 99), nada de novo é 
apresentado pelas Empresas embargantes, 
limitando-se a repetir o que alegaram na 
revista, não havendo como recebê-los.

4. Denego seguimento. Intimem-se.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-3.004-81 — Embargante: Paulo Sér­
gio Durval Lopes. Advogado: Ismael Santa­
na. Embargado: Centro de Ensino Técnico 
de Brasília. Advogado: Edisio Gomes de 
Matos.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. A revista do Centro de Ensino Técnico 
de Brasília foi conhecida e provida (fl. 67), 
para mandar processar e julgar o recurso 
ordinário do Empregador, considerado de­
serto pelo TRT, cujo entendimento é pela 
não abrangência do Decreto-lei n? 779-69 às 
fundações de direito privado.

2. Os embargos declaratórios do Empre­
gado (fl. 72) foram rejeitados (fl. 111).

3. Não pondo fim ao processo, nem deci­
dindo em «caráter definitivo», a Turma pro- 
latou decisão interlocutória, que é, a teor 
do artigo 893, a da CLT, irrecorrivel, o que 
afasta a possibilidade destes embargos.

4. Admitindo a inexistência de deserção, 
porque a Fundação não exercia atividade 
econômica, beneficiando-se, por isso, das 
prerrogativas do Decreto-lei n? 779-69, não 
poderia a Turma a quo, apreciar a prelimi­
nar de coisa julgada. A preclusão lógica im­
pedia tal atuação do Juízo a quo.

5. Se, todavia, o Egrégio Pleno, ao en­
frentar o possível agravo regimental, não 
der pela irrecorribilidade da interlocutória, 
pode, se entender como este Juízo de ad­
missibilidade, conhecer dos embargos por 
nítida divergência jurisprudencial, no to­
cante à natureza da Fundação-reclamada, 
que, para os Acórdãos conflitantes, desen­
volvia atividade econômica que a afastaria 
das referidas prerrogativas processuais do 
Decreto-lei n? 779-69.

6. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 21 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.
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E-RR-3.008-81 — Embargante: Conserva­
dora Vera Cruz Ltda. Advogado: Roney Luiz 
Torres Alves da Silva. Embargado: Sindica­
to dos Empregados em Edifícios, Empre­
sas de Asseio, Conservação e Cabineiros 
de Belo Horizonte. Advogada: Vera Lúcia 
Ezagui.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

I A revista da Reclamada não foi conhe­
cida, por falta de divergência especifica, já 
que a oferecida diz respeito à matéria não 
abordada pelo Regional — ausência de lis­
tagem dos substituídos, (fls. 114-115).

2. A violação aos arts. 896, a, e b, 894 b, e 
872, § único, da CLT não se evidencia nos 
embargos da vencida (fl. 118), onde se in­
siste no conhecimento da revista pela di­
vergência oferecida como discrepante (fl. 
99), quando na realidade não o é.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-3.111-81 — Embargante: Sérgio 
Sguazzini. Advogado: Silvio Antonio. 
Embargado: C^ntart — Varinelli Indústria 
de Máquinas e Ferramentas Ltda. Advoga­
do: José Maria de Souza Andrade.

Despacho do Ministro-Presidente da 
Primeira Turma

1. Inconformadas com a decisão Regio­
nal, ambas as partes recorrem de revista, 
sendo que nenhuma mereceu o conheci­
mento da Turma julgadora (fls. 138).

A decisão versa sobre normas legais dis­
ciplinadas de contrato de trabalho firmado 
no estrangeiro. A Turma a quo entendeu 
que ao Empregado não é devida dobra sa­
larial pela inexistência de saldo a receber, 
portanto, inaplicável o art. 467 da CLT.

Quanto à revista da Empresa, não mere­
ceu conhecimento, porque correta a deci­
são Regional ao determinar'que o contrato 
fosse amoldado à lei brasileira, aplicando- 
se, ao caso, o art. 445 da CLT (fls. 140). Ou- 
trossim, a nulidade invocada não prospera, 
pois lhe é benéfica.

2. Nos embargos (fls. 149), a Empresa de­
monstra suposto conflito pretoriano, quan­
to á nulidade do contrato de trabalho por 
prazo superior a dois anos, mas ela própria 
avençou, não podendo, portanto, alegá-la 
em proveito próprio.

Quanto aos julgados oferecidos a con­
traste (fls. 150-153), nenhum espelha a hi­
pótese do contrato de trabalho firmado no 
estrangeiro.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-3.259-81 — Embargante: Arivaldír 
João. Advogado: José Francisco Boselli. 
Embargada: Usina São josé S.A. Advoga­
do: Luiz Gonzaga Tinoco.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O recurso do Empregado não foi co­
nhecido, pois a matéria abordada na revista 
não foi prequestionada (fl. 64). Trata-se da 
não aplicação, pelo TRT, da Súmula 76, 
uma vez que as horas extras habituais re­
cebidas pelo Autor foram suprimidas.

2. A matéria não prequestionada desser- 
ve ao recebimento dos embargos, e é nela 
que se fundamenta o Embargante (fls. 67).

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-3.355-81 — Embargante: Com­
panhia Estadual de Energia Elétrica. Advo­
gado: Ivo Evangelista de Avila. Embargado: 
José Adão Ferrary Isaias. Advogado: José 
Francisco Boselli.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista da Empresa não foi conheci­
da, por inespecificidade da jurisprudência 
com a mesma oferecida: em nenhum dos

julgados colacionados se vé consignada a 
existência de readaptação após afastamen­
to por licença concedida pelo órgão da Pre­
vidência Social (fls. 159).

2. Com argumentos, mas não convincen­
tes, de que a revista poderia ter sido avia­
da, os embargos não merecem prosperar.

3. Denego-lhes seguimento. Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1982 — Coqueijo 

Costa.

E-RR-3.540-81 — Embargante. Lizt de 
Sá Tinoco. Advogado: José Roberto da 
Silva. Embargado: Supermercados Peg-Pag 
S.A. Advogado: Carlos Eduardo Chermont 
de Britto.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O TRT deu provimento ao recurso ordi­
nário da Empresa, por julgar indevidos os 
pagamentos de horas extras e feriados em 
dobro, ao Empregado-gerente gestor sem 
mandato, que tem poder de direção, inclu­
sive subordinação de funcionários e supe­
rioridade salarial, não sendo aplicada, ao 
caso, a alínea c do artigo 62 da CLT (fls. 50).

2. O Vencido recorre de revista para o 
TST, e esta não foi conhecida pela Egrégia 
Turma a quo, que concluiu pela existência 
de mandato tácito, previsto nos artigos 
1.290 e 1.295, e §§, decidindo, por isso, pela 
injuridicidade da pretensão (fls. 67).

3. Os embargos do Empregado (fls. 71) 
vêm por desfundamentada violação ao arti­
go 896 da CLT. O acórdão acostado (fls. 77) 
é inespecífico á divergência, e a revista 
não tinha fundamento para ser conhecida.

4. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 9 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-3.606-81 — Embargante: Banco 
Halles S.A. Advogado: Hugo Mósca. 
Embargados: Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. e Joaquim Herold de Freitas. 
Advogados: José Roberto de Arruda Pinto 
e Francisco Fernando de Arruda.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista do Banco não foi conhecida, 
face à Súmula 23 do TST, pois a jurispru­
dência oferecida a contraste não abrangia 
todos os pontos do acórdão atacado (fls. 
481). E quanto à participação nos lucros, 
não houve ofensa ao inciso V do artigo 165 
da Constituição Federal.

2. Nem pelo artigo 224, § 2?, da CLT, nem 
pelo Prejulgado n? 46 podem os embargos 
ser recebidos. E o aresto acostado em xe- 
rocópia não é específico.

3. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 6 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-RR-4.526-81 — Embargante: Univer­
sidade Católica de Pelotas. Advogado: 
Victor Russomano Júnior. Embargado: Jan- 
dir Barreto e Silva. Advogado: Gilberto Soa­
res Kaster.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A matéria versa sobre contrato de tra­
balho a titulo precário, estabilidade e regu­
lamento.

O TRT decretou a readmissão do Empre­
gado, por sua estabilidade estar assegura­
da em Estatuto e Regimento da Emprega­
dora (fls. 136).

2. A revista não foi conhecida (fls. 226) 
pois o acórdão acostado (fls. 142) não ser­
via à divergência, e as violações não se ca­
racterizavam.

3. Nos embargos (fls. 230), a Universida­
de, sem nenhum fundamento, alega viola­
ção aos artigos 444 e 896 da CLT; 1.090 do 
Código de Processo Civil; 153, §§ 2? e 3? da 
Constituição Federal, e 37, I da Lei n? 5.540- 
68, o que não foi demonstrado juridicamen­
te.

Os acórdãos de fls. 231-232-233 não infor­
mam uma divergência especifica. Nenhum 
deles dirimiu dissídio individual entre pro­
fessor e Universidade.

4. Denego seguimento. Intime-se.
Brasília, 27 de agosto de 1982 — Coqueijo 

Costa

E-AI-6.094-81 — Embargante: Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo. Ad­
vogado: Adalberto Ozorío Ribeiro. Embar­
gadas: Zulma Joceli de Souza e outra Ad­
vogado: Toshio Yoshida.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O agravo de instrumento da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo foi despro­
vido. «Não se trata de pedido de equipara­
ção salarial mas de anotação em carteira 
de trabalho da real função exercida pelas 
Autoras», o que é matéria de prova (fls. 39).

2. Nos embargos (fls. 42), alega-se in­
competência, fundada no artigo 106 da 
Constituição Federal, face à existência da 
Lei n? 500-74.

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade. 
Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
às Empregadas, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 23 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-AI-389-82 — Embargante: Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo. Ad­
vogados: Andre Nagarrete Neto. Embarga­
do: Jungia Maria Faria Martins. Advogado: 
José Faraldo.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O Agravo de Instrumento da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo foi despro­
vido (fl. 104) e vencida acosta aos embar­
gos farta divergência jurisprudencial, além 
de aludir à violação do art. 106 da Constitui­
ção Federal, que,,em tais hipóteses tem si­
do considerada pelo TST.

2. Recebo e encaminho o recurso na sua 
integral devolutividade. intimem-se as par­
tes. Vista em oito dias, à Embargada para 
contra-razpar, querendo.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coquijo Costa

E-AI-447-82 — Embargante: Constan- 
tino Ribeiro Rocha. Advoqado: S. Rie- 
del de Figueiredo. Embargado: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. Advogado: Anto­
nio Manoel Leire.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O agravo de instrumento do emprega­
do foi desprovido, a prova indeferida era 
desnecessária. Para o nivelamento, não 
houve indicação de paradigma (fls. 77-78).

2. O vencido, nos embargos (fl. 80), acos­
ta divergência especifica sobre a nulidade 
por cerceamento de defesa (fl. 86 e seguin­
tes).

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes.
Vista, em oito dias, ao embargado, para 

as contra-razões voluntárias.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Coqueijo Costa.

E-AI-604-82 — Embargante: A. Estado 
de Minas. Advooado: José Alberto Cou­
to Maciel. Embargado: Getúlio Campos de 
Aguiar. Advogado: Mauro Thibau da Silva 
Almeida.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. S.A. Estado de Minas inerpôs agravo 
de instrumento, que foi desprovido, por 
não haver divergência entre o v. Acórdão 
regional e o Aresto apontado na revista (fl. 
38).

2. Mostrando-se inconformada com a de­
cisão da 1? Turma, a S.A. Estado de Minas 
opõe embargos fundados em violação ao 
art. 896, da CLT.

Acosta, para demonstrar o dissídio juris­
prudencial, Acórdão realmente divergente 
da decisão embargada (fl. 61), em caso 
idêntico, da mesma Empresa.

3. Recebo os embargos em sua integral 
devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, ao embarga­
do, no prazo de oito dias, para as contra- 
razões voluntárias.

Brasília, 20 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-AI-671-82 — Embargantes: Durinato 
Rerdiqão e outros. Advogado: José 
Feancisco Boselli. Embargado: Cia. Side­
rúrgica de Mogi das Cruzes — Cosim. Ad­
vogada: Arací Carrasco Martins.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. Durinato Perdião Pontes e outros tive­
ram seu agravo de instrumento desprovido, 
em conseqúência da carência de amparo 
legal de sua revista (fl. 52).

2. Inconformados, opõem embargos ba­
seados em violação ao artigo 468, da CLT, a 
qual não foi in casu, demonstrada.

O mesmo já não ocorre com a Súmula 60, 
cujos Acórdãos acostados demonstram 
que a decisão embargada não podia negar 
à sua palicação (fl. 57).

3. Demonstrada a divergência jurispru­
dencial, recebo os embargos em sua total 
devolutividade.

4. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à embargada, para querendo, apre­
sentar suas contra-razões.

Brasília, 21 de setembro .de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-AI-677-82 — Embargante: Fazenda- 
Pública do Estado de São Paulo. Advo­
gado: André Mabarrete Neto. Embargados: 
Sinésio Pereira de Souza e outros. Advo­
gados: Antonio Geraldo de Castro e Silva.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O agravo de instrumento da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo foi despro­
vido (fl. 39), mas a incompetência da Justi­
ça do Trabalho está plenamente caracteri­
zada nos embargos, tanto por violação da 
Constituição Federal (artigo 106) como pela 
jurisprudência discrepante.

2. Recebo e emcaminho os embargos ao 
Pleno, na sua integral devolutividade. 
Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
aos embargados, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 23 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa '

r
E-RR-153-81 — Embargante: Anicia Al- 

bertão. Advooado: Ulisses Riedel de Re­
sende. Embargado: Hospital Nossa Senho­
ra da Conceição. Advogado: Jerônimo Sou­
to Leiria.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista da embargada foi conhecida 
e deesprovida (fl. 114). A hipótese versa so­
bre prescrição. O entendimento da Turma 
«a qua», é que a licença suspende a rela­
ção de emprego, mas o contrato continua 
em vigor, podendo o empregado acionar a 
Empresa (fl. 116).

2. Nos embargos da Vencida, a divergên­
cia acostada (fl. 122) é específica, o que me 
leva a receber o recurso e encaminhá-lo ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao embargado, para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 20 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-888-81 — Embargante: Raul da Sil­
va Gomes. Advogado: Ulisses Riedel de 
Resende. Embargado: S.A. — Diário de 
Notícias. Advogado: Adelar Mazeto.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1 A revista do reclamante foi conhecida 
e desprovida, pois a rescisão indireta não 
se caracteriza quando a disponibilidade re­
munerada é aceita pelo empregado por 
mais de 4 anos. Quanto ao não recolhimen­
to para o FGTS, o empregado não pode
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acionar a empresa para o recolher na vi­
gência do contrato de trabalho (fls. 69-70).

2. Nos embargos (fl. 75), o vencido não 
demonstra ofensa à letra dos arts. 477 e 483 
da CLT, mas a jurisprudência arrolada (fls. 
75-77) é atinente, justificando o recebimen­
to do recurso na sua integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à embargada para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 24 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-919-81 — Embargante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. Advogada: 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Embar­
gados: Mário de Carvalho e outros. Advo­
gado: Alino da Costa Monteiro.

Despacho do Ministro-Presidente 
dal? Turma

1. Fazendo distinção entre produção — 
maior jornada — e produtividade — desem­
penho em iguais condições de trabalho —, 
a 3? Turma do 1? TRT deu provimento ao re­
curso ordinário dos Empregados (fl. 75).

2. Inconformado, o Banco interpôs recur­
so de revista (fl. 78), alegando o não pro­
nunciamento do Regional quanto à prescri­
ção arguida; violação, que não foi demons­
trada, aos artigos 11 e 461., § 1?, da CLT, e 
acosta, a fl. 80, Aresto discrepante da deci­
são recorrida.

A Turma a qua não conheceu da revista 
por desfundamentada (fl. 95).

3. Os embargos declaratórios do Banco 
(fl. 103) foram rejeitados (fl. 106).

4. Os embargos infringentes do Vencido 
(fl. 111), vêm por aparente violação ao arti­
go 896 da CLT, uma vez que a divergência 
de fl. 80 se prestava ao conhecimento da 
revista.

5. Recebo e encaminho o recurso ao 
Pieno, na sua integral devolutividade. 
Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
às partes, para as contra-razões voluntá­
rias.

Brasília, 21 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1,015r81 — Embargante: Newton 
Francisco Russo. Advogado: Sérgio Rober­
to Alonso. Embargado: Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrobrás. Advogado: Ruy Caldas 
Pereira.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. A revista da Petrobrás foi conhecida e 
provida, para julgar prescrito o direito de 
ação do Reclamante, jiois «a contagem do 
prazo prescricional se inicia no momento 
da lesão do direito, conhecida do interes­
sado, por ato positivo e incontrastável do 
empregador» (fl. 206).

2. Nos embargos (fl. 210), o Empregado 
vencido não demonstra tenha havido infrin- 
gência aos arts. 11 e 468 da CLT, porém é 
de se admitir o recurso quanto à aplicação 
da Súmula n? 51, apontada como divergen­
te da Decisão-embargada.

Os julgados apresentados (fls. 211-214) 
são específicos, dando ensejo ao recebi­
mento dos embargos, na sua integral devo­
lutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Embargada, para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 24 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.161-81 — Embargantes: Francisco 
Antonio da Silva e outros. Advogado: Alino 
da Costa Monteiro. Embargado: Volkswa­
gen do Brasil S.A. Advogado: Fernando 
Barreto de Souza.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. «No regime compensatório, o sábado 
não trabalhado é considerado dia útil para 
efeito de contagem do período de férias» 
(fl. 95). Esta a ementa do Acórdão da Turma 
que conheceu e desproveu a revista dos 
Empregados (fl. 93).

2. Os embargos (fl. 98), merecem acolhi­
mento, uma vez que as divergências acos­
tadas a fl. 98, caracterizam o conflito preto- 
riano, levando-me a encaminhá-los ao Ple­
no, em sua integral devolutividade.

3. Intime-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Embargada, para contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 21 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.242-81 — Embargante: Renato Ro­
drigues Ferreira. Advogado: S. Riedel de 
Figueiredo. Embargado: Sematefe Serviços 
e Materiais Ferroviários S.A. Advogado: 
Carlos Augusto Camara Neto.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1a Turma

1. A revista da Empresa foi conhecida e 
provada para julgar o Autor-reclamado ca- 
recedor da ação proposta (fl. 119), por ser 
ele profissional liberal (advogado), só pres­
tando serviços eventuais à Empregadora, 
sem qualquer subordinação (fl. 122).

2. Nos embargos (fl. 120), o Empregado- 
vencido alega a faticidade da matéria — re­
lação de empregado — e acosta jurispru­
dência especifica quanto à impossibilidade 
do reexame de provas no recurso de revis­
ta (fls. 132-135).

3. Recebo e encaminho os embargos ao 
Pleno, em sua integral devolutividade. Vis­
ta, em oito dias, à Empresa-embargada, pa­
ra as contra-razões voluntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.296-81 — Embargante: Célio José 
de Oliveira Martins e Banco do Brasil S.A. 
Advogados: Sid Riedel de Figueiredo e DH- 
son Furtado de Almeida. Embargado: Os 
mesmos.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. A revista do Empregado foi conhecida 
e provida, para ser restabelecida a senten­
ça de 1? grau (fl. 480), com apoio na Súmula 
n? 51 (fl. 482).

2. Os embargos declaratórios do Banco 
do Brasil S.A. (fl. 186), foram rejeitados (fl. 
492).

3. Apoiam-se os embargos infringentes 
em farta discrepância jurisprudencial, ra­
zão pela qual os recebo e os encaminho ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

4. Intime-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao Reclamante-embargado, para as 
contra-razões voluntárias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.322-81 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Advogado: Valéria Me­
deiros de Albuquerque. Embargado: Breno 
Marques. Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. A «revista da Rede não foi conhecida 
por aplicação do Prejulgado n? 48 do TST 
(fl. 142).

2. Não foram vulnerados os arts. 11 da 
CLT e 153, §§ 2? e 3?, da Constituição Fede­
ral, mas há Acórdãos que proclamam a 
prescrição total do ato positivo patronal do 
enquadramento funcional.

Não obstante o Prejulgado n? 48 aplica­
do, existe especificidade dentro da pecu­
liaridade do caso vertente.

3. Recebo e encaminho os embargos ao 
Pieno, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado para as contra-razões volun­
tárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.688-81 — Embargante: Bànco Na­
cional da Bahia S.A. Advogado: Carlos Al­
berto Pedreira Cardoso. Embargado: Altair 
Souza Ribeiro Santos. Advogado: Paulo 
Roberto Brito.

Despacho do Ministro-Presidente 
dal? Turma

1. A revista do Banco não foi conhecida 
(fl. 94), por maioria, mas, nos embargos, 
demonstra-se uma aparente violação do ar­
tigo 818 da CLT e conflito pretoriano nos 
Acórdãos colados a fl. 106.

2. Recebo e encaminho o recurso na sua 
integral devolutividade. Intimem-se as par­
tes. Vista, em oito dias, ao Embargado, pa­
ra as contra-razões voluntárias.

Brasília, 13 de setémbro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.703-81 — Embargante: Felix Brito 
Pereira. Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende. Embargado: Rede Ferroviária Fede­
ral S.A. Advogado: Eduardo Silva Costa.

Despacho do Ministro Presidente 
da 1? Turma

1. A reyista da Rede foi conhecida e pro­
vida, para julgar prescrita a ação ajuizada, 
decretando extinto o processo (fls. 114), 
por não respeitado o biênio prescricional.

2. Nos embargos (fls. 120), o Empregado 
vencido procura demonstrar que a Turma 
decidiu contrariamente ao Prejulgado 48 e 
acosta Arestos que tipificam divergência 
com Acórdão-embargado (fls. 121-122). Por 
isso, recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Embargada, para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 20 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa .

E-RR-1.780-81 — Embargantes: Milton de 
França Piauhy e Banco do Brasil S.A. Advo­
gados: José Torres das Neves e Dilson 
Furtado de Almeida. Embargados: Os mes­
mos.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma.

1. A revista do Reclamante foi conhecida 
e provida, em parte, para deferir a cornple- 
mentação integral da aposentadoria de 
acordo com a Portaria 966 e para declarar 
que «a nulidade parcial de um ato não o 
prejudica na parte válida, caso separável» 
(fl. 149).

2. Os embargos declaratórios do Empre­
gado foram acolhidos, para esclarecer que 
não houvé conhecimento da revista quanto 
ao repouso remunerado (fl. 156).

3. Irresignadas, ambasa as partes inter­
põem embargos infringentes.

4. Recurso do Banco (fls. 162):
Não tipifica violação aos artigos 468 e 

896, da CLT. Não se demonstra a inaplicabi- 
lidade, ao caso, da Súmula 51 do TST. En­
tretanto, os Arestos trazidos á colação (fls. 
(fls. 164-165), são específicos à formação 
do conflito pretoriano. Recebo.

5. Recurso do Empregado (fls. 213):
Por violação aos artigos 832 e 896, da 

CLT, c/c os artigos 458 e 461 do CPC e 535, 
II, do CPC, os embargos não prosperam, 
uma vez que não foram atingidos, em sua 
literalidade, mas as divergências acostadas 
(fls. 216-217) conseguem demonstrar a via­
bilidade dos embargos.

6. Recebo e encaminho ambos os recur­
sos ao Pleno, na sua integral devolutivida­
de.

Intimem-se as partes. Vista, simultânea, 
em oito dias, aos Embargados, para as 
contra-razões voluntárias.

Brasília, 21 de setembro de 1982 - - 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.896-81 — Embargante: Zuila de 
Mello Araújo. Advogado: José Torres das 
Neves. Embargado: Petróleo Brasileiro 
S.A. — Petrobrás. Advogado: Ruy Caldas 
Pereira.

Despacho do Ministro Presidente 
da 1? Turma

1. A revista da Empregada foi conhecida 
e desprovida (fls. 149), por entender a Tur­
ma a quo que «a gratificação de férias so­
mente devida quando há o efetivo gozo das 
mesmas.».

2. Nos embargos (fls. 154), a Autora- 
vencida não consegue demonstrar violação 
aos artigos 457, § 1? e 896, a e b, da CLT; 
115 e 120 do Código Civil e § 1? do artigo 1? 
da Lei n? 4.090-82. Mas, tendo em vista a ti- 
picidade da divergência jurisprudencial 
apresentada (fls. 156-160), recebo o recurso 
e encaminho-o ao Pleno, na sua integral 
devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Embargada, para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 20 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-1.937-81 — Embargante: Raimundo 
Campos Paiva. Advogado: Sid H. Riedel de 
Figueiredo. Embargado: Banco do Brasil 
S.A. Advogado: Dirceu de Almeida Soares.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma

1. As revistas simultaneamente interpos­
tas foram conhecidas, porém desprovidas. 
Trata -se de complementação de aposenta­
doria de ex-servidor do Banco do Brasil 
S.A. (fls. 448).

2. Recebo os embargos pela Súmula 51 e 
pelo artigo 468 da CLT, invocados. Intimem- 
se as partes. Vista, em oito dias, ao Banco- 
embargado, para as contra-razões voluntá­
rias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-2.031-81 — Embargante: Carlos Ro­
berto Passos. Advogado: José Torres das 
Neves. Embargado: Banco do Estado de 
Goiás S.A. Advogado: José Hermano So­
brinho.

Despacho do Ministro-Presidente 
da 1? Turma.

1. A revista do Banco foi conhecida e 
provida pela Turma a qua para julgar impro­
cedente a reclamação (fls. 89).

2. Inconformado, o vencido interpõe em­
bargos (fls. 94), que merecem recebimen­
to, face à divergência de fls. 95, específica 
à formação de conflito pretoriano.

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

Intime-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 22 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-2.162-81 — Embargante: Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — Sabesp. Advogada: Maria Cristina 
Paixão Cortes. Embargado: José de Olivei­
ra. Advogado: José Francisco Bosselli.

Despacho do Ministro-Presidente 
"■ da 1? Turma

1. A revista da Sabesp foi conhecida, po­
rém desprovida (fls. 107), por aplicável à 
gratificação ajustada, o art. 457, § 1?, da 
CLT, incidindo, outrossim, os juros sobre o 
capital corrigido.

2. Inconformada, a Sabesp interpõe, a 
fls. 113,, embargos, por violados os arts. 
457, § 1?, da CLT e 153, § 2?, da C.F., sem 
contudo, demonstrar a alegação.

Acosta Aresto divergente do Acórdão — 
embargado no que tange à incidência de 
juros, bem como decisões de outros TRTS 
em relação à percepção de gratificações 
obtidas por liberalidade (fls. 118 a 122).

3. Face à divergência jurisprudencial, re­
cebo os embargos e os encaminho ao Ple­
no, em sua total devolutividade.



10036 DIÁRIO DA JUSTIÇA QUARTA-FEIRA, 6 OUT 1982

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-2.227-81 — Embargante: Valmir Ca­
margo dos Santos. Advogado: Carlos Ar­
naldo Selva Embargado: Companhia Esta­
dual de Energia Elétrica. Advogado: Regi- 
naldo da Luz Pujol.

Despacho do Ministro-Presidente
da 1? Turma

1. A revista do Empregado foi conhecida 
e desprovida (fls. 270). porque o Autor não 
conseguiu demonstrar onde reside seu di­
reito ao auxilio-caixa, estabelecido pela Lei 
Estadual n? 5.395-66 para os servidores pú­
blicos e autárquicos, uma vez que a CEEE 
é sociedade de economia mista, não sendo 
seus funcionários atingidos por este diplo­
ma legal.

2. Nos embargos (fls. 276), o Recorrente- 
vencido acosta vários Arestos divergentes 
da decisão embargada (fls. 278-279), dando 
ensejo ao recebimento do recurso, que en­
caminho ao Pleno, na sua integral devoluti- 
vidade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Companhia-embargada, para as 
contra-razões voluntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-2.861-81 — Embargante: Laerte Jo­
sé Vieira. Advogado: José Torres das Ne­
ves. Embargante: Banco Itaú S.A. Advoga­
do: Hélio C. Santana.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A matéria versa sobre integração do 
adicional por tempo de serviço no salário 
para efeito de cálculo da gratificação de 
173, prevista no artigo 224, § 2?, da CLT.

2. A revista do Empregado foi conhecida 
e desprovida (fl. 80), por entender a Turma 
que a gratificação só é computada sobre o 
salário do cargo efetivo (fl. 83).

3. Os embargos do Vencido (fl. 86), vêm 
por violação aos artigos 457, § 1?, e 224, § 
2?, da CLT e Súmula 78 do TST, cuja litera- 
lidade não foi atingida. Todavia, a jurispru­
dência apresentada à colação é específica 
(fls. 87-88).

4. Recebo e encaminho os embargos em 
sua integral devolutividade. Intimem-se as 
partes. Vista, em oito dias, ao Banco, para 
as contra-razões voluntárias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-2.895-81 — Embargante: Eloy Fer­
reira. Advogado: Carlos Odorico Vieira 
Martins. Embargado: Companhia Vale do 
Rio Doce. Advogado: João de Lima Teixei­
ra Filho.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista da Empresa foi conhecida e 
provida, para ser decretada a prescrição 
das diárias e das horas extras e respecti­
vas repercussões (fl. 321). Trata-se de ato 
positivo, o que afasta a incidência do Pre- 
julgado n? 48 — assentou a Turma a qua (fl. 
318).

2. Embargos declaratórios acolhidos es­
clareceram que a revista fora também co­
nhecida por violação literal do art. 11 da 
CLT (fl. 345).

3. Nos infringentes (fl. 348), o Reclaman­
te vencido aponta, mas não demonstra, a 
violação dos arts. 896, 468, 119 e 457 da 
CLT. Todavia, arrola julgados especifica­
mente divergente as fls. 351-353, razão pela 
qual recebo e encaminho os embargos, na 
sua integral devolutividade.

4. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à companhia embargada, para as 
contra-razões voluntárias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-2.971-81 — Embargante: José 
Amado de Oliveira. Advogado: Ulisses 

Riedel de Resende. Embargado: Compa­
nhia Santista de Transportes Coletivos. Ad­
vogado: Eduardo Cacciare.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

L A revista do Autor não foi conhecida 
(fl. 68). Trata-se de Empregado com contra- 
to_ de trabalho em vigor, requerendo o pa- 
gámento das contribuições devidas ao 
FGTS. Entendeu a Egrégia Turma julgadora 
que a possibilidade de ação judicial direta 
do Empregado, na hipótese, só caberia se 
o contrato de trabalho fosse rescindido.

2. A revista poderia ter sido conhecida, 
uma vez que as divergências acostadas a 
ela são específicas (fls. 46-49) dando ensejo 
ao acolhimento do presente recurso.

3. Recebo e encaminho os embargos ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, à Embarga- 
çla, em 8 dias, para as contra-razões volun­
tárias.

Brasília, 13 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.000-81 — Embargante: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Santa Maria. Advogado: 
José Torres das Neves. Embargado: Banco 
Nacional S.A. Advogado: Carlos Odorico 
Vieira Martins.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. O conhecimento e provimento da re­
vista do Banco (fl. 148), se deu por violação 
do artigo 10 da Lei n? 6.708-79, que, por in­
terpretação da Egrégia 1? Turma, não ga­
rante a incidência da correção semestral 
sobre o adicional por tempo de serviço.

2. Nos embargos (fls. 154), o Sindicato 
acosta vasta divergência específica (fls 
155-157 e 178-162).

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 22 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.042-81 — Embargante: Banco 
Bamerindus do Brasil S.A. Advogado: 
Márcio Gontijo. Embargado: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Santo Angelo. Advogada: Maria Lú­
cia V. Borba.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. Ao afirmar que o caráter normativo da 
convenção coletiva não se confunde com 
dispositivo legal, a Turma a qua não conhe­
ceu do recurso do Banco (fl. 135), por en­
tender impossível a revista por violação à 
convenção coletiva, pois implicaria no ree- 
xame de matéria cuja apreciação e conclu­
são competem ao Regional (fl. 138).

2. Por violação aos artigos 896 da CLT; 1? 
e 10 da Lei n? 6.708-79 e 165, XIV, e 142 da 
Constituição Federal, não recebo os em­
bargos do Banco, interpostos a fl. 140. En­
tretanto. há divergência especifica ao 
Acórdão-embargado (fl. 141), quanto ao ca­
bimento de revista por violação de conven­
ção coletiva.

3. Recebo e encaminho os embargos ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado, para as contra-razões vo­
luntárias.

Brasília, 23 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.045-81 — Embargante: União 
de Bancos Brasileiros S.A. — Unibanco. 
Advogado: Márcio Gontijo. Embargado: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Santa Rosa. Advoga­
do: José Torres das Neves.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. Inconformadas com a Decisão Regio­
nal, ambas as partes interpõem recurso de 
revista para o TST. O do Banco não mere­

ceu conhecimento, enquanto que o do Re­
clamante foi conhecido e provido para in­
cluir na condenação os honorários advo- 
catícios, devidos ao Sindicato que atua co­
mo substituto processual, de acordo com o 
art. 3?, §2?, da Lei n? 6.708-79 (fl. 121).

2. Nos embargos (fl. 127), o Banco venci­
do não consegue demonstar a violação dos 
arts. 896 da CLT; 1? e 10 da Lei n? 6.708-79, 
e 165, XIV, e 142 da Constituição Federal. 
Todavia, oferece julgados discrepantes 
quanto ao caráter salarial da «quebra-de- 
caixa» e ao reauste dos anuênios (fls. 129- 
130). Acosta, também, divergências es­
pecíficas no tocante ao direito do Sindicato 
— como substituto processual — receber 
honorários de advogado (fl. 131).

3. Admito e encaminho os embargos ao 
Pleno, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Sindicato embargado para as contra- 
razões voluntárias.

Brasília, 24 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.090-81 — Embargante: Francis­
co Belizzi. Advogado: Pedro Luiz Leão 
Velloso Libert. Embargado: Cooperativa 
Central de Latiánios do Estado de São Pau­
lo. Advogado: Hugo Mósca.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. Após rejeitar a preliminar de intempes- 
tividade levantada pela Procuradoria Geral 
a Turma a qua não conheceu da revista do 
Autor, por inaplicável á Súmula n? 20 do 
TST à hipótese e porque o Regional deci­
diu dentro dos moldes da Lei n? 5.107-66 
art. 17, §3? (fl. 275).

2. Os embargos do Empregado vencido 
(fl. 280) vêm por aparente violação ao art. 
896 da CLT. Invocando a Súmula 21 dó TST, 
dada a situação jurídica ter se caraterizado 
antes do advento da Lei n? 6.204-75, enten­
de seja específica a divergência colocada à 
revista (fl. 252) — e realmente o é.

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
à Embargada, para as contra-razões volun­
tárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.294-81 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Advogado: Carlos 
Roberto O. Costa. Embargados: José Vieira 
e outros. Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista da Rede foi conhecida e des­
provida (fl. 226). Os Reclamantes eram fun­
cionários cedidos, tutelados pela CLT, em­
bora recebessem salário-familia na base da 
legislação do servidor público. Para equi­
parar cedidos e celetistas foi editada a Re­
solução 197-62. m a opção ao FGTS, os fun­
cionários cedidos passaram a receber 
salário-família de acordo com a Lei n? 
4.266-63, o que, segundo entendimento da 
Turma, é ilegal e atentatório à Resoleção 
197-62.

2. Não foram hostilizados os artigos 1? e 
2? da Lei n° 6.184-74 e o artigo 153, §§ 2° e 3? 
da Constituição Federal, mas há Acórdãos 
específicos discrepantes da tese do Aresto 
embargado (fls. 234246). Por isso, recebo e 
encaminho os embargos ao Pleno, na sua 
integral devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, aos Embargados, para as contra- 
razões voluntárias.

Brasília, 24 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.298-81 — Embargante: Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento Cien­
tífico e Tecnológico. Advogado: Aqui­
les Rodrigues de Oliveira. Embargado: Ro­
berto Luiz Monteiro Soares. Advogado: La- 
riel Ribamar Souza.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A Turma a quo, ao conhecer e prover a 
revista do Autor (fl. 235), decidiu pela inte- 
graçação do salário in natura (auxílio- 
moradia) na remuneração do Empregado- 
recorrente, conforme o art. 458 da CLT, com 
reflexos nas verbas indenizatórias (fl. 239).

2. Nos embargos (fl. 241), a Fundação 
não consegue demonstrar violação literal 
aos arts. 444 da CLT, 153,'§ 3?, da CF e 82 
do CC. Os julgados, acostados à fl. 246 são 
genéricos, mas o de fl. 247 é discrepante 
da tese abraçada pela Turma.

3. Recebo e encaminho o recurso ao Ple­
no, na sua integral devolutividade.

Intimem-se as partes. Vista, em oito dias, 
ao Embargado para as contra-razões volun­
tárias.

Brasília, 22 de setembro de 1982— 
Coqueijo Costa. *

E-RR-3.308-81 — Embargantes: Ama­
deu de FAria Santos e outros. Advoga­
do: Ulisses Riedel de Resende. Embarga­
do: Orbran — Organização E. Brambilla 
Ltda. Advogado: Nelson Gramazio.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma.

1. A revista dos Empregados foi conheci­
da, porém desprovida (fl. 167), por não ser 
bancário vigilante contratado por empresa 
prestadora de serviços de vigilância (fl 
169).

2. Os vencidos alinham diversos Arestos 
discrepantes, (fl. 173) que autorizam o re­
cebimento e o encaminhamento dos em­
bargos, na sua integra! devolutividade.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Empresa embargada, para as 
contra-razões voluntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.384-81 — Embargante: Renato da 
Silva Jordão. Advogada: Eliana Traverso 
Calegari. Embargado: Banco Mercantil do 
Brasil S/A. Advogado: José Maria de Souza 
Andrade.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma

1. A revista do Banco foi conhecida e 
provida, para excluir da condenação as sé­
tima e oitva horas extras e reflexos (fl. 117). 
O tesoureiro tem jornada de oito horas (fl. 
116).

2. Nos embargos (fl. 119), o Autor- 
vencido acosta, ao final da pagáina 122, 
Aresto que afirma o contrário, em relação 
à função de tesoureiro."

3. Recebo-os e encamínhos-os ao Pieno, 
na sua integral devolutividade. Intimem-se 
as partes. Vista, em oito dias, ao Banco- 
embargado, para as contra-razões voluntá­
rias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

E-RR-3.421-81 — Embargante: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Campos. Advogada: Maia 
Lúcia Vitorino Borba. Embargado: Banco 
Real S/A. Advogado: Eduardo Soares Via­
na.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma.

1. A matéria versa sobre desistência de 
ação, por empregados, num processo em 
que a parte é Sindicato como substituto 
processual. A turma,a quo conheceu e 
desproveu a revista (fl. 85). Como funda­
mento, adotou a tese Regional, afirmando 
que a titularidade do direito pertence aos 
empregados e a desistência da ação não 
implica em renúncia de direito.

2. Para o recebimento dos embargos, 
basta a divergência de fl. 92, que, por uma 
especificidade, serve ao conflito pretoria- 
no.

Encaminho o recurso ao Pleno, em sua 
integral devolutividade.
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3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao Banco-embargado, para as contra- 
razões voluntárias.

Brasília, 6 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa

É-RR-3.438-81 — Embargante: Sindica­
to dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Santa Cruz do Sul. Advo­
gado: José Torres das Neves. Embargado: 
Banco Itaú S/A. Advogado: Hélio C. Santa­
na.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma.

1. A revista do Banco foi conhecida e 
provida, para homologar a desistência de 
fls. 137/150. E não se conhecer da revista 
do Sindicato (fls. 251/252), pois o substi­
tuído pode desistir da ação independente­
mente da concordância do substituto.

2. Recebo e encaminho aos embargos, 
na sua integral devolutividade, ante a es­
pecífica divergência jurisprudencial indica­
da às fls. 255/257.

3. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, ao Banco-embargado, para as contra- 
razões voluntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

E-RR-4.542-81 — Embargante:, Banco 
Brasileiro de Descontos S/A. Advogado: 
Lino Alberto de Castro. Embargada: Teresa 
Choma dos Santos. Advogado: Cláudio An- 
tonio Ribeiro.

Despacho do Ministro-Presidente 
da Primeira Turma.

1. Trata-se de prescrição para pleitear di­
ferenças do FGTS. A Turma a quo entén- 
deu legítima a pretensão, decidindo pelo 
conhecimento e provimento da revistado 
Empregado, face à Súmula 95 do TST (fl. 
94).

2. Nos embargos (fl. 99), o banco pede 
que os autos voltem ao Relator-vencido pa­
ra a devida assinatura do seu voto.

Defiro a diligência.
3. Não obstante a invocação e aplicação 

da Súmula 95, esta tem intorpretação di­
versa da que foi dada pelo a quo no Aresto 
colacionado a fl. 101, razão pela qual rece­
bo o recurso, na sua integral devolutivida­
de.

4. Intimem-se as partes. Vista, em oito 
dias, à Embargada, para as contra-razões 
voluntárias.

Brasília, 16 de setembro de 1982 — 
Coqueijo Costa.

Segunda Turma

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO

2a TURMA

AI-6.420-81 — Agravante: Clube Alto dos 
Pinheiros. Advogado: Rogério Avetar. 
Agravada: Maria Délia Les Escalada. Advo­
gado: Ulisses Riedel de Resende.

Agravo Regimental

Despacho

Reconsidero o despacho de ff. 72, tendo 
ém vista o documento de fl. 70, para que o 
Pleno examine melhor a controvérsia.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias à emmbargada pa­
ra impugnação. Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

EMBARGOS DEFERIDOS

RR-1.083-81 — Embargantes: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. e Gilber­
to Semensato de Paula. Advogados: Márcio 
Gontijo e José Torres das Neves. Embarga­
dos: Os mesmos.

Despacho

Embargos do Banco
Inconforma-se o Banco com a decisão da 

Turma, na parte em que deferiu o paga­
mento do adicional de 25%, alegando que 
as horas extraordinárias, eram pré- 
contratadas e já remuneradas. Afirma viola­
dos os arts. 225, 61, da CLT, e 153, § 3?, da 
Carta Magna.

A tese esposada pela Turma não lesiona 
a literalidade da lei, nem da Constituição 
Federal.

Os arestos, acostados às fls. 128-129, não 
se referem a bancários, sendo, por conse­
guinte, inespecíficos. Além disto, apenas 
um é de Pleno, sendo de Turma os demais, 
logo inservíveis.

Não admito os embargos.
Embargos do empregado
Insurge-se o empregado com o aresto da 

Turma, ao entender lícita a pré-contratação 
das horas extraordinárias.

Busca amparo em divergência jurispru­
dencial.

Nos embargos, são trazidos arestos di­
vergentes.

Admito os embargos.
Publique-se.^
Brasília, 23 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias, ao Banco para im­
pugnação. Ao Dr. Márcio Gontijo.

I
RR-2.115-81 — Embargante: S.A. Phillips 

do Brasil. Advogado: Victor Russomano Jú­
nior. Embargado: José Newton Fossati. Ad­
vogado: Antonio José da Costa Grillo.

Despacho

A Turma não conheceu da revista, por 
entendê-la intempestiva.

Consigna o acórdão:
«O acórdão foi publicado no DO de 3- 

4-81, sexta-feira. Iniciada a contagem 
no dia 6-4-81 (segunda-feira), o prazo 
para interposição do recurso terminava 
a 13-4-81. A revista foi interposta no dia 
14-4-81, fora do prazo consequente­
mente» (fl. 134).

Opostos embargos declaratórios, foram 
acolhidos, com base na seguinte funda­
mentação:

«Constata-se efetivamente, que o re­
curso foi protocolado em 13-4-81, con­
forme consta do carimbo lateral à fl. 
118 dos autos. Houve, na verdade, um 
equivoco, em face da proximidade en­
tre o dito carimbo do Protocolo e o ca­
rimbo do despacho determinando a 
juntada aos autos. Não adoto a tese de 
que a interposição do recurso só ocor­
re com a juntada do mesmo aos autos 
pelo despacho do Juiz. O protocolo é 
que determina a data em que deu en­
trada o recurso» (fl. 143).

Tendo em vista que o próprio acórdão 
esclarece que houve equivoco na data, o 
que resultou no não conhecimento da re­
vista, admito os embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Antonio José da Costa 
Grillo.

RR-2.180-81 — Embargante: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. Advoga­
do: Paulo César Gontijo. Embargado: Erio 
Waldomiro Klein. Advogado: Francisço Por­
to.

Despacho

Bancário. FGTS. Prescrição.
Nos embargos, são trazidos arestos con­

flitantes com a tese adotada pelo acórdão 
recorrido.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Francisco Porto.

RR-3.060-81 — Embargante: Philips do 
Brasil Ltda. Advogado: Victor Russomano 
Júnior. Embargado: Hernani de Oliveira 
Neves. Advogado: José Augusto da Trinda­
de.

Despacho

Aviso prévio. Indenização. Lei n? .6.708- 
79.

Revista conhecida e improvida.
As fls. 53-54 é trazido aresto que defende 

tese conflitante com a do acórdão recorri­
do.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Augusto da Trin­
dade.

RR-3.362-81 — Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Santa Maria. Advogado: José Tor­
res das Neves. Embargado: Banco Itaú 
S.A. Advogada: Norma Leal Podolski Paes.

Despacho

A Turma conheceu do recurso do Banco 
e deu por extinto o processo.

Esclarece a ementa do acórdão embarga­
do:

«Legítimo aos substituídos realizar 
acordo com o empregador. Ilegítimo o 
prosseguimento, pelo Sindicato, da 
ação respectiva. Extinção do proces­
so» (fl. 248).

Nos embargos, às fls. 254-256, é trazido 
aresto da 1? Turma que defendeu tese con­
trária à do acórdão recorrido.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel — Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
impugnação. A Dra. Norma Leal Podolski 
Paes.

RR-3.882-81 — Embargantes: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santa Cruz do Sul e Unibanco 
— União de Bancos Brasileiros S.A. Advo­
gados: Eliana Traverso Calegari e Márcio 
Gontijo. Embargados: Os mesmos.

Despacho

Embargos do Sindicato
A Turma conheceu, mas negou provi­

mento ao recurso do Sindicato, por enten­
der indevidos os honorários advocaticios 
quando a entidade sindical atua como 
substituta processual.

As fls. 189-191, são trazidos arestos diver­
gentes.

Admito os embargos.
Embargos do Banco
Discute-se a incidência do reajuste se­

mestral sobre os anuênios.
Em face da decisão de fl. 194, admito os 

embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel —Ministro-Presidente da Segun­
da Turma.

Vista, por oito (8) dias aos embargados 
para impugnação. Aos Drs. Eliana Traverso 
Calegari e Márcio Gontijo.

RR — 3.909-81 — Embargante: Caterpillar 
Brasil S.A. Advogado: Luiz Antonio Laza- 
rim. Embargado: Ademir Aparecido Crisos- 

tomo Ferreira. Advogado: Pedro Luiz Leao 
Velloso Ebert.

Despacho
Aviso prévio. Indenização. Lei n? 6.708- 

79, art. 9? Revista conhecida improvida.
Nos embargos, é trazido aresto conflitan­

te com a tese adotada pelo acórdão recorri­
do.

Do exposto, admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Vello­
so Ebert.

RR-3.926-81 — Embargante: Banco do 
Brasil S.A. Advogado: José Firmo de Araú­
jo Filho. Embargado: Rogério Mello Villaça. 
Advogado: José Torres das Neves.

Despacho
Complementação de aposentadoria.
Revista do bancário conhecida em parte 

e, no mérito, provida, para restabelecer a 
decisão primária.

Admito os embargos, pois neles são tra­
zidos arestos conflitantes com o acórdão 
embargado.

Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

RR-4.214-81 — Embargante: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Porto Alegre. Advogada: Eliana Tra­
verso Calegari. Embargado: Banco Mercan­
til do Brasil S.A. Advogado: Edilson de Oli­
veira Viana.

Despacho
Sindicato como substituto processual.
Honorários.
Revista conhecida, mas improvida.
Nos embargos,.são trazidos arestos con­

flitantes com o acórdão embargado, (fls. 
151-156).

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação, Ao Dr. Edilson de Oliveira Via­
na.

RR-4.252-81 — Embargante: Banco do 
Brasil S.A. Advogado: José Firmo de Araú­
jo Filho. Embargados: João Luz Toralles e 
outros. Advogada: Maria Lúcia Vitorino 
Borba.

Despacho
Complementação de aposentadoria.
Revista dos empregados não conhecida 

quanto a João Luz Toralles e Cláudio Alber­
to Aaron Loureiro, conhecida quanto aos 
demais e, no mérito, provida para deferir a 
complementação, respeitados teto, piso e 
média.

No que tange à proporcionalidade, efeti­
vamente controvertida ainda a matéria nes­
te Tribunal, pelo que admito os embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por (8) dias aos embargados para 
Impugnação.A Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba.

RR-4.303-81 — Embargante: Volkswagen 
do Brasil S.A. Advogado: Fernando Barreto 
de Souza. Embargado: Jaime Braga Brito. 
Advogado: Pedro dos Santos Filho.
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Despacho
Aviso prévio. Indenização. Lei n? 6.708- 

79.
Revista conhecida e improvida.
As fls. 46-47 é trazido aresto que defende 

tese conflitante com a do acórdão recorri­
do.

Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. Ao Dr. Pedro dos Santos Fi­
lho.

RR-5.366-81 — Embargante: Banco Bame- 
rindus do Brasil S.A. Advogado: Paulo Cé­
sar Gontijo. Embargado:-Celso Antonio Pei­
xe. Advogada: Eliana Traverso Calegari.

Despacho
Anuênios. Reajuste Semestral.
Revista do Banco conhecida e improvida.
Nos embargos, foram trazidos arestos 

conflitantes com o acórdão embargado.
Admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

Vista, por oito (8) dias ao embargado para 
Impugnação. A Dra. Eliana Traverso Cale­
gari.

Indeferidos
AI-4.666-81 — Embargante: Banco do Es­

tado da Bahia S.A — Baneb. Advogado: Jo­
sé Maria de Souza Andrade. Embargado: 
Bento Antonio de Jesus Ribeiro. Advoga­
do: Ulisses Riedel de Resende.

Despacho
Direito a promoção.
Alegam os embargos feridos os arts. 896, 

153, § 2?, da Constituição Federal, e diver­
gência jurisprudencial.

A Turma, ao negar provimento ao agravo, 
entendeu que:

«A Súmula 126 impede a revista, na forma 
do art. 896, da CLT, pois apenas através do 
reexame da prova se poderia chegar a con­
clusão diversa da que foi adotada pelo Eg. 
Tribunal a quo, na avaliação das normas in­
ternas da empresa.» (fl. 49).

Assim, não há falar em violação aos dis­
positivos legais e constitucionais supraci­
tados.

Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1982 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-6.258-81 — Embargante: Celso Anto­
nio Peixe. Advogada: Eliana Traverso Cale­
gari. Embargado: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. Advogado: Helio Gomes Coelho 
Júnior.

Despacho
Horas extras. Cargo de chefia.
Agravo improvido.
Alegam os embargos feridos os arts. 896, 

224, § 2?, da CLT, e divergência jurispru­
dencial.

Matéria fática. O reexame dos fatos e 
provas é vedado a este Superior Tribunal.

Súmula 126.
Do exposto, não há falar em violação aos 

dispositivos legais acima invocados.
Incólume o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

AI-836-82 — Embargante: Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo. Advogado:

Adalberto Ozório Ribeiro. Embargado: Pe­
dro Messias da Silva. Advogado: Humberto 
Arantes de Carvalho.

Despacho
Diferenças salariais.
A Turma negou provimento ao agravo, 

por ausentes os pressupostos de admissi­
bilidade.

Nos embargos, busca-se apoio na incom­
petência da Justiça do Trabalho, 
afirmando-se que se trata de mais um dos 
casos que envolvem relação jurídica de na­
tureza administrativa, regida pela Lei Esta­
dual n? 500-74.

Não versa a hipótese sobre relação de 
natureza estatutária. Em nenhum momen­
to, invocou a Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo fosse o reclamante regido pela 
referida Lei.

Ausentes, pois, os pressupostos do art. 
896, da CLT.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 30 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR-3.516-80 — Embargante: Banco de 
Crédito Reai de Minas Gerais S.A. Advoga­
da: Harleine Gueiros Bernardes Dias. Em­
bargado: Silvio Ribeiro Leão. Advogado: 
Décio Fulgêncio Alves da Cunha.

Despacho
A Revista do Banco não foi conhecida 

por ausentes os pressupostos legais.
Nos embargos, afirma-se lesão ao art. 

896, da CLT, porque o recurso encontraria 
amparo em divergência jurisprudencial e 
no art. 1.090, do Código Civil.

Como esclarece o acórdão embargado, 
desfundamentado o recurso quanto aos te­
mas versados: complementação de apo­
sentadoria, anuênios, valor habitação, abo­
no permanência e comissão de cargo, dada 
a inexistência de acórdãos conflitantes e 
inocorrência de infração ao art. 1.090, do 
Código Civil. Inespecífica a Jurisprudência 
acostada e interpretativa a matéria.

Ileso o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR-1.451-81 — Embargante: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Constru­
ção e do Moibiliário de Santos. Advogado: 
Pedro Luiz Leão Velloso Ebert. Embarg3da: 
Construtora Phoenix Ltda. Advogado: Ben­
jamim Goldenberg.

Despacho
Ação de cumprimento ajuizada por Sindi­

cato objetivando cobrança de contribuição 
assistencial.

A 2? Turma declarou ex officio a incom­
petência da Justiça do Trabalho, determi­
nando a remessa dos autos à Justiça Co­
mum do Estado de São Paulo.

Alegam os embargos feridos os arts. 142, 
da Constituição Federal, 872, da CLT, e ci­
tam aresto.

A Turma dispôs que:
«Segundo recentes pronunciamentos do 

Excelso Supremo Tribunal Federal, através 
dos Recursos Extraordinários n?s 92.590 — 
SP Diário da Justiça da União 4-12-81) e 
94.593 — SP (Diário da Justiça da União. 6- 
11-81), e coerente com decisões anterio­
res, incompetente é esta Justiça para apre­
ciar ação de cumprimento ajuizada por Sin­
dicato, objetivando a cobrança de contri­
buição assistencial» (fl. 72).

Do exposto, não há faiar-se em violação 
aos dispositivos legais e constitucionais 
supracitados.

Desfundamentados, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-1.547-81 — Embargante: Glória Zulmi- 
ra de Sousa. Advogado: José Torres das 
Neves. Embargado: Banco Bozano Simon- 
sen S.A. Advogado: José Alberto Couto 
Maciel.

Despacho
Caixa bancário.
Revista da empregada conhecida parcial­

mente e provida para deferir como extras 
as 7a e 8? horas.

Alegam os embargos feridos os arts. 153, 
§§ 3? e 4?, da Constituição Federal, 267, V, § 
3?, 473, do CPC, 836, da CLT, e divergência 
jurisprudencial.

A Turma, não conhecendo do recurso, 
entendeu que (fl. 94):

«... quanto à circunstância de ter o acór­
dão regional julgado inteiramente improce­
dente a reclamação, ao,prover o apelo do. 
Banco, por desfundamentado. O v. acórdão 
regional, provendo o recurso ordinário do 
Banco, quanto ao aspecto das 7? e 8? ho­
ras, concluiu pela improcedência da recla­
mação, muito embora a sentença tenha de­
ferido outras verbas. O caso é típico de 
embargos declaratórios, não opostos na 
ocasião, advindo a preclusão. Daí a impos­
sibilidade da pretendida aferição da alega­
da violação dos arts. 505 e 515 do CPC e 836 
da CLT.»

Assim, não há violação à literalidade da 
lei ou da Carta Magna.

Os arestos trazidos são inservíveis, por 
inespecíficos.

Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-2.005-81 — Embargante: Rildo dos 
Santos Gonçalves. Advogada: Maria Wilma 
de Azevedo Silva Resende. Embargado: 
Rádio Difusora São Paulo S.A. Advogado: 
José Alberto Couto Maciel.

Despacho
Teleator — equiparação salarial.
Revista conhecida, mas improvida.
Alegam os embargos feridos os arts. 165, 

XVII, da Constituição Federal, 5?, 461 e 896 
da CLT.

A Turma entendeu que: «Admitir-se que 
o trabalho de cada um, pelo simples 
exercício da função ou atividade, seja de­
senvolvido com a mesma perfeição técni­
ca, seria igualar o desigual, apenas pelo 
afeiçoamento exarcebado à letra da lei, es­
tabelecendo critério absoluto de avaliação, 
quando, realmente, no caso, a perfeição 
técnica, não raro, deve ser acrescida do to­
que marcantemente individual, que diversi­
fica os exercentes desses tipos de ativida­
de».

Do exposto, não há falar em violação aos 
dispositivos legais e constitucionais supra­
citados.

Incólume o art. 896, da CLT.
Desfundamentados, não admito os em­

bargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-2.191-81 — Embargantes: Carlos de 
Almeida Costa e outros. Advogado: Ulisses 
Riedel de Resende. Embargada: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Advogada: lone Maria 
Lopes Leal Monteiro de Almeida.

Despacho
Adicional de transferência.
Revista denegada por despacho do rela­

tor.

Agravo regimental improvido.
Alegam os embargos feridos os arts 469 

§3?, e 896, da CLT.
Discute-se se houve transferência ou 

não. O TRT decidiu, através das provas dos 
autos, que esta ocorreu por necessidade 
de serviço. Matéria insusceptível de reexa­
me.

Incólume o art. 896, da CLT
Assim, bem aplicada a Súmula 126, não 

admito os embargos.
Publique-se.
Brasília. 22 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-2.525-81 — Embargante: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A V- Bradesco. Advo­
gado: Lino Alberto de Castro. Embargado: 
Francisco Gilberto dos Santos. Advogado: 
Itair Silva.

Despacho
Anuênio. Incidência do reajuste da Lei n° 

6.708-79.
Revista não conhecida.
Alegam os embargos feridos os arts. 896, 

b, da CLT. 10, da Lei n? 6.708-79, 153, § 3o, 
165, XIV, da Constituição Federal e diver­
gência jurisprudencial.

Os embargos não encontram amparo em 
qualquer das alíneas do art. 896, da CLT.

Não ofendidos os dispositivos legais e 
constitucionais invocados.

Os arestos acostados não foram trazidos 
na época oportuna.

Matéria interpretativa.
Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR — 2.603-81 — Embargante: Compa­
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — Sabesp. Advogada: Márcia 
Lyra Bérgamo. Embargado: José Martins 
de Oliveira. Advogado: Pedro Luiz Leão 
Velloso Ebert.

Despacho
A revista da empresa foi admitida pelo 

Presidente do TRT em apenas dois aspec­
tos e, por este motivo, entendeu a Turma 
só ser possível examinar estes tópicos, de 
vez que a parte não interpôs agravo de ins­
trumento em relação aos demais.

Alegam os embargos feridos os arts. 896, 
da CLT, e 153, § 4?, da Carta Magna. Citam 
aresto.

A decisão da Turma está de acordo com 
a atual jurisprudência do Pleno deste Tri­
bunal Superior, pelo que superada a diver­
gência.

A matéria é interpretativa, não ocorren­
do, por conseguinte,as pretendidas lesões 
à lei e à Constituição Federal.

Incólume o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR — 2.859-81 — Embargante: Luiz Oscar 
Pinto Ferreira. Advogado: Carlos Odorico 
Vieira Martins. Embargada: Auto Importa­
dora Jamapará Ltda. Advogado: Jorge Al­
berto Tavares Thomé.

Despacho
Rescisão indireta do contrato pleiteado 

pelo empregado.
Revista da empresa conhecida, quanto 

ao mérito, e provida, para julgar improce­
dente a reclamação e procedente a recon- 
venção.

Alegam os embargos feridos os arts. 896 
a e b, 9?, 483, b, d e § 3?, da CLT, Súmula 
126 e divergência jurisprudencial.

A Turma entendeu que:
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«A transgressão, por sua vez, alega­
da pelo reclamante, não se constitui 
falta, a justificar a decretação da resci­
são indireta de um contrato de dezes­
seis anos, porque inexistiria qualquer 
norma obrigando a empresa a reajustar 
os salários na mesma proporção da in­
flação, como pretende.»

«O abandono de emprego é que fi­
cou evidenciado, justificando o acolhi­
mento da reconvenção e decretação da 
rescisão do contrato, sem ônus para a 
empresa.»

Do exposto, não há falar em violação aos 
dispositivos legais supracitados.

Os arestos acostados são inservíveis, 
por inespecíficos.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR — 2.950-81 — Embargante: Maria da 
Conceição Manço. Advogado: Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert. Embargada: Compo­
nentes Eletrônicos Eletrocomp Ltda. Advo­
gada: Miriam Rachel Ansarah Russo.

Despacho
Empregada gestante dispensada. 

Salário-maternidade. Estabilidade.
Revista não conhecida.
Alegam os embargos feridos a Súmula n? 

38, o Prejulgado n? 14, art. 896, da CLT, e 
divergência jurisprudencial.

A Turma entendeu que:
«A matéria é fática, porque o indefe­

rimento, quer do salário-maternidade 
quer da estabilidade, decorreu do fato 
da empregada haver-se recusado a re­
tornar ao emprego. Dai a justa causa 
para a dispensa. Não é a hipótese do 
Prejulgado 14.» (fl. 76).

Assim, não há falar em violação aos dis­
positivos legais supracitados.

Matéria fática cujo revolvimento é in­
cabível em grau de revista.

Incólume o art. 986, da CLT.
Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR — 3.015-81 — Embargante: Banco do 
Brasil S/A e Oscar Radislowich Filho. Ad­
vogados: José Firmo de Araújo Filho e Ru­
bem José da Silva. Embargados: Os mes­
mos.

Despacho
Embargos do Banco
Complementação de aposentadoria.
A Revista do Banco não foi conhecida, 

porque a jurisprudência acostada não parte 
dos mesmos pressupostos fáticos do ares- 
to embargado, de vez que, no caso, «o re­
clamante foi adrrfttido em março de 1954, 
estando em vigor a Circular — Funci n? 219- 
53, que não impunha a condição do limite 
de idade para a concessão do benefício.» 
(fl. 470).

Esclarece, ainda, o aresto embargado 
que a simples interpretação de cláusula 
contratual não autoriza a revista.

Nos embargos, afirma-se lesão aos arts. 
4?, 896, da CLT, 153, §§ 1?, 4?, da Carta Mag­
na, 85 e 1.090, do Código Civil.

Com efeito, não merecia conhecimento a 
revista, porque inespecifica a jurisprudên­
cia acostada e inocorrente a lesão à lei, da­
da a natureza interpretativa da matéria.

Não ocorrem, por conseguinte, as pre­
tendidas infrações à lei e à Carta Magna.

Ausentes os pressupostos do art. 896, da 
CLT, impossível conhecer da revista.

Não admito os embargos.
Embargos do Empregado

Entendeu a Turma não conhecer da re­
vista do empregado, porque os arestos 

acostados não cuidam a mesma hipótese 
dos autos, pois, no caso, a admissão do re­
clamante se deu na vigência da Circular — 
Funci n? 219-53, que estabelecia piso e te­
to.

Nos embargos, sustenta-se lesão ao art. 
896, da CLT, e busca-se amparo no art. 468, 
da CLT, e divergência jurisprudencial.

Correta a decisão embargada, pois au­
sentes, na revista, os pressupostos legais.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR — 3.385-81 — Embargante: Banco Na­
cional S.A. Advogado: Carlos Odorico Viei­
ra Martins. Embargado: Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Belém. Advogada: Eliana Traverso Cale­
gari.

Despacho
Anuênio. Reajuste.
Revista do Banco não conhecida.
Alegam os embargos feridos os arts. 896, 

a e b, 873, da CLT, 2?, 5?, 10, parágrafo úni­
co, da Lei n? 6.708-79, 165, XIV, da Consti­
tuição Federal, e divergência jurispruden­
cial.

A Turma entendeu ser matéria interpreta­
tiva, não havendo violação literal de lei.

Os arestos acostados nos embargos não 
foram trazidos na época oportuna.

Do exposto, não há falar-se em inflação 
aos dispositivos legais e constitucionais 
supracitados.

Incólume o art. 896, da CLT.
Desfundamentados, não admito os em­

bargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR — 3.542-81 — Embargante: Ivan Mau­
ro Guimarães. Advogado: Carlos Arnaldo 
Selva. Embargada: Rede Ferroviária Fede­
ral S.A. (EFL). Advogados: Paulo R. Sobri­
nho.

Despacho
Prescrição. Reclassificação.
A Turma não conheceu do recurso.
Alega o embargante feridos o artigo 896, 

da CLT, e o Prejulgado 48.
Não foram trazidos arestos, nos embar­

gos, que defendam ser aplicável à hipótese 
o Prejulgado 48.

Não atendidos os pressupostos de ad­
missibilidade.

Incólume o art. 896. da CLT.
Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

RR — 3.547-81 — Embargante: Banco Na­
cional S.A. Advogado: Carlos Odorico Viei­
ra Martins. Embargado: Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Belo Horizonte. Advogada: Eliana Tra­
verso Calegari.

Despacho
Anuênio. Reajuste.
Revista do Banco não conhecida.
Alegam os embargos feridos os arts. 2?, 

5?, 10, parágrafo único, da Lei n? 6.708-79, 
873, da CLT, 165, XIV, da Constituição Fede­
ral, e divergência jurisprudencial.

A Turma entendeu ser matéria interpreta­
tiva, não havendo violação literal de lei.

Do exposto, não há falar-se em infração 
aos dispositivos legais e constitucionais 
acima invocados.

Incólume o art. 896, da CLT.

Desfundamentados, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

RR — 3.586-81 — Embargantes: Maria Na- 
zareth Beraldo e outras. Advogado: Rogé­
rio Avelar. Embargada: Fundação Legião 
Brasileira de Assistência. Advogado: José 
Alberto Couto Maciel.

Despacho
Equiparação salarial.
Revista da empresa conhecida quanto ao 

mérito e provida, para restabelecer a deci­
são primária.

Alegam os embargos feridos os arts. 461, 
896, da CLT, 153, § 1?, da Constituição Fe­
deral, a Súmula 23, do TST, e divergência 
jurisprudencial.

A Turma entendeu que:
«Torna-se evidente que, longe do 

afirmado pelo acórdão regional, a indi­
cação do paradigma é essençial para 
verificação da condição igual trabalho, 
não sendo indicado este, mas apenas 
apontando-se ocupantes de função 
idêntica, sem indicar a igualdade de 
produtividade e igual trabalho, não po­
dem ser avaliados para a equiparação.

Por outro lado, localidade, como pre­
visto em lei, é a situação geográfica 
definida. Não podem entrar, para elas- 
tecer a exigência, conceitos de normas 
sócio-econômicas, geoeconómicas ou 
equivalentes e, menos, a questão de 
ser empresa ou entidade de âmbito na­
cional.»

Revista da empresa conhecida por diver­
gência. Portanto, não há falar em violação 
ao art. 896, da CLT.

Assim, não feridos os dispositivos legais 
e constitucionais supra-invocados.

Desfundamentados, não admito os em­
bargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

RR — 3.611-81 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. Advogado: Carlos Au­
gusto V. N. Falcão. Embargado: Luiz Agos­
tinho Duarte. Advogado: Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Despacho
Contrato de trabalho por prazo determi­

nado, rompido antes de seu termo.
Revista conhecida e provida para resta­

belecer a decisão de 1? Instância, na parte 
em que deu provimento ao recurso do re­
clamado, assegurando ao TRT o julgamen­
to do recurso do reclamante, que fora de­
clarado prejudicado.

Alega a embargante feridos os arts. 443, 
444, 896, da CLT, 145, 153, § 2?, do Código 
Civil, e Súmula 126.

A Turma entendeu que:
«Torna-se evidente que a matéria fá­

tica se supera pelo aspecto legal, pe­
las violações que, notoriamente, ocor­
reram no contrato, simulado ou não, 
mas cujo prejuízo único redundaria pa­
ra o empregado, beneficiando a em­
presa. Esta foi a maior responsável pe­
le simulação, porque detém o comando 
e patrocina o sistema de contratação 
de seu empregado e iria valer-se, exa­
tamente, desse fato para prejudicar o 
último» (fl. 150).

Assim, nâo há falar em violação à literali- 
dade de lei ou da Carta Magna, nem revol­
vimento de matéria fática.

Incólume o art. 896, da CLT.
Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

RR — 3.662-81 — Embargante: Banco Itaú 
S.A. Advogado: Hélio Carvalho Santana. 
Embargado: Milton Eustáquio Rosa. Advo­
gada: Eliana Traverso Calegari.

Despacho
Anuênios. Reajuste.
Revista conhecida quanto à correção dos 

anuênios e, no mérito, improvida.
Alegam os embargos feridos os arts. 153, 

§ 3?, 165, XIV, da Constituição Federal, 10. 
da Lei n? 6.708-79, e divergência jurispru­
dencial.

Nâo há falar em divergência jurispruden­
cial quanto à forma do reajuste nâo foi se­
quer pleiteada pelo Banco.

Nâo violados os dispositivos legais e 
constitucionais supracitados.

Entendimento da Turma de acordo com 
iterativa jurisprudência do Tribunal.

Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma

RR-3.912-81 — Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Advo­
gado: Célio Silva. Embargado: Carlos Anto- 
nio. Advogado: Oswaldo Pizardo.

Despacho
Integração das horas extras habitualmen­

te prestadas. Aposentadoria.
Revista conhecida mas improvida.
Alegam os embargos ofensa ao art. 

1.090, do Código Civil, à Súmula 97 e diver­
gência jurisprudencial.

O Regional entendeu que:
«Face à ausência da limitação das 

horas para fins de complementação 
nos avisos 64 e 85, somos pela confir­
mação da sentença eis que, somente 
em 76, pelo aviso 1.167 de 1976, é que, 
a limitação de 240 horas, é que foi efe­
tivada». (fls. 74).

Os arestos acostados são inservíveis, 
por inespecíficos.

Do exposto, não vislumbro violados os 
dispositivos legais supracitados.

Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR-4.363-81 — Embargante: Bento Anto- 
nio de Jesus Ribeiro. Advogado: Ulisses 
Riedel de Resende. Embargado: Banco do 
Estado da Bahia — S.A. — Baneb. Advoga­
do: Carlos Mesquita de Souza.

Despacho
Alteração contratual. Gratificação. Revis­

ta nâo conhecida.
Alegam os embargos feridos os arts. 468, 

483, 896, da CLT, e Súmula 51.
A Turma dispôs que:

«Entendo que apenas reexaminada a 
prova considerada na instância ordiná­
ria se poderia discutir se houve altera­
ção cohtratual, relativamente às gratifi­
cações».

Assim, matéria fática cujo reexame é in­
cabível em grau de revista.

Súmula 126.
Nâo há falar em violação aos dispositivos 

legais acima mencionados.
Não atendidos os pressupostos do art. 

896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-5.316-81 — Embargante: Paulo Emilio 
Diamantino. Advogado: Ulisses Riedel de 
Resende. Embargado: Banco Real S.A. Ad­
vogado: Moacir Belchior.
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Despacho
Dispensa por justa causa.
Revista do Banco não conhecida pela 

preliminar de nulidade, conhecida quanto 
ao mérito e provida, para restabelecer a 
decisão primária.
Alegam os embargos feridos o art. 896, da 

CLT, a Súmula 126, e divergência jurispru- 
dencial.

A Turma entendeu que a emissão reitera­
da de cheques sem fundos carateriza falta 
grave, ensejando a dispensa por justa cau­
sa.

Os arestos acostados aos embargos são 
inservíveis, por inespecificos.

Não violados os dispositivos legais su­
pracitados.

Incólumes o art. 896, da CLT, e a Súmula 
126.

Do exposto, não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 1 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-621-82 — Embargantes: Albino Recal- 
de e outro. Advogado: Oswaldo Pizardo. 
Embargada: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogada: Maria 
Madalena de Oliveira.

Despacho
Insurge-se o embargante contra o acór­

dão da Turma na parte em que, aplicando a 
Súmula 97, conheceu e deu provimento 
parcial à revista da empresa, para absolvê- 
la da obrigação de complementar a apo­
sentadoria do reclamante.

Afirma-se lesão aos arts. 9?, 444, 468, 896 
e § 3?, da CLT, 128, 160, 468, 473, 474, do 
CPC, e 153, § 3?, da Carta Magna. Sustenta- 
se que a parte conhecida não foi admitida 
pelo despacho de fls. 351, e, não tendo si­
do objeto de agravo de instrumento, teria 
ocorrido a preclusão. Alega-se, ainda, ina­
plicável à hipótese a Súmula 97.

No que se refere à admissibilidade da re­
vista não ter ocorrido quanto à parte co­
nhecida, a matéira é controvertida e de na­
tureza interpretativa.

Não foi acostada aos autos jurisprudên­
cia nesse sentido.

Impossível vislumbrar-se lesão à lei.
No mérito bem se ajusta ao caso a Súmu­

la 97.
Inocorrem as pretendidas lesões à lei e à 

Carta Magna.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 31 de agosto de 1982 — Marcelo 

Pimentel, Ministro-Presidente da Segunda 
Turma.

RR-1.444-82 — Embargante: Banco Nacio­
nal S.A. Advogado: Brasilino Santos Ra­
mos. Embargado: Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Belo Horizonte. Advogada: Eliana Traverso 
Calegari.

Despacho
Anuênio. Reajuste.
Revista do Banco não conhecida.
Alegam os embargos feridos os arts. 873, 

896, da CLT, 2?, 5?, 10 e parágrafo único, da 
Lei n? 6.708-79, 165, XIV, da Constituição 
Federal, e divergência jurisprudencial.

A Turma entendeu ser matéria interpreta­
tiva, não havendo violação literal de lei.

Os arestos acostados aos embargos hão 
foram trazidos na época oportuna.

Do exposto, não há falar-se em infração 
aos dispositivos legais e constitucionais 
acima invocados.

Incólume o art. 896, da CLT.
Desfundamentados, não admito os em­

bargos.
Publique-se.
Brasília, 2 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

RR-1.496-82 — Embargantes: Edumélio 
Brittes e outros. Advogado: Sérgio Roberto 
Alonso. Embargada: Companhia de Trans­
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja­
neiro. Advogado: Armando Pereira de Mi­
randa.

Despacho
Dois foram os fundamentos que levaram 

a Turma a não conhecer da revista dos re­
clamantes, como esclarece o acórdão em­
bargado.

<0 fundamento principal do acórdão 
revisando é de que a importância fixa 
paga por quinquênio foi estipulação 
convencional que não se repetiu nos 
dissídios posteriores, nos quais fica­
ram sem sucesso as tentativas de atua­
lização. O paradigma de divergência 
não enfrenta este fundamento e não 
atende à Súmula n? 38». (fls. 187-188).

Nos embargos, afirma-se infringido o art. 
896, da CLT, porque obedecidas as exigên­
cias da Súmula 38. Sustenta-se, ainda, le­
são aos arts. 832, 457, 444 e 468, da CLT.

Os arestos acostados na revista realmen­
te não atendem a Súmula 38, pois as xerox 
não estão autenticadas.

Além disso, no recurso, impugna-se, 
apenas, um dos argumentos do aresto em­
bargado, não se fazendo sequer alusão ao 
segundo, qual seja de que o paradigma de 
divergência não enfrenta o fundamento 
principal do acórdão embargado.

As infrações aos arts. 457, 444 e 468, da 
CLT, não foram prequestionadas na revis­
ta, que se baseou apenas na alínea a do 
art. 896, da CLT.

Não ocorre, outrossim, lesão ao art. 832, 
da CLT, pois se ocorreu dúvida ou omissão 
no acórdão recorrido deveriam ter sido 
opostos embargos de declaração.

Incólume o art. 896, da CLT.
Não admito os embargos.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 1982 — 

Marcelo Pimentel, Ministro-Presidente da 
Segunda Turma.

AI-75-81 — Agravante: Hospital das Clini­
cas da Faculdade de Medicina da Universi­
dade de São Paulo. Advogados: Nelson 
Santos Peixoto e Gilda Pereira. Agravados: 
Alberto Hideki Kanamura e outros 2? Re­
gião.

Despacho
O agravante, inconformado com o despa­

cho que considerou intempestivo o recur­
so, vem pedir reconsideração por gozar do 
prazo em dobro, ou, quando não, receber o 
pedido como Embargos de Declaração, na 
forma do art. 535 do CPC, item I.

O despacho que indeferiu o recurso ex­
traordinário foi publicado a 13-4-82, terça- 
feira. Mesmo admitindo-se o direito ao pra­
zo em dobro, que não é o caso do agravan­
te, o prazo para interposição do agravo de 
instrumento para o Colendo Supremo Tri­
bunal Federal terminou a 23-4-82, sexta- 
feira, data em que foi postado na agência 
dos Correios, mas protocolizado a 26-4-82. 
Logo, intempestivo do mesmo modo.

A elegação do agravante de que seu re­
curso estaria no prazo, porque postado a 
23-4-82, não encontra apoio frente à deci­
são da Suprema Corte, publicada no DJU 
de 4-12-81:

Ag-85.308-1 (Ag. Rg.) — Rei.: Min.
Moreira Alves. Agte.: Sebastião de 
Souza (Advs.: Eduardo Vale Barbosa e 
outro). Agda.: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advs.: Fernan­
do Neves da Silva e outro). Decisão: 
Negado provimento ao Agravo Regi­
mental. Unânime — 2? Turma — 6.11- 
81.

EMENTA: Agravo Regimental.
Intempestividade, uma vez que a da­

ta de sua interposição é a da entrada 
do telex no protocolo do Tribunal e não 
a da petição transmitida.

Quanto ao pedido alternativo de receber 
como Embargos Deciaratórios não tem o 
menor cabimento. O art. 535 do CPC se re­

fere a acórdão e no caso presente o as­
sunto é despacho.

Deixo de reconsiderar o despacho e não 
recebo os embargos por incabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — C. A.

Barata Silva, Ministro Presidente.

ED-AI-3.849-80 — Agravante: Cleando Nil- 
ton Jung. Advogado: Solon Pinto de Azeve­
do. Agravada: Incorporadora Raffo Ltda. 
Advogado: Tito Bicon.

Despacho
Na petição protocolizada sob n? 16321-82 

de 27-9-82, o Exmo. Sr. Ministro Relator 
exarou o seguinte despacho: Junte-se. In­
defiro à mingüa de amparo legal.

Em 29 de setembro de 1982 — Ministro 
Nelson Tapajós, Relator.

«Publique-se o despacho».
Em 30 de setembro de 1982 — Ministro 

Marcelo Pimentel, Presidente da Segunda 
Turma.

3? REGIÃO

Processo — Al — 1.862-82 — Agravante: 
Centrais Elétricas de Minas Gerais’S.A. — 
Cemig. Advogada: Maria Amélia Bracks 
Dantas. Agravados: Gedeão Bernardes 
Coelho e outros. Advogado: Paulo Roberto 
Santos.

Despacho
Foi exarado o seguinte despacho no pro­

cesso Supra:
«Homologo, na forma do art. 501 do 

CPC, a desistência do agravo, requeri­
da a fls. 295, pela Agravante, para que 
produza seus efeitos legais.»

Publique-se. Após, baixem os autos a 
MM. Junta de origem, através do Eg. TRT 
da 3a Região.

Brasília, 24 de setembro de 1982 — Minis­
tro Nelson Tapajós, Relator.

Terceira Turma

EMBARGOS

E-AI-5.279-81 — Embargante: Equipamen­
tos Villares S/A (Dr. Ruy Silveira). Embar­
gado: Antonio de Oliveira Pereira.

Despacho
Discute-se nos presentes autos, a quem 

cabe o ônus da prova da habítualidade de 
prestação de horas extras.

A Eg. 3? Turma (fl. 44), negou provimento 
ao Agravo da empresa sustentando que «a 
inversão do ônus da prova quanto a presta­
ção de horas extras, negada pela empresa, 
que In casu, deve trazer aos autos os car­
tões de ponto do empregado, reflete juris­
prudência atual, iterativa e notória desta c. 
Corte. Súmula 42.»

As fls. 55-59, a empresa opõe Embargos, 
alegando violação do art. 896 da CLT, e 333, 
I do CPC, defendendo que o ônus da prova 
é do autor.

Ante uma possível violação legal admito 
os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

■ Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 
José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Sr. Antonio de Oliveira 
Ferreira.

E-AI-6.237-81 — Embargante: Ernesto 
Cosmo Natalino Fioretti (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Embargado: Fepasa — Ferro­
via Paulista S/A. (Dr. Antonio Joaquim de 
Souza).

Despacho
Pretende o reclamante, o pagamento da 

indenização complementar, nos termos do 
artigo 9? da Lei n? 6.708 da de 30-10-79.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
49/50, negou provimento ao Agravo, por 
considerar o recurso desfundamentado.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, Kpor violação ao artigo 
896 da CLT.

O acórdão admite expressamente que fo­
ra ajuizado Dissídio Coletivo em dezembro 
para preservação da data-base 1? de janei­
ro. Isto significa que a ação coletiva foi pro­
posta dentro dos 60 dias que antecedem o 
término da norma coletiva. A conclusão de 
que do acordo não constou a data da vigên­
cia e portanto, há de ser entendida como 
sendo a da homologação não encontra res­
paldo na lei.

Sem data fixada para sua vigência o ra­
ciocínio é no sentido contrário, isto é, que 
ficou preservada a data-base de 1? de ja­
neiro pelo que dispõe o artigo 616, § 3? da 
CLT. Outra data só de forma expressa, o 
que não ocorreu.

Assim, preservada a data-base de 1? de 
janeiro a dispensa do reclamante, com o 
aviso prévio indenizado, pode ser interpre­
tada como dentro dos 30 dias. '

Ante uma possível violação do artigo 9? 
da Lei n? 6.708-79, admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 22 de dezembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Antonio Joaquim de 
Souza.

E-AI-6.280-81 — Embargantes: Francisco 
Gonçalves de Oliveira Prima e outros (Dr. 
Rog.erio Avelar). Embargado: Fundação 
L.B.A. — Legião Brasileira de Assistência 
(Dr. Alessio da Serra).'

Despacho
Equiparação salarial. Revista não conhe­

cida, com fundamento na Súmula 126. Em­
bargos não admitidos.

Pretendem os reclamantes, equiparação 
salarial com os demais empregados, que, 
trabalham em idênticas condições ambien­
tais que eles, uma vez que lhes é pago adi­
cional de insalubridade em grau médio, e 
aos demais em grau máximo.

O acórdão de fls. 78-79, da Eg. 3? Turma, 
negou provimento ao Agravo dos reclaman­
tes, com base na Súmula 126 do TST.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação aos 
artigos 5? e 461 da CLT e divergência de jul­
gados.

Ausentes as violações legais apontadas, 
os acórdãos divergentes são imprestáveis, 
visto tratarem-se de jurisprudência de ou­
tros Regionais, não atendendo ao disposto 
no artigo 894, b, da CLT.
Rejeito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Brasília, 24 de setembro de 1982— Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

AI-6.394-81 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S/A (Dr. Carlos Roberto O. 
Costa). Embargados: Luzia Ferreira de San­
tana e outros (Dr. Luiz Tadeu Leite Vieira.

Despacho
Agravo de Instrumento não provido por 

faltar peça essencial, o acórdão. Regional. 
Embargos não admitidos.

Decidiu a Eg. 3? Turma, às fls. 139-140, 
negar provimento ao Agravo da empresa 
por não constar dos autos o traslado do 
acórdão Regional julgado indispensável à 
compreensão da controvérsia.

Inconformada, a empresa recorre de Em­
bargos, às fls. 163-164, apontando violação 
aos §§ 2? e 4? do art. 153, da Constituição 
Federal.
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Por não configuradas as violações pre­
tendidas, indefiro o recurso.

Intimem-se as partes.
Brasilia, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-6.428-81 — Embargante: Ophélia Jo- 
sephina Mattiolli Martinelli (Dr. Rogério 
Avelar). Embargado: Fepasa — Ferrovia 
Paulista S/A (Dr. Antonio Miguel Pereira).

Despacho
Pedido de melhoria na pensão por equi­

paração salarial julgado improcedente por 
não ter a reclamante provado exercício das 
mesmas funções entre seu marido-falecido 
e o paradigma. Agravo não provido por se 
tratar de matéria fática. Embargos não ad­
mitidos.

Pretende a reclamante, viúva de funcio­
nário da Fepasa, a complementação de 
aposentadoria, a equiparação salarial a pa­
radigma, atualmente em exercício da fun­
ção.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
67-68, negou provimento ao Agravo da re­
clamante, com base na Súmula 126 do TST.

Inconformada com a r. decisão, põe Em­
bargos para o T. Pleno, alegando violação 
dos artigos 896 da CLT, §4? do art. 153 da 
CP.

A matéria em debate é eminentemente 
de prova, não foram constatadas as viola­
ções apontadas.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasilia, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-332-82 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S/A — Superintendência de 
Produção Fortaleza (Dr. Roberto Benatar). 
Embargados: Cláudio Ferreira de Souza e 
outros (Dr. Antonio Clemente Parentes 
Fontes Martins).

Despacho
Revista atacando adicional de transferên­

cia não admitida. Agravo não provido por­
que efetivamente desfundamentada a Re­
vista. Embargos não admitidos.

Versa a hipótese dos autos sobre adicio­
nal de transferência deferido pelas instân­
cias ordinárias.

A Egrégia 3? Turma negou provimento ao 
Agravo da empresa, eis que efetivamente 
desfundamentada a Revista (fls. 53-54).

Daí os Embargos de fls. 56-58, invocando 
violação ao art. 896 consolidado e divergên­
cia de julgados.

Os arestos ora apresentados, ainda que 
fossem invocados na Revista seriam in­
servíveis por serem de Turma deste TST.

O art. 469 da CLT não foi atingido em sua 
literalidade.

A Revista não poderia mesmo ser admiti­
da, nem provido o Agravo.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-406-82 — Embargante: Riocap — 
Produtos Capilares Ltda. (Dr. Antonio Car­
los Gonçalves). Embargado: Marco Aurélio 
Queiroz Cotta (Dr. Múcio Wanderley Borja).

Despacho
Prescrição interrompida com o reconhe­

cimento do direito através de pagamento 
de gratificação o que ensejou a ação para 
pleitear reflexos. Agravo não provido. Em­
bargos não admitidos.

O reclamante ajuizou a reclamação con­
tra a empresa-ré, alegando que sua admis­
são foi anotada em carteira um ano após 
seu ingresso na firma; que não lhe foram 
pagas as parcelas de repouso remunerado, 
comissões retidas e diferenças de comis­
sões, indenização de um período anterior a 
opção, diferença de férias, 13? salário, 

FGTS e demais verbas decorrentes da cau­
sa.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
75-76, negou provimento ao Agravo da em­
presa, visto não estar devidamente funda­
mentada a Revista.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação ao 
artigo 11 da CLT e, divergência de julga­
dos.

Inexistente a violação apontada. Os ares­
tos divergentes são imprestáveis ao pre­
sente caso, visto serem inespecíficos e um 
deles ser da própria Turma.

Intimem-se as partes.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-517-82 — Embargante: Banco Brasi­
leiro de Descontos S.A. (Dr. Lino Alberto 
de Castro). Embargado: Maria Rejane Ri­
beiro. (Dr. Manuel Gomes de Moura).

Despacho

Discute-se o credenciamento do Brades- 
co junto ao Banco Nacional de Habitação 
para o recolhimento de FGTS nos termos 
do art. 10, § 4?, do Decreto n? 59.820-66.

Denegada sua Revista, nessa parte, o 
Banco interpõe Agravo alegando ser o seu 
credenciamento um fato público e notório, 
ào qual a Eg. 3? Turma, fls. 49, nega provi­
mento ao entender que não tem o Regional 
o dever de conhecer o credenciamento co­
mo fato público e incontroverso.

Dai, vem o apelo do Banco, fls. 52-54, 
apresentando divergência jurisprudencial e 
invocando violação dos arts. 896, «b», 899, 
§§ da CLT, 334 e incisos do CPC, e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

Pela divergência constatada às fls. 52 
dos autos, admito o recurso e determino o 
seu processamento.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado, pa­
ra impugnação. Ao Dr. Manuel Gomes de 
Moura.

E-AI-523-82 — Embargante: Sherwin Wil- 
lians do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 
(Dr. Victor Russomano Júnior). Embargado: 
Aparecido Veronezi. (Dr. Alido Depiné).

Despacho

Area de vendas, com ou sem exclusivida­
de. Agravo não provido por versar a Revista 
sobre matéria fática.

Tratam os autos, sobre a exclusividade 
de zona de vendas do reclamante, assim 
como, pagamento de todas as parcelas de­
correntes da rescisão de seu contrato de 
trabalho.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
85-86, negou provimento ao Agravo da em­
presa, visto ter ficado constatado pelo Re­
gional, mediante provas, que a área de 
vendas do recorrente era de sua exclusivi­
dade.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno por violação aos arti­
gos 896 e 897 da CLT, e divergência de jul­
gado.

O aresto transcrito é da própria Turma, 
inservivel, as violações não foram constata­
das, pois não cabe reexame de prova nesta 
fase recursal.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-532-82 — Embargante: Telecomuni­
cações de São Paulo S.A. —Telesp. (Dra. 
Ana Maria Alencar Lameiro da Costa). Em­
bargados: José Macedo Carneiro e outros. 
(Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho

Trata-se de complementação de aposen­
tadoria de ex-empregado da Telesp.

A Eg. 3? Turma, pela decisão de fls. 97- 
98, negou provimento ao Agravo da empre­
sa, ao argumento de que aposentadoria de­
ferida com base em prova é matéria fática 
cujo reexame encontra óbice na Súmula 
126-TST.

Inconformada a empresa recorre (fls. 100- 
107) com fundamento no art. 894 da CLT, 
apontando como vulnerados os arts. 1090 
do Código Civil, 896 da CLT, 153, §§ 3? e 4? 
da Constituição Federal e invocando confli­
to pretoriano.

Há divergência com acórdão da 1? Turma 
que entendeu, em hipótese idêntica, que 
há violação do artigo 153, § 2?, da Constitui­
ção Federal.

Admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 30 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa­
ra impugnação. Ao Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

E-AI-533-82 — Embargante: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. (Dra. Maria Cristina 
Paixão Cortes). Embargados: Romualdo 
Antonio Barbosa e outros. (Dr. Ulisses Rie­
del de Resende).

Despacho

Insurge-se a empresa contra a decisão 
da Eg. 3? Turma (fls. 108-109) que não pro­
veu seu Agravo sustentando que «reconhe­
cimento de preterição à promoção no Qua­
dro de Carreira, com base nos elementos 
de prova, não autoriza a Revista, Súmulas 
19 e 75, do TST, sendo competente a Justi­
ça do Trabalho.»

Dai o apelo de fls. 112-116, invocando vio­
lação dos arts. 2?, 896 e 897, b, todos da 
CLT e 142 da Constituição Federal.

Há matéria de competência que precisa 
ser melhor examinada pelo Tribunal Pleno.

Admito amplamente os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasilia, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado pa­
ra impugnação. Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

E-AI-573-82 — Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. (Dr. Ivo Evan­
gelista de Avila). Embargada: Celeste João 
Vieira. (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho

Saber se as transferências foram definiti­
vas ou transitórias é matéria de fato que 
não enseja nem Revista nem Embargos. 
Súmula 126. .

Versa a hipótese dos autos sobre adicio­
nal de transferência (arts. 469, § 3? e 470, 
ambos da CLT).

A Egrégia 3? Turma, adotando os funda­
mentos do despacho que indeferiu a Revis­
ta, negou provimento ao Agravo (fls. 59-60).

Daí, os Embargos de fls. 62-68, invocando 
ofensa aos arts. 896 da CTL, e 153, § 4? da 
CF.

O acórdão do Regional é expresso na 
afirmação de que a Reclamante fora trans­
ferida várias vezes para localidades diver­
sas em caráter provisório.

A matéria é fática, não ensejando nem 
Revista, como decidido, nem Embargos. 
Súmula 126.

Não admito, eis que não ocorreram as 
violações apontadas.

Intimem-se as partes.
Brasília, 10 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-648-82 — Embargante: Banco do Bra­
sil S.A. (Dr. José Firmo de Araújo Filho). 
Embargado: Gabriel José Ferreira Junquei­
ra. (Dr. Sid Riedel de Figueiredo).

Despacho

Complementação de aposentadoria. Sú­
mula 51. Média e «teto» matérias não pre- 
questionadas. Agravo não provido. Embar­
gos não admitidos.

Trata-se de complementação de aposen­
tadoria de ex-empregado do Banco do Bra­
sil.

Decidiu a Eg. 8? Turma, fls. 125, negar 
provimento ao Agravo interposto pelo Ban­
co porque a decisão Regional está em con­
sonância com a Súmula 51 do TST.

Inconformado o Banco opõe Embargos, 
às fls. 128-129, apontando violação dos arts. 
896 da CLT, 153, § 4?, da Constituição Fede­
ral e dissídio pretoriano.

Constata-se que a decisão está de acor­
do com a Súmula 51. Quanto à média e o 
«teto» não há prequestionamento no acór­
dão do Regional.

Não ocorreram as violações legais.
Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasilia, 17 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma. *

E-AI-649-82 — Embargante: Gabriel José 
Pereira Junqueira. (Dr. Sid Riedel de Fi­
gueiredo). Embargado: Banco do Brasil 
S.A. (Dr. Maurilio Moreira Sampaio).

Despacho

Abono de produtividade não integra a 
complementação de aposentadoria por se 
tratar de parcela aleatória, concedida ape­
nas 2 vezes. Agravo não provido. Embargos 
não admitidos com fundamento na Súmula 
42.

Trata-se de complementação de aposen­
tadoria de ex-empregado do Banco do Bra­
sil.

Decidiu a Eg. 3? Turma, fls. 85, negar pro­
vimento ao Agravo do reclamante nos se­
guintes termos: «A decisão, fls. 40, enten­
deu não computável o «abono de produtivi­
dade nos cálculos de complementação de 
aposentadoria, ante a sua esporadicidade, 
à vedação a Súmula 126.

Dessa decisão o autor recorre de Embar­
gos com fundamento no art. 894 consolida­
do, invocando violação do art. 444 da CLT e 
dissídio pretoriano. •

Apresentada divergência válida que en­
sejaria o Recurso, não fosse a Súmula 42.

Nâo admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-656-82 — Embargante: Rede Ferro­
viária Federal S.A. (Dra. Valéria Medeiros 
de Albuquerque). Embargado: Oswaldo de 
Oliveira. (Dr. Walfrido de Souza Freitas).

Despacho
Decisão que afasta a carênçia da 

ação determinando o retorno dos autos 
à Junta para julgamento de mérito não 
enseja Revista.

Decidiu a Eg. 3? Turma, às fls. 175-176 ne­
gar provimento ao Agravo da empresa, por 
entender que a «a decisão que determinou 
novo julgamento, por falta de prestação ju- 
risdicional, não é definitiva do feito.» Por­
tanto, incabível é a Revista.

Daí os Embargos da empresa, alegando 
violação dos arts. 896 da CLT, Lei n? 6.184- 
74 e 153, § 4? da Constituição Federal.
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Por ausentes os pressupostos do art. 894 
consolidado indefiro o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimaraés Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-755-82 — Embargante: Genaro da Sil­
va Gomes. (Dr. Sérgio Roberto Alonso). 
Embargado: Hospital das Clínicas da Facul­
dade de Medicina da Universidade de São 
Paulo. (Dr. Altair Machado Lobo).

Despacho
Pleiteia o reclamante incorporação do «a- 

bono» em seu salário para fins de paga­
mento do adicional de insalubridade e do 
«RDE» (1-13 do salário anual).

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
36-37, negou provimento ao Agravo do re­
clamado, com base na Súmula 126, visto 
não existir violação legal ou divergência va­
lida, que justifique o apelo.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, sob alegação de viola­
ção ao artigo 896 b da CLT.

Ante uma provável violação do artigo 457, 
§ 1?, da CLT., admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado, para 
impugnação. Ao Dr. Altair Machado Lobo.

E-AF790-82 — Embargante: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. (Dra. Re­
gina Couto Maciel). Embargado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Nova Friburgo. (Dr. Acrísio 
Moraes Rego).

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre gratifi­

cação semestrais relativas a bancários.
A Egrégia 3? Turma, através do decisório 

de fls. 38, negou provimento ao Agravo do 
Banco.

Daí os Embargos de fls. 41, invocando 
violação ao art. 896 da C.L.T., eis que am­
parado em divergência específica (fls. 19).

Data venia da r. decisão embargada, en­
tendem que a divergência de fls. 19 enseja­
va o provimento do Agravo e, consequente­
mente, admissão da Revista.

Face, pois, à possível violação ao art. 896 
consolidado, admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Acrísio Moraes Rego.

E-AI-856-82 — Embargante: Empresa Mu­
nicipal de Urbanização — Emurb. (Dra. Ma­
ria Cristina Paixão Cortes). Embargado: 
Marlene Menezes Maia. (Dra. Lilia Fogaça 
Pesch).

Despacho
Por não juntado, no prazo legal, o instru­

mento de mandado dos advogados que 
subscreveram a petição, não admito o Re­
curso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimaraés Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-865-82 — Embargante: Salete More­
no e outra. (Dr. Rogério Avelar). Embarga­
do: Fundação Legião Brasileira de Assis­
tência. (Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho
Alteração contratual não reconheci­

da no Regional. Agravo de Instrumento 
não provido por configurar a Revista, 
matéria fática. Embargos não admiti­
dos.

Pretende a reclamante rescisão contra­
tual, alegando alteração de seu contrato de 
trabalho em virtude da incorporação da 
LBA aoSINPAS.

A Eg. 3? Turma, fl. 70, negou provimento 
ao seu Agravo, argumentando que a deci­
são Regional foi proferida com base em 
prova o que desautoriza a Revista.

Inconformada a reclamante embarga com 
fulcro no art. 894 consolidado, invocando 
violação dos arts. 10, 448, 468, 483,e 896, to­
dos da CLT, 153, §§ 2? e 4o e 110 da Carta 
Magna.

Não configuradas as violações legais 
pretendidas pela embargante, visto não 
comprovado, nos autos, prejuízo decorren­
te da referida alteração contratual, razão 
porque não admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-928-82 — Embargante: Constanta 
Eletrotécnico Ltda. (Dr. Victor Russomano 
Júnior). Embargado: Eunezio Molica de An­
drade. (Dr. José Ortiz).

Despacho
Aviso prévio indenizado contado pa­

ra efeito do artigo 9? da Lei n? 6.708-79. 
Agravo não provido eis que a Revista 
estava fundada em violação do artigo 
9? da Lei n? 6.708-79. Matéria interpre- 
tativa. Embargos não admitidos.

A hipótese dos autos versa sobre a inde­
nização do art. 9? da Lei n° 6.708-79.

A Eg. 3? Turma, fls. 41-42, negou provi­
mento ao Agravo da empresa, ao entendi­
mento de que «o prazo do aviso prévio é 
contado para todos os efeitos, legais inclu­
sive indenização prevista no art. 9? da Lei 
n° 6.708-79.»

Daí vem o apelo da empresa fls. 45-47, in­
vocando violação dos arts. 896 da CLT, 9? 
da Lei n? 6.708-79 e divergência jurispru- 
dencial.

O Recurso de Revista, fls. 26-28, estava 
fundado em violação do art. 9? da Lei n? 
6.708-79. Não fora apresentado na Revista, 
como divergente, acórdão do Pleno do TST 
ou de Regional declarando não computável 
o período do aviso prévio indenizado para 
fins da denominada indenização adicional.

Violação do artigo 9? da Lei n? 6.708-79 — 
não ocorreu na sua literalidade posto que 
da redação não há referência expressa à 
hipótese de não se computar o período de 
aviso pago em dinheiro. A matéria é inter- 
pretativa. Em se tratando de Agravo de Ins­
trumento, o que cabe é apenas verificar se 
o Recurso de Revista estava fundamentado 
legalmente não se podendo cogitar da de­
cisão da 1? Turma do T.S.T., invocada nos 
Embargos com o objetivo de confundir, de 
simular uma divergência absolutamente 
inexistente e imprestável para comprovar a 
Revista e que se passar pelo exame do 
Presidente da Turma, sobrecarregado com 
centenas de despachos, certamente não 
ultrapassa a barreira do conhecimento no 
Pleno.

Desta feita, ainda atento, não admito os 
Embargos, eis que inexistentes as viola­
ções apontadas.

Intimem-se as partes.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-935-82 — Embargantes: Cícero Pra­
do Celulose e Papel ltda: (Dr. José Alberto 
Couto Maciel). Embargados: Domingos de 
Araújo e outros (Dr. José Carlos M Fran­
co).

Despacho
Prescrição extintiva. Ocorrendo a resci­

são do contrato de trabalho em 31-8-78 a 
propositura da ação-em 31-8-76 interrompe 
a prescrição. A interrrupção ocorre no dia 
da propositura da ação, 31-8-78, não a 1-9- 
78, data da distribuição do processo. Em­
bargos não admitidos.

Versa a hipótese dos autos sobre pres­
crição extintiva da ação.

A Egrégia 3? Turma negou provimento ao 
Agravo, para manter os fundamentos do 
despacho denegatório no sentido de que 
«a noção de que prescrição ocorreria da 
distribuição e não da propositura da ação, 
não encontra apoio sequer nos acórdãos 
trazidos à divergência a fls. 165-166 (são 
convergentes na realidade)»

Inconformada, a empresa interpõe Em­
bargos, às fls. 52-54, invocando violação 
dos arts. 11 e 896 consolidados.

Inocorrem as pretensas violações, eis 
que correta a r. decisão embargada.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-1.146-82 — Embargante: Estado do 
Amazonas — Sesau — Hospital Getúlio 
Vargas — Centro de Saúde Castelo Branco. 
(Dr. Célio Silva). Embargados: Oneide 
Duarte de Souza e outra. (Dr. José Coelho 
Maciel).

Despacho
Tratam os autos o adicional de risco de 

vida, deferido às reclamantes pelo Regio­
nal.

O acórdão de fls. 86-88, da Eg. 3? Turma, 
negou provimento ao Agravo da reclamada, 
visto não ter sido demonstrada a incorre­
ção do despacho denegatório da revista.

Inconformada com a r. decisão opõe Em­
bargos para o T. Pleno, apontando violação 
ao artigo 896 da CLT, e divergência de jul­
gados.

Pelas divergências válidas trazidas a con­
fronto, admito os Embargos, a fim de que o 
Eg. Pleno, melhor examine a questão.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista; por 8 (oito) dias, ao embargado, 
para impugnação. Ao Dr. José Coelho Ma­
ciel.

E-AI-1.148-82 — Embargante: Estado do 
Amazonas — Sesau — Hospital Infantil Dr. 
Fajardo — Centro de Saúde Adrianópolis — 
Centro de Saúde do Morro da Liberdade. 
(Dr. Célio da Silva). Embargadas: Jardelina 
Gomes Abreu e outras. (Dr. José Coelho 
Maciel).

Despacho
Trata a hipótese sobre o adicional de ris­

co de vida instituído pela Lei Estadual 701- 
67.

A Eg. 3? Turma (fls. 86-87) negou provi­
mento à Revista do reclamado, rejeitando a 
preliminar de incompetência da Justiçá do 
Trabalho e, no mérito, por desatendida a 
Súmula 38-TST.

Dai o Recurso do reclamado, invocando 
violação do art. 896 da CLT e divergência 
de julgados.

Diante, pois, de possível incompetência 
desta Justiça, admito o apelo para que o 
Eg. Pleno decida a controvérsia.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro Presiden­
te da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 
para impugnação. Ao Dr. José Coelho Ma­
ciel.

E-AI-1.193-82 — Embargante: Vitor Madei­
ra Dias (Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Embargado: Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A (Dra. Leila de Luccia).

Despacho
Pedido de enquadramento. Matéria fáti­

ca. Súmula 126. Agravo não provido. Em­
bargos não admitidos.

Inconforma-se o reclamante, com o v. de­
cisório de fls. 65 que negou provimento 
ao seu Agravo com base na Súmula 126.

Dai os Embargos de fls. 67-70, invocando 
violação ao art. 896 da CLT.

A matéria-pedido de enquadramento, é 
mesmo fática.

A Revista não poderia mesmo ser admiti­
da.

Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-1.207-82 — Embargante: Josildo 
Gonçalves de Melo (Dr. Eduardo do Vale 
Barbosa). Embargado: Atlântica Companhia 
Nacional de Seguros (Dr. Victor José Petra- 
roli Neto).

Despacho
Embargos intempestivos.
O acórdão embargado (fls. 76), foi publi­

cado no Diário da Justiça do dia 3-9-82, 
sexta-feira, findando o prazo recursal no 
dia 13 do mesmo mês.

Os Embargos foram interpostos em 14-9- 
82.

Não admito por intempestivos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-1.405-82 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S/A (Dr. 
Fernando Neves da Silva). Embargado: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Piracicaba: (Dr. José Tor­
res das Neves).

Despacho
De decisão interlocutória que afasta a ca­

rência da ação e determina o retorno dos 
autos para instruir e julgar o mérito, não 
cabe Recurso de Revista. Embargos não 
admitidos.

A Egrégia 3? Turma negou provimento ao 
Agravo da empresa, ao entendimento de 
que «sendo a decisão meramente interlo­
cutória, não terminativa do feito, não há co­
mo se julgar a Revista que foi bem indeferi­
da», (fls. 46).

Daí os Embargos de fls. 49-57, invocando 
divergência de julgado e violação aos arts. 
896 consolidado e 153, § 3? da C.F., uma vez 
que a questão «carência de ação» é definiti­
va e terminativa do feito.

Não ocorreram as violações apontadas.
As divergências não são especificas.
Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 15 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão, Ministro-Presidente 
da Terceira Turma.

E-AI-1.511-82 — Embargante: Instituto de 
Medicina Tropical de Manaus (Estado do 
Amazonas — Sesau — Litisconsorte) (Dr. 
Célio Silva). Embargados: Marly de Melo 
Macedo e outra. (Dr. José Coelho Maciel).

Despacho
Trata-se nos autos sobre o adicional de 

risco de vida, deferido à reclamante pelo 
Regional.

A Eg. 3? Turma, em Seu acórdão de fls. 
55/56, negou provimento ao Agravo da re­
clamada, por estar efetivamente desfunda- 
mentada a Revista.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, invocando violação ao 
artigo 896 da CLT, e divergência de julga­
dos, trazidos à colação.

Pelas divergências válidas trazidas a con­
fronto, admito os Embargos, para melhor 
exame da matéria pelo Eg. Pleno.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.
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Vista, por 8 (oito) dias, ao embargado, 
para impugnação. Ao Dr. José Coelho Ma­
ciel.

E-AI-1.532-82 — Embargante: Lázaro Sil- 
vano Ferreira (Dr: Ulisses Riedel de Resen­
de e Maria W. de A. Silva Resende). Embar­
gado: Fábrica de Tecidos Elásticos Godoy 
Valbert S/A (Dr. João Carlos Balsanaro).

Despacho
Alteração contratual não reconhecida no 

Regional. Agravo de Instrumento não provi­
do com fundamento na Súmula 126. Embar­
gos não admitidos.

Alega o reclámanté, que houve alteração 
em seu Contrato de Trabalho, trazendo-lhe 
prejuízos financeiros, uma vez que a trans­
ferência de um setor para outro, reduziu 
seu salário, pretende pois, que seja manti­
da remuneração horária que vinha perce­
bendo na produção de tecidos especiais.

A Eg. 3a. Turma, em seu acórdão de fls. 
52, negou provimento ao Agravo, por en­
tender que a matéria tratada nos autos, al­
teração contratual, esgota-se nas instân­
cias ordinárias, aplicando pois, a Súmula 
126 do TST.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação ao 
artigo 896 da CLT.

A matéria é fática, não ensejando feexa- 
me nesta instância.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-AI-1.536-82 — Embargante: Alice da Sil­
va (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Embar­
gado: São Paulo Alpargatas S.A. (Dr. Otávio 
Teixeira).

Despacho
Agravo não provido com fundamento 

na Súmula 126. Embargos não admitidos.
Discute-se nos autos, a falta grave de 

desídia, imputada à reclamante, face as re­
petidas ausências da empregada ao traba­
lho.

A Egrégia 3? Turma negou provimento ao 
Agravo da reclamante, face a Súmula 126 
deste C. TST.

Dai os Embargos de fls. 44-46, invocando 
violação ao art. 896 da CLT.

A matéria é mesmo fática. Incorre, pois, 
a pretensa violação ao art. 896 consolidado.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-1.374-81 — Embargante: Empresa 
Estadual de Viação — Serve (Dr. Dirceu 
Henrique Silva). Embargados: Waldir Fer­
nandes de Freitas e outros (Dr. Rubens Fa­
ria).

Despacho
Decisão da Turma amparada na Súmula 

76. Embargos não admitidos.
Trata-se de horas extras suprimidas.
Insurge-se a empresa contra a decisão 

de fls. 68-69, que deu provimento à Revista 
do reclamante para restaurar a decisão de 
1? grau, aplicada a Súmula 76 do TST.

Daí, os Embargos de fls. 72-74, em cujas 
razões a reclamada invoca violação ao art. 
468 da CLT e 153, § 2? da Constituição Fede­
ral.

Ausentes os pressupostos do art, 894 
consolidado, indefiro o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 26 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-1.500-81 — Embargante: Maria Amé­
lia Couy Rodrigues. (Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida). Embargado: Banco do Esta-

do de Minas Gerais S.A. (Drs. Hugo Guei­
ros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias).

Despacho
A opção retroativa pelo FGTS só é válida 

com a concordância do empregador. Revis­
ta do reclamante não conhecida por des- 
fundamentada. Embargos não admitidos.

A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­
vista da reclamante ao entendimento de 
que <a opção retroativa do empregado es­
tável, de acordo com a Lei n? 5.958-73, é 
condicionada à concordância do emprega­
dor» (acórdão complementado pelo de fl. 
269, ao serem acolhidos os Embargos De­
claratórios interpostos pela reclamante).

Manifestados Embargos para o egrégio 
Pleno (fls. 271-277), invocando violação aos 
artigos 468 e 896, ambos da CLT, 165, I, do 
C.C.B c/c 8? e parágrafo único da CLT, 165, 
XVII, da C.F. e 3? da CLT, contrariedade à 
Súmula 51 deste TST e divergência de jul­
gados.

Os arestos apresentados são inservíveis, 
eis que inespecíficos.

Inocorrem as pretensas violações legais.
Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarãres Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-1.522-81 — Embargante: Fundação 
Serviço de Saúde Pública — FSEP (Dra. 
Maria Cristina Paixão Côrtes). Embargado: 
Geraldo Simões Corrêa. (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Despacho
Complementação salarial a ser paga en­

quanto integrar os serviços do funcionário 
«cedido». Decreto do Executivo não pode 
afetar o direito adquirido. Embargos não 
admitidos.

Discute-se complementação salarial de 
Funcionário Público cedido.

Insurge-se a reclamada contra a decisão 
de fls. 190-192, que negou provimento à sua 
Revista sustentando que o Decreto do Exe­
cutivo não pode prejudicar o direito adqui­
rido do funcionário, enquanto durar suã ce­
dência.

Daí o apelo da reclamada fundado em 
violação dos arts. 643 e 7?, c, da CLT, 142 
da Constituição Federal, 63, § 1?, do Decre­
to 78.120-76 e conflito de julgados.

Ausentes os pressupostos do art. 894, da 
CLT, não admito os Embargos.

Intimem-se as partes. ■
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-1.686-81 — Embargante: José Tho- 
maz de Oliveira. (Dr. Francisco Pórto). Em­
bargado: Rede Ferroviária Federal S.A. (Dr. 
Eduardo Silva Costa).

Despacho
Reenquadramento. Prescrição extintiva. 

Embargos não admitidos, eis que ines­
pecíficos os arestos, inaplicável o prejulga­
do 48, violações legais não constatadas.

A Egrégia 3? Turma deu provimento a Re­
vista da empresa no sentido de considerar 
prescrito o direito ao reenquadramento 
pleiteado pelo Reclamante, e não apenas 
as verbas correspondentes pela prescrição 
sucessiva (fls. 96-97).

Dai os Embargos de fls. 144-147, invocan­
do contrariedade ao prejulgado 48. intrin- 
gência aos arts. 896 e 899 (depósito recur- 
sal inferior a 10 salários de referência) am­
bos da CLT, e divergência de julgados.

As divergências não são específicas.
Não ocorreram as violações apontadas.
Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luís 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Eduardo Silva Costa.

E-RR-2.029-81 — Embargante: Odette 
Quintino de Carvalho (Dr. Sid Riedel de Fi­
gueiredo). Embargado: Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos (Dr. José Al­
berto Couto Maciel).

Despacho
A Egrégia 3? Turma deu provimento à Re­

vista da empresa, para julgar improcedente 
a reclamação, eis que «a complementação 
(de aposentadoria) só é devida àqueles 
empregados que à época do falecimento 
estivessem trabalhando para a empresa.» 
(fls. 202-205).

Dai os Embargos de fls. 207-222, invocan­
do a Súmula 97 e divergência de julgados.

Há divergência válida e especifica.
Admito, pois, os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília. 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Alberto Couto 
Maciel.

E-RR-2.185-81 - Embargantes: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Bento Gonçalves e Banco 
Itaú S.A. (Drs.: Eliana Traverso Calegari e 
Hélio Carvalho Santana). Embargados: os 
mesmos.

Despacho
— Embargos do Sindicato
O inconformismo do Sindicato reside na 

incidência do reajuste semestral automáti­
co (Lei n? 6.708-79), ao fator 1.0 do INPC, 
bem como com o indeferimento da verba 
honorária.

Manifestando Embargos para o Pleno 
(fls. 185-189), invoca violação aos arts. 14 e 
16 da Lei n? 5.584-70 e 3?. § 2o, da Lei n? 
6.708-79, bem como divergência de julga­
dos.

Há divergência válida e especfica.
Admito, pois, os Embargos.
— Embargos do Banco
lnoconforma-se o Banco com o decisório 

de fls. 180-182, que não homologou o acor­
do de desistência da ação feito entre os 
substituídos no processo e o Banco, bem 
como com o não conhecimentó de sua Re­
vista em que se discute a correção semes­
tral sobre anuênio, fundada apenas em vio­
lação do art. 10 da Lei n? 6.708-79.

Inconforma-se, ainda, com a correção 
da verba «quebra-de-caixa», concedida com 
o provimento da Revista do Sindicato.

Daí os Embargos de fls. 190-200. onde é 
invocado violação aos arts. 269, III, do CPC, 
896, da CLT, e divergência de julgados.

O apelo do Banco está amparado em di­
vergência válida e específica.

Admito.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Lüiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias aos embargados 
para impugnação. Aos Drs. Eliana Traverso 
Calegari e Hélio Carvalho Santana).

E-RR-2.192-^1 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dra. Valéira Medeiros 
de Albuquerque). Embargado: José Da- 
masceno (Dr. Francisco Pórto).

Despacho
Não há prescrição quando a ação é pro­

posta em 9-3-79 para reclamar reenquadra- 
mento por desvio de função ocorrido em 
dezembro de 1977. Embargos não admiti­
dos.

Versa a hipótese dos autos sobre corre­
ção de enquadramento.

A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­
vista da empresa, face aos termos do Pre­
julgado 48 do TST.

Dai os Embargos de fls. 84-100. invocan­
do infringéncia aos arts. 11 e 896, ambos da 
CLT, 153, §§ 2? e 3?, da C.F., bem como di­
vergência de julgados.

O reclamante pleiteou em 9-3-79 reenqua- 
dramento por ter sido desviado de função 
em dezembro de 1977.

Isto foi deferido pelo Regional (julgado 
improcedente a primeira parte do pedido).

Ora, não decorridos nem dois anos entre 
o fato alegado (desvio de função) e a recla- 
matória, não há que se faiar em prescrição 
extintiva.

Não era caso de prescrição, nem cabia 
referência ao Prejulgado 48.

Não houve violação qualquer e os ares­
tos transcritos se referem a fatos positivos 
ocorridos há mais de dois anos, o que não 
é o caso.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-2.441-81 — Embargante: Banco Ho- 
lândes Unido S.A. (Dr. João Bosco dg M. 
Ribeiro). Embargado: Petrus Johanes Anto- 
nius Boot (Dr. Alino da Costa Monteiro).

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre a legiti­

midade da transferência, para o exterior, 
de um gerente bancário, lotado em agência 
do Rio de Janeiro.

Inconforma-se o Banco com o v. decisó­
rio de fls. 803-810, que deu provimento à 
Revista do reclamante para restabelecer a 
decisão original, aplicando, à hipótese, a 
Súmula 43 deste c. TST.

Dai os Embargos de fls. 812-822, invocan­
do violação aos arts. 469, § 1?, e 896, ambos 
da CLT, contrariedade à Súmula 126 e di­
vergência de julgado.

Face à possível violação ao art. 469, §13, 
da CLT, e, consequentemente ao art. 896 
támbém consolidado, admito os Embargos, 
a fim de que o Pleno melhor examine a 
questão.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Alino da Costa Montei­
ro.

É-RR-2.529-81 — Embargante: Valdemar 
Fritzen. (Dr. Ivo Evangelista de Avila). Em­
bargado: SWIFT — Armour S.A. — Indústria 
e Comércio (Dr. Antonio Augusto Ferna- 
des).

Despacho
Revista não conhecida por desfundamen- 

tada. Embargos alegando violação do art. 
896 da CLT. Violação não constatada.

Pretende o reclamante a reforma do v. 
acórdão Regional, que absolveu a empresa 
do pagamento do repouso semanal, despe­
sas com o carro, a dobra dos domingos via­
jados e segundas-feiras e negou o salário 
pelo exercício das atividades de promoção 
e cobrança.

O v. acórdão de fls. 574-575, decidiu não 
conhecer da Revista, por estar a mesma 
desfundamentada cabendo reexame de fa­
tos e provas nesta instância.

Inconformado com a r. decisão, o recla­
mante, interpõe Embargos para o T. Pleno, 
alegando violação ao art. 896, a e b da CLT 
e artigo 153, § 4? da C. Federal.

As violações apontadas, não foram cons­
tatadas, rejeito os Embargos.

Imtimem-se as partes.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.
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E-RR-2.789-81 — Embargante: Reginaldo 
Barbosa e outro. (Dr. Carlos Arnaldo Sel­
va). Embargado: Rede Ferroviária Federal. 
(Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho).

Despacho
Quadros de carreira diferentes para em­

pregados de setores diferentes. A decisão 
da Turma pela legalidade do duplo sistema 
de carreira para setores diferentes não en­
volve matéria de fato. Embargos não admi­
tidos.

Versa a hipótese dos autos sobre enqua­
dramento funcional.

Decidiu a Eg. 3? Turma às fls. 305-307, dar 
provimento a Revista da empresa para jul­
gar improcedente a reclamação ao entendi­
mento de que «observada a sistemática do 
Quadro de Pessoal, correspondente ao ór­
gão a que pertence e não em relação à to­
talidade dos demais servidores da reclama­
da, não há se falar em preterição, quando 
pertencentes os reclamantes e paradigma 
a quadros diversos».

Daí o Recurso de fls. 309-313, em que os 
reclamantes apontam violação das Súmu­
las 23 e 126 do TST, art. 896 da CLT e confli­
to de julgados.

Não ocorreram as violações legais nem 
contato com as Súmulas nem é específica 
a jurisprudência apontada como divergen­
te.

O que se decidiu não foi matéria de fato 
e sim de direito, posto que o debate era 
sobre a realidade de a empresa adotar 
Quadros de Carreira diferentes para em­
pregados de setores diferentes.

A decisão da Turma foi pela legalidade 
de duplo sistema, com o que se julgou im­
procedente a ação.

Não houve reexame de provas e de fa­
tos.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-2.939-81 — Embargante: Nelson Mo­
reira Leite. (Dr. Ulisses Riedel de Resen­
de). Embargado: livros Técnicos e Científi­
cos Editora S.A. (Dr. Ursolino Santos Fi­
lho).

Despacho
Pretende o reclamante, empregado de 

empresa Editora de Livros Técnicos e 
Científicos, seu enquadramento no art. 303 
da CLT, por analogia.

A Eg. 3? Turma, às fls. 74-76, não conhe­
ceu da Revista, rejeitando a existência de 
analogia entre a função exercida pelo re­
clamante e os casos especificados no art. 
303, bem como a alegada violação ao 
Decreto-lei n? 7.854-45 por falta de seu pre- 
questionamento no acórdão Regional.

Inconformado, o reclamante interpõe os 
Embargos de fls. 79-80, invocando violação 
do art. 896 da CLT.

Ante uma possível violação do art. 896, 
admito o apelo.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Ursolino Santos Filho.

E-RR-3.099-81 — Embargante: Isabel Go­
mes (Dr. Carlos Arnaldo Selva). Embarga­
do: Indústria do Vestuário Renner Ltda. 
(Dra. Maria Cristina R. Flores).

Despacho
Gestante despedida sem inquérito. Con­

siderada válida porque o acórdão entendeu 
que a cláusula da Convenção Coletiva não 
instituía estabilidade no emprego. Interva­
los inter-turnos que o acórdão declarou 
não ultrapassarem o limite de intervalo le­
gal. Revista não conhecida por desfunda- 
mentada. Embargos não admitidos.

Insurge-se a reclamante contra a decisão 
da Eg. 3? Turma, que não conheceu de sua 
Revista quanto à nulidade da despedida, 
porque não precedida de inquérito judicial, 
por tratar-se de empregada estável por for­
ça de Convenção Coletiva e, quanto à con­
versão dos intervalos inter-turnos em paga­
mento extra.

Daí o apelo de fls. 124-127, alegando vio­
lação do art. 896 da CLT pelo não conheci­
mento de Revista fundamentada.

Ausentes os pressupostos do art. 894 
consolidado, não admito o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.138-81 — Embargante: Zivi S.A. — 
Cutelaria. (Dra. Harleine Gueiros Bernar- 
des Dias). Embargado: Nelson Martins Lo­
pes (Dr. Mário Chaves).

Despacho
Discute-se prorrogação de jornada de 

trabalho.
A Eg. 3? Turma, fls. 80-81, deu provimen­

to à Revista do reclamante, com fundamen­
to na Súmula 85 — TST, para condenar a 
empresa ao pagamento do adicional de 
25% sobre as horas extras excedentes de 
oito, com os reflexos pretendidos ao argu­
mento de que «não tem validade cláusula 
contratual ou convencional para prorroga­
ção da jornada normal de trabalho, se a ati­
vidade é insalubre».

Inconformada, a empresa opõe Embar­
gos fls. 92-93 fundado em divergência juris­
prudencial.

Apresentada divergência válida que en­
seja o apelo, admito-o.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Mário Chaves.

E-RR-3.205-81 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A. (Dr. 
Fernando Neves da Silva). Embargado: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de São José do Rio Preto. 
(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre a inci­

dência da correcão semestral (Lei n? 6.708- 
79) nas verbas «anuênios» e «gratificações 
de quabra-de-caixa».

A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­
vista da empresa com base na Súmula 42.

Daí os Embargos de fls. 71-77, invocando 
violação ao art. 10 da Lei n? 6.708-79 e art. 
896 da CLT, contrariedade à Súmula 42 e di­
vergência de julgados.

O aresto trazido à confronto entende vio­
lado o art. 10 da Lei n?-6.708-79, quanto à in­
cidência de correção semestral sobre as 
parcelas anuênio e quabra-de-caixa.

A Revista estava fundada apenas em vio­
lação da lei n? 6.708-79. Não conhecida com 
base na Súmula 42. O acórdão da 1? Turma 
contém decisão reconhecida a violação do 
artigo 10 da Lei n? 6.708-79.

Ante uma possível violação do artigo 896 
da CLT, admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Juiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-3.291-81 — Embargante: Aloísio Pu- 
chalski. (Dr. José Torres das Neves). Em­
bargado: Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Dr. Carlos Roberto P. Santiago).

Despacho
Tratam os autos sobre adicional de tem­

po de serviço e gratificação do § 2?, do art. 
224 da CLT.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
138-143, não conheceu da revista do recla­
mante, conhecendo da Revista do reclama­
do e, no mérito, por maioria, deu-lhe provi­
mento, para excluir da condenação as 7? e 
8“ horas, no entendimento de que o anuê­
nio não integra o valor do salário base no 
cargo efetivo para o cálculo de gratificação 
de função.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, por divergência de jul­
gados.

O acórdão da 1? Turma, que entendeu 
ser computável anuênio no salário para cál­
culo da gratificação de função é divergente 
na tese.

Admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Carlos Roberto P. San­
tiago.

E-RR-3.389-81 — Embargante: Volkswa­
gen do Brasil S.A. (Dr. Fernando Barreto 
de Souza). Embargado: Francisco B. do 
Carmo.

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre a inde­

nização adicional prevista no art. 9? da Lei 
n? 6.708-79.

A Egrégia 3? Turma negou provimento a 
Revista da empresa, no entendimento de 
que «o aviso-prévio, ainda que indenizado, 
é de ser computado no tempo de serviço, 
para todos os efeitos 2.» (fls. 40-41).

Daí os Embargos de fls. 43-46, invocando 
violação ao art. 4?, § 2? do Decreto n? 
64.560-80 e divergência de julgados.

Há divergência válida e específica.
Admito, pois, os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Sr. Franciso B. do Carmo.

E-RR-3.465-81 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A. (Dr. 
Fernando Neves da Silva). Embargado: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Marília. (Dr. José Torres 
das Neves).

Despacho
Versa a hipótese dos autos sobre a cor­

reção automática dos ahuênios e gratifica­
ção de caixa.

A Egrégia 3? Turma, em seu acórdão de 
fl. 128, não conheceu da Revista do Banco, 
por inocorrer a alegada violação de Lei e 
porque a jurisprudência citada não atendia 
ao dispostos na Súmula 38.

Daí os Embargos de fls. 130-136, onde in­
voca violação ao art. 896 da CLT e divergên­
cia com o aresto que colaciona, o qual en­
tende violado o art. 10 da Lei n? 6.708-79.

Face à divergência apresentada, admito 
os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnaçã Ao Dr. José Torres das Neves.

E-RR-3.470-81 — Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. (Dr. 
José Alberto Couto Macial). Embargado: 
José Monteiro de Lima. (Dr. Sid Riedel de 
Figueiredo).

Despacho
Prêmio-incentivo que o acórdão do Re­

gional entendeu ser salário. Revista não 
provida. Embargos não admitidos.

Incoforma-se a empresa-ré com o v. deci­
sório de fls. 136 que negou provimento a 
sua Revista por entender que o prolongado 
pagamento do prêmio-incentivo, 
«assegura-lhe o caráter» salarial, fazendo- 
se integrar a remuneração, para todos os 
efeitos.

Daí os Embargos de fls. 138-140, invocan­
do violação aos arts. 619 da CLT, 1.090 do 
C.C. e 153, § 2? da C.F., bem como diver­
gência de julgados.

As divergências são inespecíficas, por­
tanto, inservíveis.

Inocorrem as violações legais invocadas.
Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.482-81 — Embargante: Afonso Al­
ves. (Dr. Oswaldo Pizardo). Embargado: 
Companhia Municipal de Transportes Cole­
tivos. (Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho
Revista não conhecida. Embargos ata­

cando o mérito de Recurso não conhecido.
Versa a hipótese dos autos sobre gratifi­

cação de produtividade.
A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­

vista por inespecífica a divergência invoca­
da e por inocorrência a violação ao art. 467, 
§1?, da CLT.

E que o acórdão Regional entendeu 
que a gratificação, no caso, é aleatória e, 
portanto, não integra o salário.

Inconformado, o reclamante manifesta 
Embargos violados ao art. 457, § 1?, da CLT 
e divergência de julgado.

O Embargante não se preocupou em de­
monstrar que sua Revista estava legalmen­
te fundamentada, merecendo conhecimen­
to. Trata de mérito de Recurso não conhe­
cido.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.485-81 — Embargante: Quimbrasil 
— Química Industrial Brasileira S.A. (Dr. 
Maurício Gonçalves da Costa). Embargado: 
Antonio Cícero da Silva. (Dra. Ana Luiza 
Rui).

Despacho
Pretende o reclamante o reajuste da Lei 

n? 6.708-79 em virtude de sua despedida an­
teriormente à vigência da referida Lei, cuja 
pretensão foi deferida pelas instâncias de 
1? grau.

A Eg. 3! Turma, pela decisão de fl. 66, 
negou provimento à Revista da empresa ao 
entendimento de que tendo sido despedi­
do poucos dias antes da vigência da Lei 
6.708, o empregado faz jus ao reajuste por 
ela instituído.

Inconformada a empresa recorre de Em­
bargos, às fls. 69-78, invocando como vul­
nerados os arts. 9?.da Lei n? 6.708-79, 153, § 
2? da Carta Magna e divergência de julga­
dos.

Apresentada divergência que enseja o 
Recurso, admito-o para melhor exame da 
matéria.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de semtembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro Presiden­
te da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. A Dra. Ana Luiza Rui.
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E-RR-3.505-81 — Embargante: Estado do 
Pernambuco. (Dr. Célio Silva). Embargado: 
Marly Freire Portela (Dr. Paulò Azevedo).

Despacho
Pretende a reclamante o pagamento de 

salário-aula, igual a 3-5 do salário-mínimo 
regional, conforme o estabelecido pelo 
Decreto-lei n? 67.322-70 de 2-10-1970, uma 
vez que é professora de ensino médio, por­
tadora de diploma de Curso Superior, e pa­
gamento dos honorários advocatívios em 
favor do Sindicato dos Professores.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
135-136, conheceu da Revista do reclama­
do, apenas quanto aos honorários de as­
sistência judiciária, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluí-los da condenação.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação ao 
artigo 896, a, b, da CLT, artigos 6?, parágra­
fo único; 8?, inciso XVII, alínea b, além de 
divergência de julgados.

Diante de possível violação aos artigos 
da C.F., e divergência de julgados, acolho 
os Embargos para melhor exame da maté­
ria pelo egrégio Pleno.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, ■ Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Paulo Azevedo.

E-RR-3.556-81 — Embargante: Zivi S.A. 
Cutelaria. (Dra. Harleine Gueiros B. Dias). 
Embargado: Paulo Antonio Jeka Taka (Dr. 
Laci Ughini).

Despacho
Intervalo de 20 minutos com alonga­

mento da jornada. Súmula 118.
Embargos não admitidos eis que os 

acórdãos estão superados pela Súmula 
n? 118 aplicando-se a 42.

Pretende o reclamante que, lhe sejam 
pagos 24 minutos diários de trabalho extra, 
tendo em vista, que a soma de sua jornada, 
constante dos registros mecnicos de seus 
cartões de ponto, são superiores a sua jor­
nada legal.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fl. 
185, conheceu da Revista, e no mérito, 
deu-lhe provimento para deferir como hora 
extra o tempo à disposição em prolonga­
mento à jornada normal.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, por violação dos arti­
gos 896, 75, 4, 457, todos da CLT, além de 
divergência de julgados.

As violações aos dispositivos legais não 
foram constatadas; as divergências apre­
sentadas ensejariam o acolhimento dos 
Embargos não fossem as Súmulas 42 e 118.

Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.581-81 — Embargante: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Jo­
sé Alberto Couto Maciel). Embargados: So- 
fio das Neves e outro (Dr. Sid Riedel de Fi­
gueiredo).

Despacho
Incidênciq dos aumentos normativos 

sobre a parcela prêmio, reconhecida 
como salário. Revista não conhecida 
na parte em que se pedia ao TST exa­
me da fonte de onde emana o direito, 
não prequestionada no acórdão. Revis­
ta não conhecida.

Embargos não admitidos.
Discute-se nos autos, a integração do 

prêmio instituído pela empresa no salário, 
e a incidência sobre ele dos reajustes nor­
mativos.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
148-150. entendeu não haver julgamento fo­
ra dos limites-da lide, como foi invocado

pela reclamada, nem violação aos dispositi­
vos legais ou conflito pretoriano, portanto, 
não conheceu do Recurso de Revista da 
mesma.

Dessa deóisão, são interpostos Embar­
gos para o Tribunal Pleno, alegando viola­
ção aos artigos 896, 619 ambos da CLT, 
1.090, do C.C., e 153, § 2? da Constituição 
Federal, e divergência de Julgados.

Inexistentes as violações apontadas, pa­
ra esclarecer fatos anteriores, deveriam ter 
sido apresentados Embargos Declarató- 
rios, não fazendo, tornou-se preclusa a ma­
téria; os acórdãos dados como divergen­
tes, tratam de matéria estranha aos autos, 
rejeito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.630-81 — Embargante: Unidade 
Inter-Americana de Publicidade S.A. (Dr. 
Victor Russomano Júnior). Embargado: 
Luiz Carlos Braga de Camargo (Dr. Léo 
Costa Ramos).

Despacho
Computo do aviso prévio indenizado 

para efeito da indenização do artigo 9? 
da Lei n? 6.708-79.

Revista, não conhecida, eis que fun­
dada em violação de lei, considerada 
interpretativa a matéria.

Embargos não admitidos.
Versa a hipótese dos autos, sobre a in­

denização prevista no art. 9?, da L^i n? 
6.708-79.

A Eg. 3? Turma não conheceu da Revista 
da empresa, fundada em apenas violação 

'legal, por entender razoável a interpreta­
ção dada pelo Regional.

Dai os Embargos de fls. 66-69, invocando 
violação aos arts. 9? da Lei n? 6.708-79, 896 
da CLT e divergência de julgado.

A Revista estava fundamentada apenas 
em violação de lei, não conhecida por se 
tratar de matéria interpretativa. A embar­
gante sabe que o acórdão que apresentou 
com os Embargos não estava na Revista e 
mesmo que estivesse seria imprestável por 
se tratar de decisão de Turma do TST.

Não compreendo porque se tenta con­
fundir o Presidente da Turma acostando 
decisão de Turma do TST. como se tivesse 
havido pronunciamento sobre o mérito.

Não admito, eis que não ocorreram as 
violações legais sendo interpretativa a ma­
téria.

Intimem-se as partes.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.632-81 — Embargante: Phillips do 
Brasil Ltda (Dr. Victor Russomano Jr.). Em­
bargada: Maria Aparecida da Silva (Dr. Car­
los Arnaldo Selva). ■

Despacho
Cômputo do aviso prévio indenizado 

para efeito do art. 9? da Lei n? 6.708-79. 
Revista fundada em violação e diver­
gência não conhecida por se tratar de 
matéria interpretativa e inespecífico o 
único acórdão.

Embargos não admitidos.
Pleiteia a reclamante, pagamento do va­

lor correspondente a um salário mensal 
reajustado, a título de indenização adicio­
nal, de acordo com o artigo 9? da Lei n? 
6.708, além dos valores decorrentes da 
causa.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
64-65, não conheceu da Revista da Empre­
sa. por não estar a mesma fundamentada.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, apontando violação ao 
art. 896, da CLT, e divergência de Julgados 
trazidos a colação.

A Revista fundada em violação do art. 9? 
da Lei n? 6.708-79 e em divergência.

O artigo 9? da referida Lei não contém 
dispositivo, declarando que o tempo do 
aviso-prévio indenizado não é computável 
para a indenização ali prevista. A matéria é 
interpretativa, não tendo havido violação da 
lei na sua literalidade.

Quanto à divergência, o único aresto 
mencionado na Revista continha tese pare­
cida com a destes autos, mas diferente no 
conteúdo. No acórdão paradigma, a tese é 
quanto ser ou não computável o aviso pré­
vio indenizado antes da vigência da Lei n? 
6.708-79 e por esta razão é que não foi defe­
rida a indenização. Neste caso, não se dis­
cute a tese de estar ou não em vigor a Lei 
n? 6.708-79 quando o aviso foi indenizado.

A divergência não era especifiça, por isto 
não conhecida a Revista. Por óbivio que os 
arestos de Turmas deste TST arrolados 
nos Embargos não ensejam o seu cabb 
mento, eis que se referem ao mérito da Re­
vista não conhecida.

Não houve violação do art. 896 da CLT.
Não admito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.659-81 — Embargante: Arlindo dos 
Reis Jaqueira (Dr. José Torres das Neves). 
Embargado: Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Dr. Eduardo Silva Costa).

Despacho
Pedido de pagamento de parcelas, con­

cedida por circular interna, ajuizado após 
prescrição biénal.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fl. 
100, conheceu da Revista da reclamada, no 
mérito, deu-lhe provimento para julgar 
prescrita a reclamatória.

Dessa decisão são interpostos Embargos 
para o T. Pleno, alegando violação aos arti­
gos 153, §§ 2?, 4? e 36 da C.F., 896, «AA, da 
CLT e divergência de julgados, trazendo 
arestos a colação.

Admito, eis que configurada a divergên­
cia específica com vários acórdãos para­
digmas, notadamente com o último de fl. 
106.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado pará 
impugnação. Ao Dr. Eduardo Silva Costa.

E-RR-3.683-81 — Embargante: Companhia 
Siderúrgica Nacional (Dr. Carlos Fernando 
Guimarães). Embargados: Afonso Pereira 
dos Santos e outros (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Despach0

Pretendem os reclamantes a equipara­
ção salarial, com os paradigmas aponta­
dos, bem como o pagamento das deferen- 
ças decorrentes da causa, pretensão essa, 
deferida pelo Regional, e que a reclamada 
deseja reformar, interpondo Recurso de 
Revista.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
122-123, não conheceu do Recurso da em­
presa, aplicando a Súmula do TST.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o Tribunal Pleno invocando viola­
ção aos artigos; 14, § 1? da Lei n? 5.584-70, 
832 , 896 da CLT, 300, 302, inciso III e 333 do 
CPC, bem como divergência de julgados.

Houve insurgência da reclamada na con­
testação quanto às demais cominações pe­
didas na inicial dentre as quais os honorá­
rios.

Ante uma possível violação legal, admito 
amplamente os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão, Ministro-Presidente 
da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende.

E-RR-3.684-81 — Embargante: Clabin Em­
balagens S.A. (Drs.: Carlos Roberto F. de 
Andrade e Oswaldo T. B. Guedes). Embar­
gados: Nilton Lima Oliveira e outros. (Dr. 
José da Fonseca Martins).

Despacho
Embargos firmados por advogados em 

mandatos nos autos, que não protestaram 
pela juntada. Não admitidos.

O advogado José Fernando Ximenes da 
Rocha não tinha mandato judicial e só carta 
de preposição (fl. 6) não podendo, obvia­
mente substabelecer tal condição ao advo­
gado Luiz Carlos Ribeiro.

O advogado Carlos Roberto Fonseca de 
Andrade não possuía mandato judicial, 
nem mesmo tácito, também, não poderia 
substabelecer poderes que não possuía ao 
advogado Luiz Carlos Ribeiro.

Inócuo o substabelecimento de procura­
ção de fls. 39, eis que firmado por quem 
não possuía mandato judicial.

Os Embargos são assinados pelo advo­
gado Carlos Roberto Fonseca de Andrade 
e Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, ambos 
sem mandato judicial nos autos.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.818-81 — Embargante: Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Dr. Hugo 
Gueiros B. Dias e Dra. Harleine G. B. Dias). 
Embargado: Fíávio de Mattos. (Dr. Haroldo 
de C. Fonseca).

Despacho
A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­

vista do Banco eis que fundada na Súmula 
97, não pertinente à hipótese dos autos.

Dai os Embargos de fls. 119-124, invocan­
do violação ao art. 896 da CLT e art. 153, §§ 
3? e 4?, posto que embora o acórdão em­
bargado tenha reconhecida a violação ao 
princípio da legalidade, deixou de conhe­
cer da Revista, eis que esta não menciona­
va expressamente o dispositivo constitu­
cional. Invoca, ainda, divergência de julga­
do.

Face à possível violação legal, admito os 
Embargos e determino seu processamento 
a fim de que o Pleno melhore examine a 
questão.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Haroldo de C. Fonse­
ca.

E-RR-3.825-81 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dr. Roberto Benatar). 
Embargado: Jurandir Paiva Tavares. (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende).

Despacho
Promoção em quadro de carreira deferi­

da pelo Regional. Revista ão n conhecida 
com fundamento na Súmula 126. Embargos 
não admitidos.

Inconforma-se a empresa a condenação 
pelo Regional à promoção salrial do recla­
mante com base no interstício de 365 dias.

A Eg. 3? Turma, fl. 105, não conheceu de 
sua Revista, invocando os fundamentos da 
Súmula 126 do TST.

As fls. 108-111, a empresa interpõe Em­
bargos, defendendo que segundo seu Pla­
no de Classificação de Cargos e Salários a 
promoção será feita obedecido o interstício 
de 730 dias. Para fundamentar seu Recur­
so, aponta como violados os arts. 896 da 
CLT, 153, § 2?, da Constituição Federal, co­
mo também divergência jurisprudencial.

Não constatadas as violações legais in­
vocadas e inserviveis para estabelecer di-
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vergência os arestos trazidos a confronto 
por inespecíficos, não admito o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.901-81 — Embargante: Alair Cân­
dido de Oliveira. (Dr. Eduardo do Vale Bar­
bosa). Embargado: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivas (Dr. José Alberto 
Couto Maciel).

Despacho
Embargos intempestivos.
A r. decisão embargada foi publicada no 

Diário da Justiça, de 3-9-82, sexta-feira, 
vencendo o prazo recursal em 13-9-82, 
segunda-feira.

O Recurso de Embargos foi interposto 
somente em 14-9-82, terça-feira.

Não admito, por intempestivo.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-3.936-81 — Embargante: Banco Real 
S.A. (Dr. Darione Nunes Cardoso). Embar­
gado: Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de Ponte Nova. 
(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Decidiu a Eg. 3’ Turma (fls. 134-135), ne­

gar provimento à Revista do Banco, ao en­
tender que, na condição de substituto pro­
cessual, o Sindicato «ao cobrar parcelas 
salariais na forma da Lei n? 6.708, obsta a 

■interferência dos empregados substi­
tuídos, no processo ajuizado* e que «se 
acaso, pelo reclamado, pagar as parcelas 
devidas, terá ensejo de comprová-lo na 
execução».

Dessa decisão vem o apelo de fls. 138- 
140, em cujas razões o Banco aponta diver­
gência jurisprudencial e vulneração do art. 
153, § 2?, da Constituição Federal.

Acolho os Embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-3.967-81 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A. (Dr. 
Fernando Neves da Silva). Embargado: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Araçatuba. (Dr. Jose Tor­
res das Neves).

Despacho
Tratam os autos sobre anuência e gratifi­

cação por quebra-de-caixa, no que tange a 
correção monetária, conforme aplicação da 
Lei n? 6.708-79.

O acórdão de fls. 113/114, da Eg. 3? Tur­
ma, não conheceu do Recurso da reclama­
da, visto não haver literal violação de lei, e 
não atender ao disposto na Súmula 38 do 
TST.

Inconformada com a r. decisão, vem a 
Caixa, por Embargos para o T. Pleno, ale­
gando violação ao artigo 896 da CLT, artigo 
10 da Lei n? 6.708-79, e divergir do acórdão 
1.878-82.

Acolho os Embargos, pela divergência 
de fls. 121-122.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-3.990-81 — Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica (Dr. Ivo Evan­
gelista de Avila). Embargado: Teófilo Ricar­

do Oliveira Machado (Dr. Carlos Arnaldo 
Selva).

Despacho
Versam os autos sobre servidor de ex- 

autarquia transformada em sociedade de 
economia mista que pretende vantagens 
estatutárias.

Decidiu a Eg. 3? Turma no acórdão de fls. 
114-115 não conhecer da Revista aplicando 
o Prejulgado 48 quanto à prescrição preten­
dida e do mérito não conhecê-la pois fun­
dada em matéria fática.

Inconformada com o v. acórdão Embarga 
a C.E.E.E. apresentando como violados o 
art. 896, alínea a, da CLT e as Súmulas n? 
58 e 103 do TST.

A matéria não era eminentemente fática. 
Há tese de direito decorrente da interpreta­
ção da lei estadual.

Admito os Embargos para que o Egrégio 
Pleno reexamine a matéria do conhecimen­
to da Revista.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.054-81 — Embargante: Sindicato 
dos Empregados , em Estabelecimentos 
Bancários de Porto Alegre (Dra. Eliana Tra- 
verso Calegari). Embargado: Banco Suda- 
meris Brasil S.A. (Dr. Júlio César Ribeiro).

Despacho
Tratam os autos de ação de cumprimento 

do reajustamento automático da Lei n? 
6.708-79.

O Sindicato, pede deferimento dos be­
nefícios da Assistência Judiciária, o Banco 
por sua vez, insurge-se contra a incidência 
da Lei n? 6.708-79 (LCAS) sobre anuênios.

A Egrégia 3? Turma, em seu acórdão de 
fls. 147/149, conheceu de ambos os Recur­
sos, e no mérito, negou-lhes provimento.

Dessa decisão, o Sindicato, interpõe Em­
bargos para o T. Pleno, apontando diver­
gência de julgados, trazendo arestos a co­
lação.

Divergência válida e específica às fls. 
152-154.

Acolho os Embargos, para melhor exame 
pelo Eg. Pleno.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Júlio César Ribeiro.

E-RR-4.059-81 — Embargante: União de 
Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Márcio Gonti­
jo). Embargado: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Bagé 
(Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Discute-se a incidência da Lei n? 6.708- 

79, sobre as verbas anuênio e quebra-de- 
caixa.

Insurge-se o Banco contra a decisão da 
Eg. 3? Turma, fls. 161/162, quê não conhe­
ceu de sua Revista por inexistir divergên­
cia válida ou violação legal, dando provi­
mento a Revista do Sindicato para determi­
nar que seja acrescida à condenação as di­
ferenças salariais provenientes da corre­
ção semestral automática sobre a verba 
quebra-de-caixa, por ser esta de natureza 
salarial.

Daí o apelo de fls. 164-170, em que o em­
bargante aponta como vulnerados os arts. 
1? e 10 da Lei n? 6.708-79, 142, 165, XIV, da 
Constituição Federal, e invoca divergência 
de Julgados.

Apresentada divergência que enseja o 
apelo, admito-o para que o Eg. Plenó deci­
da a controvérsia.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-4.067-81 — Embargante: Banco Ba- 
merindus do Brasil S.A. (Dr. Márcio Gonti­
jo). Embargados: Antonio Domingos de Oli­
veira e outros (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
A Egrégia 3? Turma não conheceu da Re­

vista do Banco por inocorrer as divergên­
cias e violações ao art. 226 da CLT e Súmu­
la n? 117 do TST.

Daí os Embargos de fls. 456-460, defen­
dendo a tese de que a admissão parcial de 
um Recurso não vincula o Tribunál ad 
quem que poderá examiná-lo em sua totali­
dade.

Apóia-se em divergência de julgados e 
arrola como violado o art. 153, § 4? da CF.

Face à possível violação legal, admito os 
Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-4.095-81 — Embargante: Jonas Oli­
veira Bastos (Dr. José Torres das Neves). 
Embargado: Banco de Crédito Real de Mi­
nas Gerais S.A. (Dr. Hugo G. Bernardes e 
Harleine G. B. Dias).

Despacho
Compensação da gratificação semestral 

com a de participação nos lucros autoriza­
da por convenção coletiva. Revista não co­
nhecida por não ser específica a divergên­
cia, não constatada violação de lei. Embar­
gos não admitidos.

Inconforma-se o reclamante com o v. de­
cisório de fls.-155-157, que não conheceu 
de sua Revista por inocorrer violação de lei 
ou divergência específica.

Trata-se de compensação de gratificação 
semestral com a de participação nos lu­
cros, estando a reclamada autorizada pela 
sentença normativa em vigor.

Oferecido os Embargos de fls. 159-162, 
sob o argumento de violação ao art. 896 
consolidado, eis que específicas as diver­
gências invocadas na Revista.

Sem razão, entretanto, o ora embargan­
te, posto que as divergências são mesmo 
inespecíficas conforme fundamêntos adu­
zidos na r. decisão embargada.

Inocorre, pois, violação ao texto consoli­
dado.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.123-81 — Embargante: Caixa Eco­
nômica do Estado de São Paulo S.A. (Dr. 
Fernando Neves da Silva). Embargado: Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Araçatuba (Dr. José Tor­
res das Neves).

Despacho
Tratam os autos sobre a correção mone­

tária; se estão ou não, sujeitos a mesma, 
os anuênios e as gratificações por quebra- 
de-caixa.

O acórdão de fl. 108, não conheceu do 
Recurso da reclamada, visto não constatar- 
se liferal violação de Lei, e não atender ao 
disposto na Súmula n? 38 do TST.

Daí os Embargos de fls. 110-116, invocan­
do violação ao artigo 10? da Lei n? 6.708-79, 
artigos 896 da CLT, a divergência do acór­
dão TST-RR-T.878-82.

Acolho os Embargos, pela divergência 
de fls. 115-116.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-4.131-81 — Embargante: Ciclo Com­
panhia Brasileira de Serviços Fiduciários 
(Dr. Roberto Queiroz D. Rosa). Embargado: 
Armindo F. Gonçalves (Dr. Valter B. Vala- 
dão).

Despacho
A transposição da reclamada de estabe­

lecimento bancário para comercial pela 
C.E.S. não autoriza o aumento da jornada 
de seis para oito horas. Embargos não ad­
mitidos.

Entendeu a Eg: 3? Turma que a transposi­
ção da reclamada, pela Comissão de En­
quadramento Sindical, de estabelecimento 
bancário para estabelecimento comercial, 
não autoriza o agravante da jornada de seis 
horas, que vinha sendo prestada pelo re­
clamante, para oito horas. Dessa forma, 
deu provimento à Revista do reclamante, 
para restabelecer a decisão de primeiro 
grau.

Inconformada, a empresa interpõe Em­
bargos para o egrégio Pleno, invocando 
violação ao art. 896 consolidado e divergên­
cia de julgados.

Os arestos trazidos a çonfronto são in- 
servíveis, ou porque desta 3? Turma, ou 
porque inespecíficos.

Por outro lado, a r. decisão embargada 
não discutiu matéria fática nem reviu atos 
da Comissão de Enquadramento Sindical, 
como pretende o ora embargante.

E mais: a Revista foi conhecida face as 
divergências de fls. 98-99. Inocorre, pois, a 
pretensa violação ao art. 896 consolidado.

Õ Recurso de Embargos está totalmente 
desfundamentado.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.157-81 — Embargante: Con­
domínio Edifício Itaboraí (Dr. José Alberto 
Couto Maciel). Embargada: Valéria da Silva 
(Dr. Jair Marcinkowski).

Despacho
Discute-se o direito a horas extras de ze­

lador de edifício residencial. Revista não 
conhecida com base na Súmula n? 126. Em­
bargos não admitidos.

Decidiu a Egrégia 3? Turma não conhecer 
da Revista, eis que «a reclamada negou a 
pretensão não ao andamento de inexistir o 
direito, mesmo havendo trabalho suple­
mentar, e sim porque não houve trabalho 
extra, matéria de fato, que o Regional diri­
miu pelo reconhecimento de tempo à dis­
posição.»

Inconformada, a reclamada manifesta 
Embargos para o Pleno, oferecendo o arra­
zoado de fls. 81, invocando ofensa ao art. 
896 consolidado.

Conforme fundamentado pelo acórdão 
em embargado, não há que se falar em di­
vergência específica, posto que nem se 
discutiu a tese contida nos arestos para­
digmas de inexistir direito a horas extras 
para quem trabalho como zelador de con­
domínio residencial.

Inocorre, pois, a pretensa violação ao art. 
896 consolidado.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.161-81 — Embargante: Severo 
Mendes Soledade (Dr. Rubens-José da Sil-
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va). Embargado: Banco do Estaçlo de São 
Paulo S.A. (Dra. Harleine Gueiros B. Dias).

Despacho
Pretende o reclamante, após 15 dias de 

aposentado, novo réenquadramento no 
Quadro de Carreira dó reclamado.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de 
fls. 96, conheceu da Revista do Banco, por 
violação ao artigo 11 da CLT., e, no mérito 
deu provimento para julgar prescrita a 
ação.

Inconformado com a r. decisão, o recla­
mante, interpõe Embargos para o T. Pleno, 
trazendo a colações acórdãos divergentes.

Diante de possível divergência acolho os 
Embargos para melhor exame pelo Eg. Ple­
no.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dra. Harleine Gueiros B. 
Dias.

E-RR-4.185-81 — Embargante: Usimina 
Mecânica S.A. — Usimec (Dr. Antonio Vi- 
lasboas Teixeira de Camargo). Embargado: 
Paulo Sérgio Pereira (Dr. Carlos Arnaldo 
Selva).

Despacho
Integração da gratificação paga com ha- 

bitualidade no cálculo do salário para todos 
os efeitos legais. Embargos não admitidos.

O reclamante pleiteia o pagamento do 
«prêmio de permanência», que era anual­
mente concedido pela empresa, e que não 
lhe foi pago, quando de sua dispensa, sem 
justa causa, em novembro de 1979.

O acórdão de fls. 133-114, conheceu do 
Recurso da empresa, e no mérito, negou- 
lhe provimento por entender a Eg. 3? Tur­
ma que, toda a gratificação paga com habi- 
tualidade, incorpora-se ao contrato de tra­
balho, para todos os efeitos legais.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T Pleno, alegando violados os 
artigos, 120doC.C., 115 e 153 § 2o da C. Fe­
deral e, divergência de julgados.

Os julgados trazidos como divergentes, 
não são específicos, as violações aos dis­
positivos legais apontados não foram cons­
tatadas.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.194-81 — Embargante: Rede Fer­
roviária Federal S.A. (Dr. Roberto Benatar). 
Embargado: Jerônimo Menezes da Costa 
(Dr. Nilson Tosta de Araújo).

Despacho
Decidindo o Regional que provado o des­

vio funcional impõe-se o enquadramento, a 
matéria é fática, aplicável o Prejulgado 48. 
Embargos não admitidos.

Pretende o reclamante, correto enqua­
dramento funcional, no quadro de pessoal 
da empresa, denominado PCC.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
102-103, não conheceu da Revista da Em­
presa, com base no art. 896, a, in fine da 
CLT.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, apontando violação ao 
art. 896 da CLT, ambas alíneas, art. 153, § 3? 
da Constituição Federal, e divergência de 
julgados trazidos à colação.

O caso dos autos, dispensa maiores con­
siderações à aplicação do Prejulgado 48. as 
violações apontadas, não foram constata­
das.

O acórdão do Regional não contém infor­
mações sobre quando ocorreu o desvio, 
evidenciando no exame da preliminar de 
prescrição que após a classificação houve 
o desvio funcional como que continuada a 
lesão.

A hipótese é a do Prejulgado 48, não de 
precrição extintiva. As divergências, por­
tanto, não são específicas.

Não ocorreram as violações legais alega­
das.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.199-81 — Embargante: Serviço Na­
cional de Aprendizagem Comercial — Sena 
c. (Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho). 
Embargado: Evanir Pereira Alves (Dr. Car­
los Arnaldo Selva).

Despacho
Cálculo de triénios com fundamento em 

norma regulamentar da empresa. Embar­
gos não admitidos.

Versa a hipótese dos autos sobre o paga­
mento dos triénios, calculados sobre o va­
lor do salário do cargo efetivo do reclaman­
te, até seu descomissionamento, depois, 
sobre seu salário integral, completado pela 
diferença do cargo em comissão, visto que 
foi exercido por mais de 10 anos.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
135-136, conheceu do Recurso da empresa, 
e no mérito, negou-lhe provimento, man­
tendo assim, a decisão do Regional, que 
havia deferido o pedido do reclamante.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação ao 
artigo 153, § 3? da C. Federal, e divergência 
de julgados.

Violação à lei não houve, pois, o art. 11 
do Regulamento Interno da Empresa foi 
cumprido, e os arestos trazidos como di­
vergentes, não são específicos.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.203-81 — Embargante: Amilton 
Augusto Fernandes (Dr. Carlos Arnaldo 
Selva). Embargado: Companhia Estadual 
de Gás do Rio de Janeiro — CEG (Dr. Fer­
nando B. F. Dias).

Despacho
Horas extras suprimidas com posterior 

restabelecimento do sistema. Atendida a 
Súmula 76. Revista não conhecida. Embar­
gos não admitidos.

Versa a hipótese dos autos sobre horas 
extras habitualmente prestadas e sua inte­
gração na remuneração do reclamante.

A Egrégia 3? Turma, em seu acórdão de 
fls. 76-77, entendendo que a Súmula 76 fora 
atendida, aplicou, no mais, a Súmula 126 
para não conhecer da Revista.

Dai os Embargos da fls. 79-81, invocando 
violação ao art. 896 da CLT, eis que a Revis­
ta estava amparada na Súmula 76, restringi­
da em seu alcance.

Entretanto, a Súmula 76 não foi contraria­
da. Ao contrário, foi corretamente aplicada.

Ora, se o reclamante voltou a trabalhar 
em horas extraordinárias, nas mesmas 
condições anteriormente prestadas, não há 
mais que se falar em supressão e integra­
ção, em sua remuneração do «não mais su­
primido». Com o pagamento da diferença 
salarial durante o período em que ocorreu 
a supressão, atendida a Súmula 76.

Inocorre, pois, violação ao art. 896 conso­
lidado.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.217-81 — Embargante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. (Dr. Lino Alberto 
de Castro). Embargada: Rosangela Maria 
Tresbach (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Trata-se de pré-contratação de horas ex­

tras.

E-RR-4.333-81 — Embargante: Companhia 
de Eletricidade do Rio de Janeiro — Cerrj 
(Dr. Hugo Móscca. Embargados: Elias Ba­
tista Coelho e outro (Dr. Carlos Alberto Ta­
vares Campista).

- Despacho
Equiparação salarial. Revista não conhe­

cida, com fundamento na Súmula 126. Em­
bargos não admitidos.

Versa a hipótese sobre equiparação sala­
rial.

A Eg. 3? Turma, fls. 129, não conheceu da 
Revista da empresa, rejeitado a preliminar 
de prescrição, face ao Prejulgado 48 — 
TST, e no mérito, por tratar-se de matéria 
fática, objeto da Súmula 126 do TST.

Dai o apelo da Reclamada, às fls. 131-132, 
apontando violação ao art. 896 da CLT.

Ausente a violação legal invocada, não 
admito o Recurso.

Intimem-se as partes.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimaraés Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.336-81 — Embargante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S/A (Dr. Lino Alberto 
de Castro). Embargada: Maria das Graças 
da Silva Cristovâo (Dra. Maria Silva Florenti- 
n°)‘ Despacho

Trata-se de salário-maternidade.
As fls. 97-98 a Eg. 3? Turma deu provi­

mento à Revista da autora para que seja in­
cluído na condenação o salário-maternida­
de, ao entendimento de que o mesmo é 
devido em razão de despedida sem justa 
causa, mesmo que o empregador, no ato 
da rescisão, não tenha conhecimemen do 
estado gravidico da empregada.

Dai o apelo de fls. 101-105, mediante o 
qual o Banco aponta violação do art. 1?da 
Lei 6.136-74, 3? e 7°, do Decreto n? 75.207- 
75,153, § 2?, da Constituição Federal e invo­
ca divergência de julgados.

Diante pois de manifesta divergência, ad­
mito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.
«. Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. A Dra. Maria Silva Florentino.

E-RR-4.356-81 — Embargantes: Banco 
Mercantil de São Paulo S/A e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Juiz de Fora (Drs. Victor Russomano 
Jr. e Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba). Em­
bargados: Os mesmos.

Despacho
Embargos do Banco: Inconforma-se o 

Banco recorrente com o v. decisório de fls. 
124-125, que negou provimento à Revista no 
tocante à correção automática da parcela 
denominada anuênio.

Daí os Embargos de fls. 128-130, invocan­
do violação aos arts. 10 da Lei n? 6 708-79, 
267 do CPC, 165, XIV e 153, §§ 2? e 3?, am­
bos da C.F., bem como divergência de jul­
gados.

Há divergência válida e específica.
Admito, pois, os Embargos.
Embargos do Sindicato: O inconformis- 

mo do Sindicato reside no conhecimento 
da Revista não só quanto à verba honorária 
excluída da condenação, como também 
quanto ao anuênio, dizendo, pois, violado o 
art. 896 consolidado.

Quanto aos honorários invoca, ainda, dis­
sidência de julgados.

Caracterizado o conflito pretoriano, admi­
to os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 15 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Aos Drs. Victor Russomano 
Jr. e Maria Lúcia Vitorino Borba.

A Egrégia 3? Turma, fls. 167-168, negou 
provimento ao Recurso do Banco susten­
tando que «a pré-contratação, contra 
legem, importa na absorção do salário, re­
ferente às horas extras, como pagamento 
da jornada legal, resultando acertada a 
condenação no pagamento das duas (2) ho­
ras extras, com adicional de 25% de acrés­
cimo.»

As fls. 171-178 o Banco recorre invocando 
violação dos arts. 59 c/c 225; da CLT, 153, 
§§ 1?, 2?, e 3?, da Constituição Federal, di­
vergência de julgados e inobservância à 
Súmula 91 do TST.

Admito os Embargos por divergência.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Tôrres das Ne­
ves.

E-RR-4.323-81 — Embargante: Companhia 
Thyssen Fundições S.A. (Dr. Carlos Alber­
to Garcez Coelho). Embargado: Elson Soa­
res da Silva. (Dr. Washington Bolivar Ju­
nior).

Despacho
Decisão da Turma baseada na Súmula 20 

e Prejulgado 31. Embargos alegando viola­
ção da Lei n? 5.107-66, não constatada a di­
vergência. As divergências específicas são 
da própria Turma.

Discute-se nos autos, opção pelo FGTS 
prescrição e indenização dobrada de tem­
po anterior ao não estável, e violação ao 
dispositivo da Lei n? 5.107-66.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
162-163, não conheceu do Recurso de Re­
vista da reclamada visto não existir viola­
ção legal ou divergência válida, visto que a 
decisão recorrida julgou de acordo com a 
jurisprudência deste Tribunal, aplicando a 
Súmula 20.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação à 
Lei n? 5.107-66 e divergência de julgado.

Não houve violação da Lei, e os acórdãos 
específicos são desta Turma, rejeito os 
Embargos.

Intimem-se as partes.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.331-81 — Embargante: Banco Bra­
sileiro de Descontos S.A. (Dr. Lino Alberto 
de Castro). Embargado: Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
do Espirito Santo (Dr. José Tôrres das Ne­
ves).

Despacho
Revista não conhecida. Embargos ata­

cando o mérito do Recurso não conhecido.
Tratam os autos de reajuste semestral, 

sobre a verba da remuneração integral do 
empregado, considerando os anuênios, co­
mo parte integrante desse salário.

A Eg. 3a Turma, em seu acórdão, de fl. 
83, não conheceu da Revista do Banco, por 
pretender a mesma, amparar seu Recurso, 
em decisão normativa deste Tribunal.

Dessa decisão, são interpostos Embar­
gos para o T. Pleno, alegando violação dos 
artigos 896, b da CLT, 10, parágrafo único 
da Lei n? 6.708-79, 153, § 1? da C. Federal e 
divergência de julgados trazidos à colação.

As divergências, são válidas ocorre po­
rém que a Revista não foi conhecida, as 
violações aos dispositivos legais não pode­
rão ser constatadas, pois não analisa-se o 
mérito de um assunto não conhecido, qual­
quer dúvida deveria ter sido esclarecida 
através de Embargos Declaratórios. não o 
fazendo, tornou-se preclusa a matéria.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 17 de setembro de 1982 — Luiz

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.
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E-RR-4.371-81 — Embargantes: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santo Angelo e Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A (Dra. Eliana Traver- 
so Calegari e Lino Alberto de Castro). Em­
bargados: Os mesmos.

Despacho
Embargos do Sindicato: Inconforma-se o 

Sindicato com o v. decisório de fls. 148-149, 
que negou provimento a sua Revista, no to­
cante a verba honorária, ao entendimento 
de que, na condição de substituto proces­
sual, não faz jus aos benefícios da Assis­
tência Judiciária. Inconforma-se, ainda, 
com o provimento no tocante à parcela 
quebra-de-caixa, a ser reajustada ao fator 
1.0.

Daí os Embargos de fls. 151-156, invocan­
do violação ao art. 14 da Lei n? 5.584-70, § 2? 
do art. 3? da Lei n? 6.708-79 e divergência 
de julgados.

Há divergência válida e especifica.
Admito, pois, os Embargos.
Embargos do Banco: Via Revista, insuge- 

se o Banco contra a r. decisão regional, 
que determinou a correção semestral do 
anuênio.

Inconforma-se o Banco recorrente com a 
r. decisão embargada que não conheceu 
de sua Revista com base na Súmula 38, 
apesar de ter sido invocado, em seu Recur­
so, infringência aos arts. 10 da Lei 6.708-79, 
e165, XIV, daCF.

Dai os Embargos de fls. 157-162, invocan­
do violação aos aos arts. 896 da CLT, 10, 
parágrafo único, da Lei n? 6.708-79, §§ 1? e 
3?, do art. 153, e 165, XIV, ambos da C.F. e 
divergências de julgados.

Face à possível violação ao art. 896, con­
solidado, admito os Embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias aos embargados 
para impugnação. Aos Drs. José Torres 
das Neves e Lino Alberto de Castro.

E-RR-4.546-81 — Embargante: Banco No­
roeste do Estado de São Paulo S/A (Dr. 
Carlos Roberto Husek). Embargada: Cilene 
Diré (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
Correção de anuênio. Revista não conhe­

cida com base na Súmula 38. Embargos 
atacando o mérito do Recurso não conheci­
do.

Tratam os autos sobre correção semes­
tral automática — anuênios.

A reclamada foi condenada a pagar à re­
clamante as diferenças pela aplicação do 
INPC, sobre o adicional por tempo de servi­
ço.

Inconformada, interpõe Recurso de Re­
vista, que não é conhecido pela Eg. 3? Tur­
ma, em seu acórdão de fls. 87, com base 
na Súmula 38.

A fls. 69-72, interpõe Embargos para o 
Tribunal Pleno por violação ao art. 10 e pa­
rágrafo único da Lei n? 6.708-79, e divergên­
cia de julgados, trazendo arestos à cola­
ção.

O acórdão trazido como divergente para 
fundamentar a Revista não preenchia as 
exigências da Súmula 38 do TST, faltando a 
fonte de publicação, assim, o Re Recurso 
não foi conhecido.

Embora os acórdãos trazidos como diver­
gentes sejam válidos, o que discutiu-se no 
Recursofoi apenas o conhecimento, não 
analisando-se o mérito da questão.

Rejeito os Embargos.
Intimem-se as partes.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.590-81 — Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce (Dr. João de Lima Teixei­
ra Filho). Embargado: Genésio Vieiera de 
Melo e outros. (Dr. Romulo Teixeira Mari­
nho).

Despacho
Tratam os autos sobre adicional por tem­

po de serviço, e sua integração no salário, 
para pagamento de horas extras.

Pretendem os reclamantes que, para cál­
culo do valor das horas excedentes da jor­
nada normal, a reclamada não exclua do 
salário uma parcela que c integra.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
269-270, conheceu da Revista, e, no mérito, 
deu-lhe provimento para restabelecer a de­
cisão de 1? grau, que julgou a ação proce­
dente em parte, para condenar a Reclama­
da a computar o adicional por tempo de 
serviço apenas na base de cálculo das ho­
ras extraordinárias.

Dessa decisão, a reclamada interpõe Em­
bargos para ÓT. Peleno, alegando violação 
aos artigos 59, § 2?, 64, 444, da LCT, artigo 
1.090 do CC., art. 10, § 11?, e 19 da Lei n? 
4.345, art. 153, § 2? da C. Federal, Súmula 
70, 66 e 52 do TST, além de divergência de 
julgados trazidos à colação.

Divergência válida e específica a fls. 274.
Acolho os Embargos, pela divergência 

apontada.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão, Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Romulo Teixeira Mari­
nho.

E-RR-4.622-81 — Embargante: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. (Dr. Lino Al­
berto de Castro). Embargado: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Montes Claros. (Dr. José Tor­
res das Neves).

Despacho

Discute-se nos autos a incidência da Lei 
6.708-79, sobre as verbas anuênios, gratifi­
cação de função e salário ingresso.

Insurge-se o Banco contra a decisão da 
Eg. 3? Turma, em seu acórdão defls. 216-17, 
que embora conhecendo de sua Revista, 
por divergência, no mérito, negou-lhe pro­
vimento, confirmando, assim, a sentença 
do Regional que o havia condenado ao pa­
gamento das referidas verbas.

Daí, os Embargos de fls. 219-226, em que 
o Embargante aponta violados os artigos 
10?, § único da Lei 6.708-79, 153, §§ 1? e 3? e 
165 inciso XIV, da Constituição Federal, 
além de divergência de julgados, trazidos a 
confronto.

Apresentada divergência válida e es­
pecífica, diante da qual, admito os Embar­
gos, para que o Eg. Pleno, melhor examine 
a questão.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado, pa­
ra impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-4.647-81 — Embargante: Sérgio Au­
gusto Machado. (Dr. Carlos Arnaldo Selva). 
Embargado: Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — Cedae. (Dr. José Galdino).

Despacho

Tratam os autos de Equiparação salarial. 
Diminuição do salário do paradigma feita 
pelo empregador ao perceber a ilegalidade 
da sua colocação na escala de salários en­
tendendo a instância interior ter desapare­
cido o desequilíbrio salarial, julgando im­
procedente o pedido.

Recorreu de Revista e decidiu a E. 3? 
Turma não conhecer desta no acórdão de 
fls. 130-131 por entender não haver diver­
gência específica nos autos, rejeitando 
aplicação das Súmulas 38 e 22 do TST pre­
tendidas pelo recorrente.

Embarga do v. acórdão o inconformado, 
com fundamento no art. 894 da CLT.

O acórdão de fls. 93-95 não é fotocópia 
autenticada do documento original. Este 
deveria conter as assinaturas do Juiz Rela­
tor e Presidente da Turma e do Procurador 
Regional. O artigo 830 da CLT teria incidên­
cia não fosse o fato salientado pelo embar­
gante de ter sido reconhecido como da la­
vra do Presidente em exercício do TRT.

Ante uma possível violação do artigo 896 
da CLT, admito os embargos.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-4.722-81 — Embãrgnte: Real Ex­
presso Ltda. (Dr. José Alberto Couto Ma­
ciel). Embargado: José Carlos Simião de 
Oliveira (Dr. Benito Caparelli).

Despacho
Embargos atacando decisão que consi­

derou horas à disposição com acórdãos 
inespecíficos ou da mesma Turma. Embar­
gos não admitidos.

A Egrégia 3? Turma negou provimento à 
Revista da empresa, ao entendimento de 
que «as horas em que o motorista perma­
nece na poltrona-leito, sem poder sair do 
veículo, fica à disposição do empregador , 
e por isso constituem horas extras», (fls. 
98-99).

Inconformada, a empresa manifesta Em­
bargos para o Pleno (fls. 101-103), invocan­
do divergência de julgados.

Além dos arestos paradigmas serem 
inespecíficos o 2? ainda é inservível por 
pertencer a esta 3? Turma.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma*„,-.

E-RR-4.730-81 — Embargantes: Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A. e 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de São José do Rio Pre­
to. (Drs. Fernando Neves da Silva e Maria 
Lúcia Vitorino Borba). Embargados: Os 
mesmos.

Despacho
Insurge-se a Caixa contra a condenação 

na correção semestral da Lei 6.708-79 sobre 
anuênios e quebra-de-caixa. O sindicato 
investe-se contra o indeferimento de hono­
rários advocaticios.

A Eg. 3? Turma, fls. 90-91, não conheceu 
da revista da Caixa por divergência porque 
os arestos apresentados não atendem à 
exigência da Súmula 38; quanto aos anuê­
nios por tratar-se de matéria interpretativa 
e quanto à quebra-de-caixa por falta de fun­
damentação do Recurso nesta parte, ne­
gando provimento à Revista do Sindicato, 
porque na condição de substituto proçes- 
sual, atua como parte, não tendo direito 
aos honorários.

Dessa decisão, ambas as partes recor­
rem às fls. 94-103. O Recurso da Caixa, fun­
dado em violação do art. 10 da Lei n? 6.708- 
79, art. 896 da CLT e conflito de julgados.

O apelo do Sindicato Embargado em di­
vergência jurisprudencial.

Apresentada divergência válida por am­
bas as partes, admito os Recursos para 
que o Eg. Pleno decida a controvérsia.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 23 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Tuxrn^.

E-RR-4.759-81 — Embargante: Banco do 
Brasil S.A. (Dr. Maurílio Moreira Sampaio). 
Embargados: Hugo Albuquerque de Carva­
lho Paiva e outro. (Dr. Jeremias Marrocos 
de Moraes).

Despacho
Complementação de aposentadoria. Re­

quisito idade mínima de 50 anos não pre- 
questionada no acórdão embargado. Tese 
da proporcionalidade já superada pela 
atual e notória jurisprudência do Pleno. Sú­
mula 42. Embargos não admitidos.

Trata-se de complementação de aposen­
tadoria de ex-empregado do Banco do Bra­
sil.

Insurge-se o Banco contra a decisão de 
fls. 289 -290, que conheceu da Revista do 
reclamante «com exceção ao abono de de­
dicação integral» e deu-lhe provimento «pa­
ra julgar procedente o pedido, parcelas a 
serem apuradas na execução.»

As fls. 293-297 o Banco opõe Embargos 
fundado em divergência jurisprudencial e 
violação dos arts. 896 e 4? (caput), da CLT, 
153, §§ 2?, 3? e 36 da Constituição Federal.

Não ocorreram as violações apontadas, 
eis que a condenação decorre de direito 
criado pelo embargante.

Quanto ao requisito idade mínima náo há 
prequestionamento no acórdão embarga­
do.

A tese de complementação proporcional 
está superada pela iterativa jurisprudência 
do Pleno. Aplica-se a Súmula 42.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-5:343-81 — Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Estado de Pernambuco. (Dra. 
Eliana Traverso Calegari). Embargados: Lu- 
çiano Alcântara Farias e outro.

Despàcho
Dentistas empregados de Sindicato de 

trabalhadores que reclamam reintegração 
alegando contarem mais de 10 anos de ser­
viço e ainda gozarem de estabilidade sindi­
cal pelo exercício de cargo na Diretoria do 
Sindicato dos Odontólogos. Reintegração 
fundada, na estabilidade decenal dispensa 
pronunciamentos sobre a estabilidade sin­
dical. Não ocorreram as violações aponta­
das. Não admito.

Pretende o Sindicato recorrente a nulida­
de da r. decisão a guo, com base nos arts. 
128 e 460, ambos do CPC, eis que pedida a 
estabilidade sindical, foi deferida a estabili­
dade decenal.

Tendo as instâncias percorridas indeferi­
do a pretensão do Sindicato, este manifes­
ta Embargos para o Pleno (fls. 231-234), in­
vocando violação ao art. 896 consolidado.

A Revista do Sindicato,reclamado não foi 
conhecida, eis que não violados os artigos 
128 e 460 do CPC, posto que os reclaman­
tes alegaram além de trabalharem por mais 
de 10 anos serem ainda detentores de es­
tabilidade sindical, tendo pedido reintegra­
ção, portanto .

O pedido foi de reintegração, pouco im­
portando se com base na estabilidade de­
cenal reconhecida, por ser mais ampla. 
Não houve qualquer violação legal.

Não admito.
Intimem-se as partes.
Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceirajurma.

jE-RR-29-82 — Embargante: Jordan Alves 
Ferreira (Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba). 
Embargado: Banco Itaú S.A. (Dr. Hélio Car­
valho Santana).

Despacho

Revista não conhecida quanto ao adicio­
nal de hora extra por ser impossível a 
constatação de divergência especifica em 
razão da sutileza do acórdão revisando 
quanto às razões de decidir. Embargos não 
admitidos.

Insurge-se o Reclamante, contra a deci­
são de fls. 321-323, na parte referente ao 
adicional sobre as horas extras, que a 
Eg. 3? Turma não conheceu, alegando que 
os arestos, baseado nos quais, o autor pre­
tende 25% do adicional, não têm pertinên­
cia com a hipótese dos autos.

Dai o Recurso de fls. 226-227, em cujas 
razões o reclamante invoca violação do art. 
896 da CLT, posto que a Revista quanto ao 
adicional de horas extras, estava funda­
mentada em divergência válida que possi­
bilitava seu conhecimento.
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Não constatada, violação do art. 896 con­
solidado, indefiro o apelo.

Intimem-se as partes.
Brasília, 20 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

E-RR-70-82 — Embargante: Banco Bame- 
rindus do Brasil S.A. (Dr. Márcio Gontijo). 
Embargado: Roberto Monegalia. (Dr. José 
Torres das Neves).

Despacho

Tratam os autos sobre, adicional de tem­
po de serviço, anuénio, correção semes­
tral.

Pretende o reclamante, o pagamento das 
parcelas referentes ao adicional de tempo 
de serviço, corrigidas semestralmente.

A Eg. 3? Turma, em seu acórdão de fls. 
107-108. conheceu da Revista do Banco, e 
no mérito, negou-lhe provimento, pois, é 
razoável a interpretação de que o anuénio 
sofre correção semestral.

Dessa decisão, são interpostos para o T. 
Pleno, alegando violação aos artigos 832 da 
CLT. 153 § 4?, 142 ambos da Constituição 
Fedral, 1? e 10 da Lei 6.708-79, Dissídio Pre­
toriano e divergência jurisprudencial.

Face à divergência válida e especifica, 
admito os Embargos, a fim de que o Eg. 
Pleno melhor examine a questão.

Intímem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Tórres das Ne­
ves.

E-RR-456-82 — Embargante: Banco Brasi­
leiro de Descontos S.A. (Dr. Lino Alberto 
de Castro). Embargado: Maria Rejane Ri­
beiro. (Dr. Manuel Gomes de Moura).

Despacho

Versa a hipótese cos autos sobre deser­
ção de Recurso.

A Egrégia 3? Turma, às fls. 102-103, ne­
gou provimento à Revista do Banco, por 
não cumprido o requisito do art. 10 do De­
creto n? 59.820, o que ocasionou a deser­
ção do Recurso.

Dai o Recurso do Banco (fls. 106-110), in­
vocando violação dos arts. 899 é parágra­
fos, da CLT, 183, § 2?, da Constituição Fe­
deral, 334 da CPC e conflito de julgados.

Apresentada divergência válida que en­
seja o Recurso, admito-o para melhor exa­
me da matéria pelo Eg. Pleno.

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 16 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Manuel Gomes de 
Moura.

E-RR-460-82 — Embargante: Estado do 
Amazonas — Sesau — Hospital Getúlio 
Vargas. (Dr. Célio Silva). Embargados: 
Francisca Maria Evangelista de Oliveira e 
outra (Dr. Ivo Evangelista de Avila).

Despacho

Trata-se de adicional de risco de vida de­
ferido aos reclamantes pelo Regional.

Processada a Revista do reclamado por 
força do Agravo, a Eg. 3a Turma pela deci­
são de fls. 93-94, complementado pela de 
fls. 102-103, resolveu não conhecer do Re­
curso ao argumento de que o mesmo está 
desfuntamentado, os arestos trazidos à co­
lação não preenchem os requisitos da Sú­
mula 38-TST, e não resultaram violados os 
arts.57, II e 65 da Constituição Federal.

Dessa decisão vem o apelo de fls. 106- 
113. invocando infringência aos arts. 113 do 
CPC, 896 da CLT, 142 da Constituição Fede­
ral, e alegando divergência de julgados.

A matéria está a exigir pronunciamento 
do Pleno, eis que há, ainda ainda, suspeita 
de inconstitucionalidade.

Admito os embargos.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 13 de agosto de 1982 — Luiz Jo­

sé Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. Ivo Evangelista de Avi­
la.

E-RR-631-82 — Embargante: União de 
Bancos Brasileiros S.A. — Unibanco. (Dr. 
José Alberto C, Maciel). Embargado: Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Nova Friburgo. (Dr. José 
Tórres das Neves).

Despacho

A Egrégia 3? Turma deu provimento à Re­
vista do Sindicato para considerar sem 
efeito as desistências homologadas, pelo I 
Regional, eis que «se a parte é o Sindicato, 
perante o acordo entre o empregado e o 
Banco, ainda porque é o Sindicato, no ca­
so, ex lege, substituto processual, do que 
decorre a necessidade de seu consenti­
mento para a extinção do processo.»

Inconformado, o Banco manifesta Embar­
gos para o Pleno (fls. 337-338), invocando 
divergência de julgados.

Há divergência válida e especifica.
Admito.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Brasília, 24 de setembro de 1982 — Luiz 

José Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Torres das Ne­
ves.

E-RR-1.380-82 — Embargante: Citibank 
S.A. (Dr. José de Campos Amaral). Embar­
gado: Geane Paiva Barbosa da Silva (Dr. 
José Tórres das das Neves).

Despacho

Insurge-se o Banco contra decisão de 
fls. 176-177, que negou provimento a sua 
Revista ao fundamento de que «é irregular 
o depósito efetuado pelo reclamado em 
seu próprio Banco, quando o credencia­
mento exigido pelo artigo 10, § 4? do Decre­
to n? 59.820, foi posterior a esse ato.»

Daí, o Recurso do Banco apontando co­
mo vulnerados os arts. 899, §§ 1? e 4?, da 
CLT, 334, I, do CPC, 153 § 2?, da Constitui­
ção Federal.

Ausentes, os pressupostos do art. 849 
consolidado, admito o apelo..

Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Brasília, 27 de setembro de 1982 — Luiz Jo­
sé Guimarães Falcão — Ministro- 
Presidente da Terceira Turma.

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado para 
impugnação. Ao Dr. José Tórres das Ne­
ves.

29a PAUTA DE JULGAMENTOS PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 19 DE OU­
TUBRO DE 1982 — TERÇA-FEIRA — 9 h

Processos:
AI-2.184-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 

Alves deAlmeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 1! Re­
gião. Interessados: Agrte.: Nilson Pagnez 
Nascimento. Agrdo.: Petróleo Brasileiro 
S/A — Petrobrás. Advogados: Firmino Aris- 
tides Gonçalves e Esio Costa.

AI-2.185-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Agrta.: Viação Forte 

S/A. Agrdo.: Manoel Gomes da Silva. Ad­
vogado: Gustavo Adolpho de Campos Coo­
per.

AI-2.209-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Antonio Au­
gusto Nogueira. Agrdo.: José Gil Martins 
(Fazenda São Domingos). Advogados: Táci­
to Ribeiro Costa e Antonio Carlos Rodri­
gues.

AI-2.212-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo delns- 
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Cicero Prado 
Celulose e Papael S/A. Interessados:. Agr­
do.: Benedito Daniel Pereira. Advogado: 
Paulo Emílio de Almeida.

AI-2.213-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Inns- 
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Eliel Mariano e 
outros. Agrdo.: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. Advogados: Dilma 
Maria Toledo e Wilson Leite de Almeida.

AI-2.234-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: José Maria 
Ferreira da Silva. Agrdo.: Construtora Mou­
ra, Schwark S/A. Advogados: Sérgio Ro­
berto Alonso e Otto Carlos Vieira Ritter Von 
Adamek.

AI-2.242-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Expécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Fepasa Ferrovia 
Paulista S/A. Agrdo.: Therezinha Spedo 
Quartatolli. Advogados: Sérgio Moura Cam­
pos e Sérgio Mendes Valim.

AI-2.243-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TR T da 2a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Tranportes 
O.E.S.P. Ltda. Agrdo.: José Benedito da 
Rocha. Advogados: Eliana Amaral França 
Pereira de Medeiros e S. Riedel de Fiquei- 
redo.

AI-2.291-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Manoel Pe­
reira de Jesus e outro. Agrdo.: Frigorífico 
Bordon S/A. Advogado: S. Riedel de Fi­
gueiredo.

AI-2.293-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 1a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Banco Nacional 
S/A. Agrdo.: Sandra Alves dos Santos. Ad­
vogados: Celso Mendonça Magalhães e 
Jorge Alberto Tavares Thomé.

AI-2.297-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Federal Auto 
Ônibus S.A. Agrdo.: Alonso Cardoso dos 
Santos. Advogados: David Silva Júnior.

AI-2.311-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo. Agrdo.: Ju- 
dith Novaes de Resende. Advogados: Ber- 
nardino José de Campos Nogueira e Benja- 
min Flávio A. Ferreira.

AI-2.313-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião . lnteressados:Agrte.: Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo. Agrdo.: Sônia 
Maria de Araújo Cintra. Advogados: Lélia 
Zanfranceschi e Raul Schwinden Júnior.

AI-2.314-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Instituto de As­
sistência Médica ao Servidor Público Esta­
dual IAMSPE. Agrdo.: Hélio Bernardes Sil­
va e outros. Advogados: Ailton Trecro e 
Evélco Forte Salzano.

AI-2.327-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A. Agrdo.: Leonídio Al­

ves Mendes. Advogados: Sérgio Moura 
Campos e Ulisses Riedel de Resende.

AI-2.330-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves dq Almeida. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião . Interessados: Agrte.: Aparecida Um- 
belina de Souza Pereira Agrdo.: Comabra 
— Companhia de Allimentos do Brasil S/A. 
Advogado: Sérgio Roberto Alonso.

AI-2.331-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Especie: Agravo de Ins­
trumento instrumento de Despacho do TRT 
da 2? Região. Interessados: Agrte.: Irene 
de Oliveira de Paulo. Agrdo.: Noruega In­
dústria e Comércio de Malhas Ltda., Advo­
gados: Ulisses Riedel de Resende e Wan- 
da Gambaré.

AI-2.339-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Petróleo Bra­
sileiro S/A — Petrobrás. Agrdo.: Abmael 
Marcelo dos Santos. Advogados: Helena 
Rosa Monaco da Silva e Sérgio Roberto 
Alonso.

AI-2.341-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de almeida. Especie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Fazenda Públi­
ca do Estado de São Paulo. Agrda.: Marisa 
Aparecida Carareto Marques. Advogados: 
Lélia Zanfraceschi e Raul Schwinden.

AI-2.342-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 1! Re­
gião. Interessados: Agrte.: Félix Eduardo 
Cassão Damasceno Kronig. Agrda.: Tintas 
Inenternacional S/A. Advogados: Carlos 
Roberto Fonseca de Andrade e Aldo Alves.

AI-2.353-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 4? 
Região. Interessados: Agrte.: Hospital 
Maia Filho Ltda. Agrda.: Ana Adélia Ehr- 
hardt. Advogado: Ademir Canali Ferreira.

AI-2.357-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Aleida. Espécie: Agravo de Instru­
mento de Despacho do TRT da 4? Região. 
Interessados: Agrte.: Diprogel — 
Distribuidora de Sorvetes Ltda. Agrdo.: 
Jorge Luiz Fraga. Advogados: Nelson Al­
ves Alves de Oliveira e Constante DalLOI- 
mo.

AI-2.361-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Joir Vieira e ou­
tros. Agrçia.: Rede Ferroviária Fedeal S/A. 
Advogados: Alice Alves da Silva e Miguel 
Koplin.

AI-2.384 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 3? 
Região. Interessados: Agrte.: Rede Ferro­
viária Federal S.A. Agrdo.: Fábio Brandão 
de Lima. Advogados: Pedro Alcântara Ba­
tista e Múcio Wanderley Borja.

AI-2.386-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Prefeitura Muni­
cipal de Timóteo. Agrdas.: Luíza Maria da 
Silveira Rocha e Maria da Conceição Mene­
zes. Advogados: Helvécio de Jesus Resen­
de Chaves e J. Moamedes da Costa.

AI-2.387-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Agrdo.: Alemar de Paula 
Portes. Advogados: José Pereira Gorgulho 
e Tarcísio Humberto Parreiras Henriques.

AI-2.395-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orjando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de|nstrumento de despacho do TRT da 3? 
Região. Interessados: Agrte.: Unibanco — 
União de Bancos Brasileiros S.A. Agrdo.: 
Geraldo Raimundo Dias. Advogados: Paulo 
Ernesto Salvo e Geraldo Cezar Franco.

AI-2.397-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Moinho Flumi­
nense S.A. — Indústrias Gerais. Agrdo : 
Manoel David de Almeida. Advogados: Hé­
lio Marques Gomes e Edilson Coimbra Fer­
reira.

Pauta de Julgamentos
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AI-2.398-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da Re­
gião. Interessados: Agrte.: Rede Ferroviá­
ria Federal S.A. Agrdo.: Daniel Cordeiro. 
Advogados: Migel Koplin e José Mendes 
Filho.

AI-2.408-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Senpra — 
Serviço Nacional de Prevenção de Aciden­
tes E. Ltda. Agrdo.: Geraldo Enéas de Oli­
veira. Advogados: João Evangelista Ferraz 
e Luiz Carlos D. F. Sá.

AI-2.411-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião. Agrte.: Banco Brasileiro de Descon­
tos S.A. Agrdo.: Raul Baretta. Advogados: 
Cleusa Ribeiro Cardoso e Silvério Pelotto.

AI-2.412-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 2a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Marcostur — 
Transportes e Turismo Ltda. Agrdo.: Nel­
son Mendes da Cruz. Advogados: Benja- 
min Goldenberg e Riscalla Abdala Elias.

AI-2.420-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 4? 
Região. Interessados: Agrte.: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Agrdo.: Plinio 
Pedroso de Moura. Advogados: Helena 
Schueler e Marcos Juliano Borges de Aze­
vedo.

AI-2.422-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Salvador Ramos 
Porfirio. Agrdo.: Petróleo Brasileiro S.A. — 
Petrobrás. Advogados: Victor Douglas Nu­
nes e Renato Saldanha Ramos.

AI-2.423-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Isomonte S.A. 
Equipamentos e Montagens Industriais. 
Agrdo.: Fernando Molinari. Advogados: 
Carlos César Cairoli Papaléo e Lari Teresi- 
nha Molinari.

AI-2.430-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
TeixOrlando Teixeira da Costa. Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
TRT da 6a Região. Interessados: Agrte.: Es­
tado de Pernambuco. Agrdo.: Heli Cosmo 
de Lima. Advogados: Paulo Fernando Gam- 
ba da Silva e Francisco de Assia Moura.

AI-2.432-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 6? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Socic — Comer­
cial S.A. Agrdo.: Maria Joé de Aguiar Fon­
seca. Advogados: Célio Avelino de Andra­
de e José Gomes da Silva

AI-2.433-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 6? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Companhia 
Açucareira Vale do Ceará- Mirim. Agrdo.: 
José Noberto. Advogados: Ivanildo Correia 
de Paiva e Maurilio Bessa de Deus.

AI-2.443-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 3? 
Região. Interessados: Agrte.: Viação Uni­
versitária Ltda. Agrdo.: Antônio Fernandes 
Lopes. Advogados: Washington Sérgio de 
Souza e Nicanor Eustáquio P. Armando.

AI-2.446-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Cia. Urbaniza- 
dora da Nova Capital — Novacap. Agrdo.: 
Theomar de Castro Godoy. Advogados: Se­
bastião Vital Ferreira e Geraldo Magela da 
Silva Freire.

AI-2.447-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Indústrias Mar- 
gareth S.A. Móveis e Estofados. Agrdo.: 
Mário Mendonça Bueno de Azevedo. Advo­
gados: Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena e 
Ananias Alvarenga Filho.

AI-2.455-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Expécie: Agravo 
de instrumento de despacho do TRT da 3? 
Região. Interessados: Agrte.: S.A. Estado 
de Minas. Agrdo.: Fernando Alves Moreira. 
Advogados: José Alberto Couto Maciel e 
Longobardo Affonso Fiel.

AI-2.457-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Agrte.: S.A. — Fábrica 
de Papel Santa Maria. Agrdo.: José Mazzet- 
ti Gonçalves. Advogados: Jorge Alberto Ta­
vares Thomé e Aloisio Maciel Ferreira.

AI-2.458-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Fiat Automóveis 
S.A. Agrdo.: Norival Verticchio. Advoga­
dos: Mauro Thibau da Silva Almeida e Je­
sus Antonio Dutra.

AI-2.470-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de intrumento de despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Francisco Jo­
sé de Souza. Agrdo.: Isopor Indústria e Co­
mércio de Plásticos S.A. Advogado: Elso 
Henriques.

RR-3.766-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Recte.: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S.A. Recdo.: Sílvio Rosa. 
Advogados: Maria Cristina Moreira Cam- 
biaghi e Valdomiro Issa Samara.

RR-3.918-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Reigão. Interessados: Recte.: Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. Rec­
do.: Genésio Cordiolli. Avogados: José Al­
berto Couto Maciel e Sérgio Roberto Alon- 
so.

RR-4.103-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 3? 
Região. Interessados: Recte.: Indústrias de 
Bebidas Antárctica de Minas Gerais. S/A. 
Recdo.: Antonio Sebastião dos Santos Fi­
lho. Advogados: Maurício Ferreira de Car­
valho e Luciano Machado Gontijo.

RR-4.222-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro: Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 9? 
Região. Recte.: Banco Nacional S/A. Rec- 
da.: Sonia Maria Berticelli. Advogados: Wi- 
Ihelm Voss e Vivaldo Silva da Rocha.

RR-4.373-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 4? 
Região. Interessados: Rectes.: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Porto Alegre e Banco do 
Commércio e Indústria de São Paulo S/A. 
Recdo.: os mesmos. Advogados: José Tor­
res das Neves e Rubens Camargo Alves.

RR-4.425-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 1? 
Região. Interessados: Recte.: Cia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — CTC/RJ. e Recdos.: Djalma Pa­
checo e outros. Advogados: Alexandre Ca- 
lazans de Moraes Filho e Rubem José da 
Silva.

RR-4.657-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Expécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Recte.: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A. Recdo.: Ozílio Se­
gundo Christianini.
Advogados: Maria Cristina Moreira Cam- 
biaghi e Maria C Cristina M Ramos.

RR-5.382-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 1? 
Região. Interessados: Recte.: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A. Recdo.: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Duque de Caxias. Advoga­
dos: Osvaldo Martins Costa Paiva e José 
Torres das Neves.

RR-5.395-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Recte.: Fepasa — 
Ferrovia Paulista S/A. Recdo.: Mário Rossi. 
Advogados: Leila de Lucia e Maria Cristina 
Xavier Ramos.

AI-2.695-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Aldo Cruz. Agr- 
da.: Wapsa Auto Peças S/A. Advogados: 
Ulisses Riedel de Resende e Fernão de 
Moraes Salles.

RR-2.816-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Guimarães 
Falcão. Espécie: Recurso de Revista de 
Decisão do TRT da 2a Região. Interessa­
dos: Recte.: Wapsa Auto Peças S/A. Rec­
do.: Aldo Cruz. Advogados: Fernão de Mo­
raes Salles e Ulisses Riedel de Resende.

AI-2.856-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 1a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Banco Brasilei­
ro de Descontos S/A. Agrdo.: Carlos Anto­
nio de Oliveira. Advogados: Osvaldo Mar­
tins Costa Paiva e Haroldo de Castro Fon­
seca.

RR-2.968-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 1? 
Região. Interessados: Recte.: C Carlos An­
tonio de Oliveira. Recdo.: Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Advogados: Haroldo de 
Castro Fonseca e Osvaldo Martins Costa 
Paiva.

RR-3,070-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 1? 
Região. Interessados: Recte.: Haspa Cor­
retora de Câmbio e Valores do Rio de Ja­
neiro S/A. Recdo.: Marcelo Moraes de 
Souza Lemos, Advogados: Levi Luiz Silva 
Figueiredo e Custódio de Oliveira Neto.

Adendos
AI-2.237-82 — Relator: Exmo. Sr Ministro 

Orlando Teixeira da Costa. Espécie: Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT da 2? 
Região. Interessados: Agrte.: Nilto Ferreira 
de Oliveira. Agrdo.: Telecomunicações de 
São Paulo S/A — Telesp. Advogados: Ru­
bem José da Silva e Luiz Maurício Souza 
Santos.

RR-3.906-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Recte.: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Recdo.: Maria 
Rita Vieira Silva. Advogados: José Alberto 
Couto Maciel e Sérgio Roberto Alonso.

RR-^1.012-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Recte.: Fazenda do Es­
tado de São' Paulo. Recdo.: Terezinha de 
Jesus Teixeira. Advogados: Lélia Zanfran- 
ceschi e Aurélio Saffi.

RR-4.140-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 7? Re­
gião. Interessados: Rectes.: José Fernan­
des de Oliveira e outros. Recdo.: Petróleo 
Brasileiro S/A — Petrobrás. Advogados: 
Alino da Costa Monteiro, Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. P. Fernandez.

RR-4.242-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Recte.: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios do Município do Rio de Janeiro. Rec­
do.: Banco do Estado do Pará S/A. Advoga­
dos: Julio de Araújo e Paulo Mario de Me­
deiros.

RR-4.416-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Recte.: Fazenda do Es­
tado de São Paulo. Recdos.:Trene Garcia 
Brigo e outra. Advogados: Nemer Jorge Jú­
nior e Raul Schwinden.

RR-5.024-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Arnorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados Recte.: Banco Mercantil 
de São Paulo S/A. Recdo.: Amando Valério 
Júnior. Advogados: Jorge Penteado Ku- 
jawski e Emílio Valério Neto.

RR-2.166-82 —Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião: Interessados: Recte.: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Recdo.: Edson 
Gonçalves Pereira. Advogados: José Alber­
to Couto Maciel e Ulisses Riedel de Resen­
de.

AI-2.697-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 2a Re­
gião. Interessados: Agrte.: Maria José Mo- 
retti Silva. Agrdo.: Cia. Municipal de Trans­
portes Coletivos. Advogados: Eduardo do 
Vale Barbosa, e José Alberto Couto Maciel.

RR-2.818-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Recte.: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos. Recdo.: Maria 
José Moretti Silva. Advogados: José Alber­
to Couto Maciel e Eduardo do Vale Barbo­
sa.

RR-2.878-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Recur­
so de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Recorrente: Adilio Car­
valho de Oliveira. Recdo.: ENARC S/A — 
Engenharia e Fundações. Advogados: Luiz 
Antonio B. Lorenzoni e Liane G. Galvão.

AI-2.951-82 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida. Espécie: Agravo de Ins­
trumento de Despacho do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Agrte.: Telecomunica­
ções de Minas Gerais S/A — Telemig. Agr­
do.: Custódio Giovani. Advogados: Ana Ma­
ria Alencar L. da Costa e Lúcia da Costa 
Matoso.

RR-3.017-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Espécie: Relati­
vo ao Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 3? Região. Interessados: Recte.: 
Custódio Giovani. Recdo.: Telecomunica­
ções de Minas Gerais S/A — Telemig. Ad­
vogados: Lúcia da Costa Matoso e Ana Ma­
ria de Alencar Lameiro da Costa.

Os processos constantes desta Pauta, 
que não forem julgados na Sessão a que 
se referem, ficam automaticamente adia­
dos para a próxima Extraordinária, inde­
pendentemente de nova publicação, quan­
do ultrapassarem de vinte os feitos rema­
nescentes.

Brasilia, 30 de setembro de 1982 — Mario 
de A. M. Pimentel Júnior, p/Chefe da Se­
cretaria da 3? Turma.

Diretoria Geral

O Diretor-Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, resolve:

Designar o servidor Hegler José Horta 
Barbosa, Secretário do Tribunal Pleno, pa­
ra participar do Seminário sobre Direito Co­
letivo do Trabalho, a realizar-se na cidade 
de Recife, no período compreendido entre 
os dias 11 e 15 do mês de outubro vindou­
ro, deferindo-lhe 5 (cinco) diárias e passa-
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gem de ida e volta no percurso Brasilia- 
Recife-Brasilia.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e B. I.
Brasília, 30 de setembro de 1982 — José 

Dejard Serra, Diretor-Geral.

Apostila

No titulo de inatividade do Servidor Amé­
rico José Penna Mesquita, foi feita a se­
guinte apostila:

Ao inativo a quem se refere o pre­
sente título, aposentado no cargo da 
Classe «C», referência 52, da Categoria 
Funcional de Técnico Judiciário, com a 
vantagem do Cargo em Comissão de 
Assessor, Código TST-DAS-102.2. pas­
sa a ter, por solicitação formulada no 
Processo TST13.540-82, sua aposenta­
doria vinculada ao Cargo em Comissão 
de Assessor da Presidência do T.R.T. 
da 6? Região — D.A.S.-102-2.

Publique-se no Diário de Justiça.
Brasilia, 30 de setembro de 1982 — C. 

A. Barata Silva, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

RECLAMAÇÃO CORRECIONAL

TST-9.345-82 — Reclamante: Antônia Apa­
recida Alves de Souza Rodrigues. Recla­
mado: MM. Juiz Corregedor do Eg. TRT da 
Segunda Região.

Despacho
A reclamante, Antônia Aparecida Alves 

de Souza Rodrigues, vem requerer a est? 
Corregedoria Geral medida contra o MM. 
Juiz Corregedor do Egrégio Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, pois a 
reclamação correicional requerida contra o 
MM. Juiz Substituto, Dr. Jofley Peres Fili- 
pin mereceu despacho no sentido do inde­
ferimento sob o fundamento de que havia 
recurso previsto em lei para dirimir a maté­
ria e, além do mais, seria inviável a libera­
ção do total depositado pelo exeqüente 
sem que tivesse o MM. Juiz da Junta de 
Conciliação e Julgamento ciência do 
quantum atualizado, para que evitassem 
possíveis prejuízos processuais.

Determino a .remessa dos autos ao Ex- 
mo. Juiz Corregedor do TRT da Segunda 
Região, para prestar os esclarecimentos 
que entender cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo — Ministro Cor­
regedor Geral da Justiça do Trabalho.

TST-14.933-82 — Reclamante: Carlos An­
tonio Calheira Lobo. Reclamada: MM Séti­

ma Junta de Conciliação e Julgamento de 
Salvador — BA.

Despacho

Tendo em vista que os fatos narrados 
são de competência do Exmo. Juiz Corre­
gedor do TRT da Quinta Região, determino 
lhe sejam remetidos os presente presen­
tes autos.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo — Ministro Cor­
regedor Geral da Justiça do Trabalho.

TST-15.033-82 — Reclamante: Itapeva Flo­
restal Ltda. Reclamada: MM. Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Campo Grande — 
MS.

Despacho

Tendo em vista que objeto da reclama­
ção correcional diz respeito a assunto da 
competência do Exmo. Juiz Presidente do 
TRT da Décima Região, que acumula as 
funções de Corregedor Regional, determi­
no que lhe sejam os presentes autos reme­
tidos.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo — Ministro Cor­
regedor Geral da Justiça do Trabalho.

TST-15.070-82 — Reclamante: Walmir dos 
Reis Queiroz. Reclamado: Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Primeira Região.

Despacho
Tendo em vista que os fatos narrados di­

zem respeito à fase de execução, a compe­
tência é do Exmo. Juiz Presidente, que 
acumula as funções de Corregedor Regio­
nal da Primeira Região.

Destarte, determino que lhe sejam reme­
tidos os presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 1982 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo — Ministro Cor­
regedor Geral da Justiça do Trabalho.

TST-16.028-82 — Reclamante: Olyntho 
Cândido de Oliveira (Confederação Nacio­
nal dos Trabalhadores na Indústria). Recla­
mada: MM. Junta de Conciliação e Julga­
mento de Cuiabá — MT.

Despacho

Tendo em vista que objeto da reclama­
ção correcional diz respeito a assunto de 
competência do Exmo. Juiz Presidente do 
TRT da Décima Região, que acumula as 
funções de Corregedor Regional, determi­
no que lhe sejam os presentes autos reme­
tidos.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 1982 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo — Ministro Cor­
regedor Geral da Justiça do Trabalho.

Corregedoria Geral


